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CRONOGRAMA ESTIMADO DAS ETAPAS DA OFERTA 

 
Encontra-se abaixo o cronograma estimado para as principais etapas da Oferta: 

# Eventos Data(1)(2)(3) 

1 

Protocolo na CVM do pedido de registro da Oferta, nos termos dos 

artigos 6º A e 6º B da Instrução CVM 400. 

Divulgação do Aviso ao Mercado. 

Disponibilização do Prospecto Preliminar aos Investidores da Oferta. 

Início das apresentações de Roadshow. 

25 de setembro de 2017 

2 Início do Período de Reserva. 03 de outubro de 2017 

3 Encerramento do Período de Reserva. 17 de outubro de 2017 

4 
Encerramento das apresentações de Roadshow. 

Procedimento de Bookbuilding. 
18 de outubro de 2017 

5 Registro da Oferta pela CVM. 27 de outubro de 2017 

6 

Divulgação do Anúncio de Início. 

Data de Início da Oferta. 

Disponibilização do Prospecto Definitivo. 

30 de outubro de 2017 

7 Liquidação Financeira das Debêntures. 1 de novembro de 2017 

8 
Data de início da negociação das Debêntures na B3. 

Divulgação do Anúncio de Encerramento da Oferta. 
3 de novembro de 2017 

(1) As datas previstas para os eventos futuros são meramente indicativas e estão sujeitas a alterações, atrasos e antecipações sem aviso prévio, a critério 

da Emissora e dos Coordenadores. Qualquer modificação no cronograma da distribuição deverá ser comunicada à CVM e poderá ser analisada como 

modificação da Oferta, seguindo o disposto nos artigos 25 e 27 da Instrução CVM 400. 
(2) Caso ocorram alterações das circunstâncias, suspensão, prorrogação, revogação ou modificação da Oferta, tal cronograma poderá ser alterado. Para 

informações sobre manifestação de aceitação à Oferta, manifestação de revogação da aceitação à Oferta, modificação da Oferta,  suspensão da Oferta e 

cancelamento ou revogação da Oferta, veja as seções “Informações Relativas à Emissão, à Oferta e às Debêntures - Características da Oferta – 

Modificação da Oferta”, “Informações Relativas à Emissão, à Oferta e às Debêntures - Características da Oferta –Suspensão da Oferta” e “Informações 

Relativas à Emissão, à Oferta e às Debêntures – Características da Oferta - Cancelamento ou Revogação da Oferta”, a partir da página 90 deste Prospecto. 
(3) Para informações sobre o prazo para exercício da garantia firme e venda das Debêntures objeto da garantia firme pelos Coordenadores, conforme o 

caso, veja a seção “Informações Relativas à Emissão, à Oferta e às Debêntures – Contrato de Distribuição – Regime de Colocação”, na página 91 deste 

Prospecto.  
 

Na hipótese de suspensão, cancelamento, modificação ou revogação da Oferta, o cronograma acima será 

alterado. Quaisquer comunicados ao mercado relativos a tais eventos relacionados à Oferta serão publicados 

e divulgados nos mesmos meios utilizados para divulgação do Aviso ao Mercado, conforme abaixo indicados. 

O Aviso ao Mercado divulgado em 25 de setembro de 2017 nas páginas da rede mundial de computadores 

da Emissora, dos Coordenadores, da CVM e da B3 está disponível aos interessados e pode ser obtido 

eletronicamente nas seguintes páginas da rede mundial de computadores, nos termos do artigo 54-A da 

Instrução CVM 400: 

 Emissora: http://www.equatorialenergia.com.br/  (neste website, na página inicial, em 

“Divulgação e Resultados”, acessar “Arquivos CVM”, em seguida, na seção 

“EQUATORIAL”, acessar a seção “Aviso ao Mercado” e clicar no Aviso ao Mercado da 

presente Emissão para efetuar o download); 

 Coordenador Líder – Itaú BBA: http://www.itau.com.br/itaubba-pt/nossos-negocios/ofertas-

publicas/ (neste website, acessar “Equatorial Energia S.A.”, posteriormente, na seção “2017” e na 

subseção “1ª Emissão de Debêntures”, acessar "Aviso ao Mercado da 1ª Emissão de Debêntures”); 

 BB – BI: http://www.bb.com.br/ofertapublica (neste website, clicar em “Debêntures Equatorial”, 

acessar "Leia o Aviso ao Mercado”).; 

http://www.bb.com.br/ofertapublica
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 Bradesco BBI: http://www.bradescobbi.com.br/Site/Ofertas_Publicas/ (neste website, clicar em 

“Ofertas Públicas”, selecionar “Debêntures”, em “Equatorial – 1ª Emissão”, acessar "Aviso ao 

Mercado”; 

 Safra: http://www.safrabi.com.br (neste website, clicar em “Aviso ao Mercado Debêntures - 

Equatorial”);  

 XP: https://www.xpi.com.br/investimentos/oferta-publica.aspx (neste website, acessar 

“Equatorial - 1ª Emissão de Debêntures da Equatorial Energia S.A.”, acessar "Aviso ao Mercado”); 

 CVM: http://www.cvm.gov.br (neste website, no canto esquerdo, acessar “Central de Sistemas” 

na página inicial, acessar “Informações sobre Companhias”, em seguida “Informações periódicas e 

eventuais (ITR, DFs, Fatos Relevantes, Comunicados ao Mercado, entre outros)”. Na nova página, 

digitar “EQUATORIAL” e clicar em “Continuar”. Em seguida, clicar em “EQUATORIAL 

ENERGIA S.A.”. Na sequência, selecionar “Documentos de Oferta de Distribuição Pública”. Clicar 

em download do Aviso ao Mercado); e 

 B3: http://www.bmfbovespa.com.br/pt_br/produtos/listados-a-vista-e-derivativos/renda-

variavel/empresas-listadas.htm (neste website acessar, em “Comunicados e Documentos”, o item 

“Publicação de Ofertas Públicas”, em seguida digitar “EQUATORIAL ENERGIA S.A.” no campo 

“Título” e clicar em “Filtrar”, na sequência acessar o link referente ao Aviso ao Mercado). 

 B3 – Segmento Cetip UTVM: https://www.cetip.com.br (neste website acessar, na página inicial, 

“Comunicado e Documentos”, em seguida acessar “Publicação de Ofertas Públicas”, no campo 

“Título”, digitar “Equatorial” clicar em buscar e, posteriormente acessar “Aviso ao Mercado”). 

O Anúncio de Início, após a sua divulgação, estará disponível aos interessados e poderá ser obtido 

eletronicamente nas seguintes páginas da rede mundial de computadores: 

 Emissora: http://www.equatorialenergia.com.br/ (neste website, na página inicial, em 

“Divulgação e Resultados”, acessar “Arquivos CVM”, em seguida, na seção “EQUATORIAL”, 

acessar a seção “Anúncio de Início” e clicar no Anúncio de Início da presente Emissão para efetuar 

o download); 

 Coordenador Líder – Itaú BBA: http://www.itau.com.br/itaubba-pt/nossos-negocios/ofertas-

publicas/ (neste website, acessar “Equatorial Energia S.A.”, posteriormente, na seção “2017” e na 

subseção “1ª Emissão de Debêntures”, acessar " Anúncio de Início da 1ª Emissão de Debêntures”); 

 BB – BI: http://www.bb.com.br/ofertapublica (neste website, clicar em “Debêntures Equatorial”, 

acessar “Leia o Anúncio de Início”). 

 Bradesco BBI: http://www.bradescobbi.com.br/Site/Ofertas_Publicas/ (neste website, clicar em 

“Ofertas Públicas”, selecionar “Debêntures”, em “Equatorial – 1ª Emissão”, acessar "Anúncio de 

Início”; 

 Safra: http://www.safrabi.com.br (neste website, clicar em “Anúncio de Início - Debêntures - 

Equatorial”);  

 XP: https://www.xpi.com.br/investimentos/oferta-publica.aspx (neste website, acessar 

“Equatorial - 1ª Emissão de Debêntures da Equatorial Energia S.A.”, acessar "Anúncio de Início”); 

 CVM: http://www.cvm.gov.br (neste website, no canto esquerdo, acessar “Central de Sistemas” 

na página inicial, acessar “Informações sobre Companhias”, em seguida “Informações periódicas e 

eventuais (ITR, DFs, Fatos Relevantes, Comunicados ao Mercado, entre outros)”. Na nova página, 

digitar “EQUATORIAL” e clicar em “Continuar”. Em seguida, clicar em “EQUATORIAL 

ENERGIA S.A.”. Na sequência, selecionar “Documentos de Oferta de Distribuição Pública”. Clicar 

em download do Anúncio de Início); e 

http://www.bradescobbi.com.br/Site/Ofertas
http://www.safrabi.com.br/
https://www.xpi.com.br/investimentos/oferta-publica.aspx
http://www.cvm.gov.br/
http://www.bb.com.br/ofertapublica
http://www.bradescobbi.com.br/Site/Ofertas
http://www.safrabi.com.br/
https://www.xpi.com.br/investimentos/oferta-publica.aspx
http://www.cvm.gov.br/
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 B3: http://www.bmfbovespa.com.br/pt_br/produtos/listados-a-vista-e-derivativos/renda-

variavel/empresas-listadas.htm (neste website acessar, em “Comunicados e Documentos”, o item 

“Publicação de Ofertas Públicas”, em seguida digitar “EQUATORIAL ENERGIA S.A.” no campo 

“Título” e clicar em “Filtrar”, na sequência acessar o link referente ao Anúncio de Início). 

 B3 – Segmento Cetip UTVM: https://www.cetip.com.br (neste website acessar, na página inicial, 

“Comunicado e Documentos”, em seguida acessar “Publicação de Ofertas Públicas”, no campo 

“Título”, digitar “Equatorial” clicar em buscar e, posteriormente acessar “Anúncio de Início”). 

O Anúncio de Encerramento, após a sua divulgação, estará disponível aos interessados e poderá ser obtido 

eletronicamente nas seguintes páginas da internet: 

 Emissora: http://www.equatorialenergia.com.br/  (neste website, na página inicial, em 

“Divulgação e Resultados”, acessar “Arquivos CVM”, em seguida, na seção 

“EQUATORIAL”, acessar a seção “Anúncio de Encerramento” e clicar no Anúncio de 

Encerramento da presente Emissão para efetuar o download; 

 Coordenador Líder – Itaú BBA: http://www.itau.com.br/itaubba-pt/nossos-negocios/ofertas-

publicas/ (neste website, acessar “Equatorial Energia S.A.”, posteriormente, na seção “2017” e na 

subseção “1ª Emissão de Debêntures”, acessar "Anúncio de Encerramento da 1ª Emissão de 

Debêntures”); 

 BB – BI: http://www.bb.com.br/ofertapublica (neste website, clicar em “Debêntures Equatorial”, 

acessar “Leia o Anúncio de Encerramento”).; 

 Bradesco BBI: http://www.bradescobbi.com.br/Site/Ofertas_Publicas/ (neste website, clicar em 

“Ofertas Públicas”, selecionar “Debêntures”, em “Equatorial – 1ª Emissão”, acessar "Anúncio de 

Encerramento”; 

 Safra: http://www.safrabi.com.br (neste website, clicar em “ Anúncio de Encerramento - 

Debêntures - Equatorial”);  

 XP: https://www.xpi.com.br/investimentos/oferta-publica.aspx (neste website, acessar 

“Equatorial - 1ª Emissão de Debêntures da Equatorial Energia S.A.”, acessar " Anúncio de 

Encerramento”); 

 CVM: http://www.cvm.gov.br (neste website, no canto esquerdo, acessar “Central de 

Sistemas” na página inicial, acessar “Informações sobre Companhias”, em seguida 

“Informações periódicas e eventuais (ITR, DFs, Fatos Relevantes, Comunicados ao Mercado, 

entre outros)”. Na nova página, digitar “EQUATORIAL” e clicar em “Continuar”. Em 

seguida, clicar em “EQUATORIAL ENERGIA S.A.”. Na sequência, selecionar “Documentos 

de Oferta de Distribuição Pública”. Clicar em download do Anúncio de Encerramento); e 

 B3: http://www.bmfbovespa.com.br/pt_br/produtos/listados-a-vista-e-derivativos/renda-

variavel/empresas-listadas.htm (neste website acessar, em “Comunicados e Documentos”, o item 

“Publicação de Ofertas Públicas”, em seguida digitar “EQUATORIAL ENERGIA S.A.” no campo 

“Título” e clicar em “Filtrar”, na sequência acessar o link referente ao Anúncio de Encerramento). 

 B3 – Segmento Cetip UTVM: https://www.cetip.com.br (neste website acessar, na página 

inicial, “Comunicado e Documentos”, em seguida acessar “Publicação de Ofertas Públicas”, 

no campo “Título”, digitar “Equatorial” clicar em buscar e, posteriormente acessar “Anúcio de 

Encerramento”). 

 

http://www.bb.com.br/ofertapublica
http://www.bradescobbi.com.br/Site/Ofertas
http://www.safrabi.com.br/
https://www.xpi.com.br/investimentos/oferta-publica.aspx
http://www.cvm.gov.br/
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INFORMAÇÕES RELATIVAS À EMISSÃO, À OFERTA E ÀS DEBÊNTURES 
 

COMPOSIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL DA EMISSORA 
 
Na data deste Prospecto, o capital autorizado da Emissora é de 300.000.000,00 (trezentos milhões) de ações, 

sendo que o capital subscrito e integralizado é de R$ 2.261.445.055,80 (dois bilhões, duzentos e sessenta e 

um milhões, quatrocentos e quarenta e cinco mil, cinquenta e cinco reais e oitenta centavos), representado 

por 198.743.467 (cento e noventa e oito milhões, setecentos e quarenta e três mil, quatrocentos e sessenta 

e sete) ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal. 

O Conselho de Administração da Emissora poderá deliberar a emissão de novas ações ordinárias para 

aumento do capital social da Emissora, dentro do limite do capital autorizado, conforme disposto acima, 

independentemente de reforma estatutária. 

A tabela abaixo apresenta a distribuição do capital social da Emissora entre os acionistas com participação 

relevante acima de 5% (cinco por cento) do seu capital social na data deste Prospecto:  

 

Acionista ON (%) PN (%) Total (%) 

Squadra Investimentos 

Gestão de Recursos Ltda. 
29.215.020 14,6999% 0 0,00% 29.215.020 14,6999% 

BLACKROCK, INC. 11.459.825 5,7661% 0 0,00% 11.459.825 5,7661% 

Opportunity Asset 

Administradora de Recursos 

de Terceiros Ltda. 
19.526.839 9,8251% 0 0,00% 20.135.788 9,8251% 

GIC 10.022.167 5,0428% 0 0,00% 10.022.167 5,0428% 

Administradores 614.753 0,3093% 0 0,00% 614.753 0,3093% 

Outros 127.904.863 64,3568% 0 0,00% 127.904.863 64,3568% 

Ações em Tesouraria 0 0,00% 0 0,00% 0 0,00% 

Total 198.743.467 100,00 0 0 198.743.467 100,00% 

 

Para mais informações sobre a composição do capital social da Emissora, incluindo os acionistas da 

Emissora titulares de 5% (cinco por cento) ou mais do capital social da Emissora indicados na tabela acima, 

bem como sobre o controle da Emissora, veja, respectivamente, os itens “15. Controle e Grupo Econômico” 

e “17. Capital Social” do Formulário de Referência. 
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AUTORIZAÇÃO 

A Escritura de Emissão é celebrada com base nas deliberações tomadas pelo Conselho de Administração 

da Emissora, na RCA, na qual foram deliberados e aprovados os termos e condições da Emissão e das 

Debêntures, nos termos do artigo 59, parágrafo 1º, da Lei das Sociedades por Ações e Lei 12.431, as quais 

serão objeto de distribuição pública, nos termos da Lei do Mercado de Valores Mobiliários, da Instrução 

da CVM 400, observado especialmente o procedimento de registro automático de oferta pública de 

distribuição de valores mobiliários emitidos por emissoras com grande exposição ao mercado, conforme 

disposto nos artigos 6º-A e 6º-B da Instrução CVM 400, do Código ANBIMA de Ofertas e das demais 

disposições legais e regulamentares aplicáveis.  

A RCA aprovou, dentre outras características da Emissão e da Oferta, a taxa mínima e a taxa máxima da 

Remuneração, tendo sido autorizada a Diretoria da Emissora a (a) praticar todos os atos necessários para 

efetivar as deliberações lá consubstanciadas, podendo, inclusive, celebrar o aditamento à Escritura de 

Emissão de forma a prever a taxa final da Remuneração e a quantidade de Debêntures emitidas, em razão 

do exercício, ou não, da Opção do Lote Suplementar e da Opção de Debêntures Adicionais, e (b) 

formalização e efetivação da contratação dos Coordenadores, do Agente Fiduciário, dos assessores legais 

e dos prestadores de serviços necessários à implementação da Emissão e da Oferta, tais como Escriturador, 

Banco Liquidante, a B3, inclusive a B3 - Segmento CETIP UTVM, entre outros, podendo, para tanto, 

negociar e assinar os respectivos instrumentos de contratação e eventuais alterações em aditamentos.  

Requisitos 

A Emissão e a Oferta serão realizadas com observância dos seguintes requisitos: 

Arquivamento e Publicação da Ata da RCA 

A ata da RCA será arquivada na JUCEMA e será publicada no (i) DOEMA e (ii) nos jornais “O Estado do 

Maranhão” e “Folha de São Paulo”, em atendimento ao disposto no inciso I do artigo 62 e no artigo 289 da 

Lei das Sociedades por Ações.  

Inscrição da Escritura de Emissão e seus eventuais aditamentos 

A Escritura de Emissão e seus eventuais aditamentos serão inscritos na JUCEMA de acordo com o inciso 

II e o parágrafo 3º do artigo 62 da Lei das Sociedades por Ações. A Escritura de Emissão e eus eventuais 

aditamentos deverão ser protocolados na JUCEMA no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis a contar da data 

de celebração. 

A Escritura de Emissão e seus eventuais aditamentos serão inscritos na JUCEMA de acordo com o inciso 

II e o parágrafo 3º do artigo 62 da Lei das Sociedades por Ações. A Escritura de Emissão e seus eventuais 

aditamentos deverão ser protocolados na JUCEMA no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis a contar da data de 

celebração. 

A Emissora deverá entregar ao Agente Fiduciário, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis (conforme abaixo 

definidos) contados da data do efetivo registro, (i) 1 (uma) via original da Escritura de Emissão, contendo 

a chancela da JUCEMA, do respectivo documento e eventuais aditamentos inscritos na JUCEMA. 

Registro na CVM e na Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais 

A Oferta será registrada na CVM, na forma e nos termos da Lei do Mercado de Valores Mobiliários, da 

Instrução CVM 400, especificamente o procedimento indicado para emissoras com grande exposição no 

mercado, conforme artigos 6-A e 6-B da referida instrução. 

A Oferta será registrada na ANBIMA, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 

encerramento da Oferta, nos termos do artigo 20 do Código ANBIMA de Ofertas. 
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Distribuição, Negociação e Custódia Eletrônica 

As Debêntures serão depositadas para (i) distribuição no mercado primário por meio (a) do MDA, 

administrado e operacionalizado pela B3 – Segmento Cetip UTVM, sendo a distribuição liquidada 

financeiramente por meio da B3 – Segmento Cetip UTVM; e (b) do DDA, administrado e operacionalizado 

pela B3, sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da B3; e/ou (ii) negociação no mercado 

secundário por meio (a) do CETIP21, administrado e operacionalizado pela B3 – Segmento Cetip UTVM, 

sendo as negociações liquidadas financeiramente e as Debêntures depositadas eletronicamente na B3 – 

Segmento Cetip UTVM, e (b) do PUMA, administrado e operacionalizado pela B3, sendo processadas pela 

B3 a custódia, a liquidação financeira e a negociação das Debêntures. 

Projetos de Infraestrutura Considerados como Prioritários pelo Ministério de Minas e Energia 

As Debêntures contarão com o incentivo previsto no artigo 2º da Lei 12.431, do Decreto 8.874, da 

Resolução CMN 3.947, sendo os recursos captados da emissão das Debêntures aplicados integralmente nos 

Projetos, conforme descrito na seção “Destinação dos Recursos” na página 122 deste Prospecto. 

Nos termos da Lei 12.431, foram expedidas as Portarias MME para enquadramento dos Projetos como 

prioritários.  

Para mais informações sobre os Projetos, veja a seção “Destinação dos Recursos”, na página 122 deste 

Prospecto 
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OBJETO SOCIAL 

A Emissora tem por objeto social construir e explorar sistemas de geração, transmissão, transformação e 

distribuição de energia elétrica e serviços correlatos, nos termos da legislação em vigor, nas áreas em que 

tenha ou venha a ter a concessão legal para esses serviços, podendo também participar em outras sociedades 

congêneres e exercer atividades necessárias ou úteis à consecução do seu objeto social ou com ele 

relacionadas.  
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CARACTERÍSTICAS DA EMISSÃO E DAS DEBÊNTURES 

Valor da Emissão 

O valor total da Emissão será de, inicialmente, R$400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais), na Data 

de Emissão, sem considerar as Debêntures Suplementares e as Debêntures Adicionais. 

Valor Nominal Unitário 

O valor nominal unitário das Debêntures, na Data de Emissão, será de R$1.000,00 (mil reais). 

Data de Emissão 

Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será 15 de outubro de 2017. 

Destinação dos Recursos 

Nos termos do artigo 2º da Lei 12.431, do Decreto 8.874 e da Resolução CMN 3.947, os recursos captados 

pela Emissora por meio da Emissão das Debêntures, incluindo as emitidas em virtude do exercício da Opção 

do Lote Suplementar e da Opção de Debêntures Adicionais, serão utilizados exclusivamente para a 

realização de aumento de capital das SPE (conforme definido abaixo), subsidiárias da Emissora, as quais 

destinarão tais recursos única e exclusivamente para a implementação dos Projetos, sendo certo que 

referidos recursos serão integralmente alocados no pagamento futuro ou no reembolso de gastos, despesas 

ou dívidas relacionados aos Projetos que ocorreram em prazo igual ou inferior a 24 (vinte e quatro) meses 

contados da divulgação do Anúncio de Encerramento. 

As características dos Projetos, bem como todas as informações necessárias encontram-se na seção 

“Destinação dos Recursos”, na página 122 deste Prospecto. 

Os recursos adicionais necessários para a conclusão dos Projetos poderão decorrer de uma combinação de 

recursos que a Emissora e/ou as SPE vierem a captar por meio de aporte de capital por seus acionistas, 

recursos próprios provenientes de suas atividades próprias e/ou das SPE e/ou financiamentos, via mercados 

financeiro e/ou de capitais (local ou externo), tomados pela Emissora ou diretamente pelas SPE, dentre 

outros, a exclusivo critério da Emissora e/ou das SPE. 

Para mais informações sobre os Projetos e a destinação dos recursos das Debêntures, veja a seção 

“Destinação dos Recursos”, na página 122 deste Prospecto. 

Número da Emissão 

A presente Emissão representa a 1ª (primeira) emissão de debêntures da Emissora. 

Número de Séries 

A Emissão será realizada em série única. 

Quantidade de Debêntures 

Serão emitidas, inicialmente, 400.000 (quatrocentas mil) Debêntures, observado que a quantidade de 

Debêntures inicialmente ofertada poderá ser aumentada em virtude do exercício da Opção do Lote 

Suplementar e da Opção de Debêntures Adicionais. 

Debêntures Suplementares 

Nos termos do artigo 24 da Instrução CVM 400, a quantidade de Debêntures inicialmente ofertada (sem 

considerar as Debêntures Adicionais) poderá ser acrescida em até 15% (quinze por cento), ou seja, em até 

60.000 (sessenta mil) Debêntures suplementares, a serem emitidas nas mesmas condições e com as mesmas 

características das Debêntures inicialmente ofertadas, destinadas a atender a um excesso de demanda que 

eventualmente seja constatado no decorrer da Oferta, conforme opção a ser outorgada pela Emissora aos 

Coordenadores no Contrato de Distribuição, que poderá ser exercida pelos Coordenadores, em comum 

acordo com a Emissora, até a data do Procedimento de Bookbuilding.  



 
 

60 

As Debêntures Suplementares, eventualmente emitidas, passarão a ter as mesmas características das 

Debêntures inicialmente ofertadas e passarão a integrar o conceito de “Debêntures”. 

As Debêntures Suplementares, caso emitidas, serão colocadas sob regime de melhores esforços de 

colocação pelos Coordenadores. 

Debêntures Adicionais 

Nos termos do artigo 14, parágrafo 2°, da Instrução CVM 400, a quantidade de Debêntures inicialmente 

ofertada (sem considerar as Debêntures Suplementares) poderá ser acrescida em até 20% (vinte por cento), 

ou seja, em até 80.000 (oitenta mil) Debêntures Adicionais, a serem emitidas nas mesmas condições e com 

as mesmas características das Debêntures inicialmente ofertadas, que poderão ser emitidas pela Emissora 

até a data de conclusão do Procedimento de Bookbuilding, sem a necessidade de um novo pedido de registro 

da Oferta à CVM ou modificação dos termos da Emissão e da Oferta.  

As Debêntures Adicionais, eventualmente emitidas, passarão a ter as mesmas características das Debêntures 

inicialmente ofertadas e passarão a integrar o conceito de “Debêntures”.  

As Debêntures Adicionais, caso emitidas, serão colocadas sob regime de melhores esforços de colocação 

pelos Coordenadores. 

Prazo e Data de Vencimento 

Ressalvadas as hipóteses da Oferta de Resgate Antecipado (conforme abaixo definida) e/ou vencimento 

antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos previstos na Escritura de Emissão, o 

prazo das Debêntures será de 7 (sete) anos, contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 15 de 

outubro de 2024. 

Agente Fiduciário 

O agente fiduciário é a Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, sociedade por ações 

com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, nº 4.200, bloco 

8, ala B, salas 302, 303 e 304, bairro Barra da Tijuca, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.343.682/0001-38 

(http://www.pentagonotrustee.com.br/), representada pela Sra. Nathalia Machado Loureiro, pela Sra. 

Marcelle Motta Santoro e pelo Sr. Marco Aurélio Ferreira, telefone (21) 3385-4565, correio eletrônico: 

operacional@pentagonotrustee.com.br. 

Para os fins do artigo 6º, §2º da Instrução CVM 583, o Agente Fiduciário também exerce a função de agente 

fiduciário (i) na 4ª (quarta) emissão pública de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie 

quirografária, em duas séries, da Companhia Energética do Maranhão – CEMAR (“4ª Emissão da 

CEMAR”), pela qual foram emitidas 10.138 (dez mil cento e trinta e oito) debêntures para 1ª série e 17.862 

(dezessete mil oitocentos e sessenta e duas) debêntures para a 2ª série, totalizando o montante de 28.000 

(vinte e oito mil) debêntures, no valor de R$ 280.000.000,00 (duzentos e oitenta milhões de reais), com 

vencimento da 1ª série em 21 de junho de 2018, com remuneração de 100% da Taxa DI + 1,08% a.a., e 

com vencimento da 2ª série em 21 de junho de 2020, com remuneração de IPCA + 5,90% a.a.. Até a presente 

data não foi verificado qualquer evento de inadimplemento pecuniáro. Na data da emissão, as debêntures 

da 4ª Emissão da CEMAR não possuem quaisquer garantias (reais ou fidejussórias), conforme previsto na 

escritura de emissão; (ii) na 6ª (sexta) emissão pública de debêntures simples, não conversíveis em ações, 

da espécie quirografária, em série única, da Companhia Energética do Maranhão – CEMAR (“6ª Emissão 

da CEMAR”), pela qual foram emitidas 20.000 (vinte mil) debêntures, no valor de R$ 200.000.000,00 

(duzentos milhões de reais), com vencimento em 14 de outubro de 2019 e com remuneração de 113,20% 

da Taxa DI. Até a presente data não foi verificado qualquer evento de inadimplemento pecuniáro. Na data 

da emissão, as debêntures da 6ª Emissão da CEMAR não possuem quaisquer garantias (reais ou 

fidejussórias), conforme previsto na escritura de emissão; (iii) na 7ª (sétima) emissão pública de debêntures 
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simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, em duas séries, da Companhia Energética do 

Maranhão – CEMAR (“7ª Emissão da CEMAR”), pela qual foram emitidas 155.000 (cento e cinquenta e 

cinco mil) debêntures para 1ª Série e 115.000 (cento e quinze mil) debêntures para a 2ª Série, totalizando o 

montante de 270.000 (duzentas e setenta mil) debêntures, no valor de R$ 270.000.000,00 (duzentos e 

setenta milhões de reais), com vencimento da 1ª Série em 15 de outubro de 2021, com remuneração de 

IPCA + 5,4795%, e com vencimento da 2ª série em 15 de outubro de 2023, com remuneração de IPCA + 

5,5422%. Até a presente data não foi verificado qualquer evento de inadimplemento pecuniáro. Na data da 

emissão, as debêntures da 7ª Emissão da CEMAR não possuem quaisquer garantias (reais ou fidejussórias), 

conforme previsto na escritura de emissão; (iv) na 3ª (terceira) emissão pública de debêntures simples, não 

conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantia adicional fidejussória, em duas série, da 

Centrais Elétricas do Pará S.A. - CELPA (“3ª Emissão da CELPA”), pela qual foram emitidas 199.069 

(cento e noventa e nove mil e sessenta e nove) debêntures para a 1ª série e 100.031 (cem mil e trinta e uma) 

debêntures para a 2ª série, totalizando o montande de 300.000 (trezentas mil) debêntures, no valor de R$ 

300.000.000,00 (trezentos milhões de reais), com vencimento da 1ª série em 15 de dezembro de 2021, com 

remuneração de IPCA + 6,6971%, e com vencimento da 2ª série em 15 de dezembro de 2023, com 

remuneração de IPCA+ 6,8702%. Até a presente data não foi verificado qualquer evento de inadimplemento 

pecuniáro. Na data da emissão, as debêntures da 3ª Emissão da CELPA possuem garantia fidejussória, do 

tipo fiança, prestada pela Emissora, conforme previsto na escritura de emissão; e (v) na 4ª (quarta) emissão 

pública de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantia adicional 

fidejussória, em série única, da Centrais Elétricas do Pará S.A. - CELPA (“4ª Emissão da CELPA”), pela 

qual foram emitidas 50.000 (cinquenta mil) debêntures, no valor de R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões 

de reais), com vencimento em 15 de dezembro de 2019 e com remuneração de 116% da Taxa DI. Até a 

presente data não foi verificado qualquer evento de inadimplemento pecuniáro. Na data da emissão, as 

debêntures da 4ª Emissão da CELPA possuem garantia fidejussória, do tipo fiança, prestada pela Emissora, 

conforme previsto na escritura de emissão. 

Banco Liquidante e Escriturador 

O banco liquidante da Emissão e o escriturador das Debêntures será o Banco Citibank S.A., instituição 

financeira com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, no Avenida Paulista, nº 1.111, Bela Vista, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.479.023/0001-80. 

Forma e Comprovação da Titularidade das Debêntures 

As Debêntures serão emitidas na forma nominativa e escritural, sem a emissão de certificados e/ou cautelas. 

Para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato emitido pelo 

Escriturador. Adicionalmente, com relação às Debêntures que estiverem depositadas eletronicamente na 

B3, será expedido, por esta, extrato em nome do Debenturista, que servirá de comprovante de titularidade 

de tais Debêntures. 

Conversibilidade 

As Debêntures serão simples, não conversíveis em ações de emissão da Emissora. 

Espécie 

As Debêntures serão da espécie quirografária, nos termos do artigo 58, caput, da Lei das Sociedades por 

Ações, não contando com garantia real ou fidejussória ou qualquer segregação de bens da Emissora como 

garantia aos Debenturistas em caso de necessidade de execução judicial ou extrajudicial das obrigações da 

Emissora decorrentes das Debêntures e da Escritura de Emissão. 

Para mais informações sobre a Espécie das Debêntures, veja a seção “Fatores de Risco Relacionados 

à Oferta e às Debêntures - As Debêntures são da espécie quirografária, sem quaisquer garantias reais 

ou fidejussórias e sem preferência.”, na página 105 deste Prospecto. 
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Direito de Preferência 

Não haverá direito de preferência dos atuais acionistas da Emissora na subscrição das Debêntures. 

Repactuação Programada 

As Debêntures não serão objeto de repactuação programada. 

Amortização Programada 

Sem prejuízo aos pagamentos decorrentes da Oferta de Resgate Antecipado e/ou vencimento antecipado 

das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos previstos na Escritura de Emissão, o Valor Nominal 

Unitário Atualizado das Debêntures será amortizado em duas parcelas, com vencimento em 15 de outubro 

de 2023 e na Data de Vencimento (cada uma das datas “Data de Pagamento do Valor Nominal Unitário 

Atualizado”), conforme tabela abaixo: 

Data de Amortização 

Percentual de Amortização do Valor Nominal  

Unitário Atualizado das Debêntures  

15 de outubro de 2023 50,0000% 

Data de Vencimento 100,0000% 

 

Mais informações sobre a Amortização Programada, favor verificar a seção “Informações Relativas à 

Emissão, à Oferta e às Debêntures – Características da Emissão e das Debêntures – Amortização 

Programada” na página 62 deste Prospecto. 

Atualização Monetária das Debêntures 

O Valor Nominal Unitário das Debêntures será atualizado pela variação acumulada do IPCA, divulgado 

mensalmente pelo IBGE, calculado de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis, 

desde a primeira Data de Integralização (conforme abaixo definida) até a Data de Vencimento, sendo o 

produto da atualização incorporado ao Valor Nominal Unitário ou ao saldo do Valor Nominal Unitário das 

Debêntures automaticamente (“Atualização Monetária” e “Valor Nominal Unitário Atualizado”, 

respectivamente), e calculado de acordo com a seguinte fórmula:  

 

onde: 

VNa = Valor Nominal Unitário Atualizado, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 

VNe = Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, informado/calculado 

com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 

C = Fator acumulado das variações mensais do IPCA, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem 

arredondamento, apurado da seguinte forma: 

 

onde: 

n = Número total de índices considerados na atualização monetária, sendo “n” um número inteiro; 
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NIk = Valor do número-índice do IPCA do mês anterior ao mês de atualização, caso a atualização seja em 

data anterior ou na própria Data de Aniversário das Debêntures, após a Data de Aniversário respectiva, o 

“NIk” corresponderá ao valor do número índice do IPCA do mês de atualização; 

NIk-1 = Valor do número-índice do IPCA do mês anterior ao mês “k”; 

dup = Número de Dias Úteis entre a primeira Data de Integralização (ou a última Data de Aniversário das 

Debêntures) e a data de cálculo, limitado ao número total de Dias Úteis de vigência do número-índice do 

IPCA, sendo “dup” um número inteiro; e 

dut = Número de Dias Úteis contidos entre a última Data de Aniversário das Debêntures e a próxima Data 

de Aniversário das Debêntures, sendo “dut” um número inteiro. 

Observações: 

(i) O número-índice do IPCA deverá ser utilizado considerando-se idêntico número de casas 

decimais daquele divulgado pelo IBGE; 

(ii) A aplicação do IPCA incidirá no menor período permitido pela legislação em vigor sem 

necessidade de ajuste à Escritura de Emissão ou qualquer outra formalidade; 

(iii) Considera-se como “Data de Aniversário” todo dia 15 de cada mês, e caso referida data não 

seja Dia Útil, o primeiro Dia Útil subsequente. Considera-se como mês de atualização, o 

período mensal compreendido entre duas datas de aniversário consecutivas; 

(iv) O fator resultante da expressão (NIk /NIk-1)^(dup/dut) é considerado com 8 (oito) casas 

decimais, sem arredondamento; e 

(v) O produtório é executado a partir do fator mais recente, acrescentando-se, em seguida, os 

mais remotos. Os resultados intermediários são calculados com 16 (dezesseis) casas 

decimais, sem arredondamento. 

Indisponibilidade do IPCA 

Caso o IPCA não esteja disponível quando da apuração da Atualização Monetária, será utilizada, em sua 

substituição, a variação correspondente ao último IPCA divulgado oficialmente até a data do cálculo, não 

sendo devidas quaisquer compensações financeiras, multas ou penalidades entre a Emissora e os titulares 

das Debêntures, quando da posterior divulgação do IPCA que vier a se tornar disponível. 

Na hipótese de extinção, limitação e/ou não divulgação do IPCA por mais de 15 (quinze) Dias Úteis após a 

data esperada para sua apuração e/ou divulgação (“Período de Ausência do IPCA”), ou no caso de 

impossibilidade de aplicação do IPCA às Debêntures, por proibição legal ou judicial, será utilizado seu 

substituto legal ou, na sua falta, será utilizado o IGP-M ou, na sua falta, será utilizado seu substituto legal. Na 

falta do substituto legal do IGP-M, o Agente Fiduciário deverá convocar Assembleia Geral de Debenturistas 

(na forma e nos prazos estipulados no artigo 124 da Lei das Sociedades por Ações e na Escritura de Emissão), 

para que os Debenturistas, de comum acordo com a Emissora, definam o novo parâmetro a ser aplicado, o 

qual deverá observar a regulamentação aplicável (inclusive, mas não se limitando aos requisitos previstos no 

parágrafo 1º do artigo 2º da Lei 12.431) e refletir parâmetros utilizados em operações similares existentes à 

época (“Taxa Substitutiva”). Até a deliberação da Taxa Substitutiva, a última variação disponível do IPCA 

ou IGP-M, conforme o caso, divulgada oficialmente será utilizada na apuração do fator “C”, não sendo devidas 

quaisquer compensações financeiras entre a Emissora e os Debenturistas, caso tenha ocorrido pagamento de 

Remuneração e da Atualização Monetária até a data de deliberação da Taxa Substitutiva. 

Caso o IPCA ou o IGP-M, conforme o caso, venha a ser divulgado antes da realização da Assembleia Geral 

de Debenturistas mencionada acima, referida assembleia não será mais realizada, e o IPCA ou o IGP-M, 

conforme o caso, a partir da data de sua divulgação, passará a ser novamente utilizado para o cálculo da 

Atualização Monetária. Até a data de divulgação do IPCA ou do IGP-M, conforme o caso, nos termos aqui 

previstos, será utilizada a última variação disponível do IPCA ou do IGP-M divulgada oficialmente para 

fins de cálculo da Atualização Monetária. 



 
 

64 

Não havendo acordo sobre a Taxa Substitutiva entre a Emissora e os Debenturistas, conforme quórum 

estabelecido na Escritura de Emissão, na Assembleia Geral de Debenturistas mencionada acima, (i) a 

totalidade das Debêntures deverá ser resgatada no prazo de, no mínimo, 30 (trinta) dias e, no máximo, 45 

(quarenta e cinco) dias a contar da data da realização da Assembleia Geral de Debenturistas convocada para 

este fim, se já tiver transcorrido o período de 4 (quatro) anos a contar da Data de Emissão, conforme determina 

a Resolução do CMN 4.476 (ou prazo inferior que venha a ser autorizado pela legislação ou regulamentação 

aplicáveis) ou na Data de Vencimento, o que ocorrer primeiro, ou (ii) a Taxa Substitutiva será determinada 

por uma Instituição Autorizada (conforme definido a seguir), se, na data da realização da referida Assembleia 

Geral de Debenturistas, não tiver transcorrido o período de 4 (quatro) anos a contar da Data de Emissão, 

conforme determina a Resolução CMN 4.476 (ou prazo inferior que venha a ser autorizado pela legislação ou 

regulamentação aplicáveis). Neste caso, a Emissora deverá indicar na Assembleia Geral de Debenturistas, três 

instituições financeiras que (a) tenham classificação de risco mínima, em escala nacional, igual ao rating 

soberano da República Federativa do Brasil, conferidas pela Standard & Poor’s, Fitch Ratings ou equivalente 

pela Moody’s e (b) declarem não estar impedidas ou em posição de conflito para a contratação (“Instituições 

Autorizadas”), cabendo aos Debenturistas decidir pela escolha de 1 (uma) das Instituições Autorizadas, 

conforme quóruns estabelecidos na Escritura de Emissão.  

Na hipótese de a Taxa Substitutiva vir a ser determinada pela Instituição Autorizada escolhida antes de 

decorrido o período de 4 (quatro) anos a contar da Data de Emissão, nos termos da Resolução CMN 4.476 

(ou em prazo inferior que venha a ser autorizado pela legislação ou regulamentação aplicáveis), a Emissora 

obriga-se a resgatar a totalidade das Debêntures, na data em que o referido prazo seja alcançado.  

Na alternativa estabelecida o parágrafo acima, para fins de cálculo da Atualização Monetária será utilizada 

para cálculo de cada mês a Taxa Substitutiva determinada pela Instituição Autorizada.  

No caso de não instalação, em segunda convocação, da Assembleia Geral de Debenturistas prevista acima, 

(i) a totalidade das Debêntures deverá ser resgatada no prazo de, no mínimo, 30 (trinta) dias e, no máximo, 

45 (quarenta e cinco) dias a contar da data em que deveria ter sido realizada a referida Assembleia Geral 

de Debenturistas em segunda convocação, se já tiver transcorrido o período de 4 (quatro) anos a contar da 

Data de Emissão, conforme determina a Resolução CMN 4.476 (ou prazo inferior que venha a ser 

autorizado pela legislação ou regulamentação aplicáveis) ou na Data de Vencimento, o que ocorrer 

primeiro, ou (ii) caso, na data em que deveria ter sido realizada a referida Assembleia Geral de 

Debenturistas em segunda convocação, ainda não tenha decorrido o período de 4 (quatro) anos a contar da 

Data de Emissão (ou prazo inferior que venha a ser autorizado pela legislação ou regulamentação 

aplicáveis), a Emissora obriga-se a resgatar a totalidade das Debêntures, na data em que o referido prazo 

seja alcançado, nos termos da Resolução CMN 4.476 (ou em prazo inferior que venha a ser autorizado pela 

legislação ou regulamentação aplicáveis). Nas hipóteses previstas nos itens (i) e (ii), será aplicado, para fins 

de cálculo da Atualização Monetária, até que seja realizado o resgate antecipado, o último IPCA ou IGP-

M, conforme o caso, divulgado oficialmente. 

Remuneração das Debêntures e Pagamento da Remuneração 

Remuneração das Debêntures  

Sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures, incidirá juros remuneratórios prefixados 

correspondentes a um determinado percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, a 

ser definido de acordo com o Procedimento de Bookbuilding, observada a taxa mínima de 0,10% (dez 

centésimos por cento) ao ano e limitado a uma taxa máxima de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) ao 

ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, acrescida exponencialmente da taxa interna de 

retorno do Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais, com vencimento em 15 de agosto de 2024, baseada na 

cotação indicativa divulgada pela ANBIMA em sua página na internet (http://www.anbima.com.br), a ser 

apurada no fechamento do Dia Útil imediatamente anterior à data de realização do Procedimento de 

Bookbuilding (“Remuneração”), calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias 

Úteis decorridos, desde a primeira Data de Integralização ou a Data de Pagamento da Remuneração 

(conforme abaixo definida) imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento. A 

Remuneração será calculada de acordo com a seguinte fórmula:  
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J = {VNa x [FatorJuros-1]} 

onde: 

J = Valor unitário dos juros devidos no final de cada período de capitalização das Debêntures, calculado 

com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 

VNa = Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem 

arredondamento; 

FatorJuros = Fator de juros fixos calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento, apurado 

da seguinte forma: 

 

onde: 

taxa = Taxa de juros fixa (não expressa em percentual) a ser apurada no Procedimento de Bookbuilding, 

informada com 4 (quatro) casas decimais; e 

DP = Número de Dias Úteis entre a primeira Data de Integralização ou a última Data de Pagamento da 

Remuneração, conforme o caso, e a data atual, sendo “DP” um número inteiro. 

Considera-se período de capitalização o período compreendido entre a primeira Data de Integralização até 

a Data de Pagamento da Remuneração ou o período compreendido entre a Data de Pagamento da 

Remuneração anterior e a próxima Data de Pagamento da Remuneração. 

Pagamento da Remuneração 

Sem prejuízo aos pagamentos decorrentes da Oferta de Resgate Antecipado (conforme abaixo definida) 

e/ou vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos previstos na Escritura 

de Emissão e neste Prospecto, a Remuneração, será paga anualmente, sem carência, a partir da Data de 

Emissão, no dia 15 do mês de outubro de cada ano, ocorrendo o primeiro pagamento em 15 de outubro de 

2018 e, o último, na Data de Vencimento aplicável, conforme indicados abaixo: 

 

Datas de Pagamento da Remuneração 

15 de outubro de 2018 

15 de outubro de 2019 

15 de outubro de 2020 

15 de outubro de 2021 

15 de outubro de 2022 

15 de outubro de 2023 

Data de Pagamento 
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Forma de Subscrição e de Integralização e Preço de Integralização 

As Debêntures serão subscritas e integralizadas de acordo com os procedimentos da B3, observado o Plano 

de Distribuição. O preço de subscrição das Debêntures (i) na primeira Data de Integralização, será o seu 

Valor Nominal Unitário; e (ii) nas Datas de Integralização posteriores à primeira Data de Integralização 

será o Valor Nominal Unitário Atualizado, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis desde 

a primeira Data de Integralização até a data da efetiva integralização. A integralização das Debêntures será 

à vista e em moeda corrente nacional na Data de Integralização. 

Oferta de Resgate Antecipado da Totalidade das Debêntures 

Nos termos da Resolução CMN 4.476, após transcorridos 4 (quatro) anos a contar da Data de Emissão (ou 

prazo inferior que venha a ser autorizado pela legislação ou regulamentação aplicáveis), a Emissora poderá 

realizar, a seu exclusivo critério, a qualquer tempo, oferta de resgate antecipado da totalidade das Debêntures, 

com o consequente cancelamento de tais Debêntures, que será endereçada a todos os Debenturistas, sem 

distinção, assegurada a igualdade de condições a todos os Debenturistas para aceitar o resgate antecipado das 

Debêntures de que forem titulares, de acordo com os termos e condições previstos abaixo: 

(i) a Emissora realizará a Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures por meio de publicação de 

anúncio a ser amplamente divulgado ou envio de comunicado aos Debenturistas, com cópia ao 

Agente Fiduciário, com, no mínimo, 30 (trinta) dias e, no máximo, 45 (quarenta e cinco) dias de 

antecedência da data em que pretende realizar o resgate, nos termos da Oferta de Resgate Antecipado 

das Debêntures, o(s) qual(is) deverá(ão) descrever os termos e condições da Oferta de Resgate 

Antecipado das Debêntures, incluindo: (a) a forma de manifestação dos Debenturistas que aceitarem 

a Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures; (b) a data efetiva para o resgate integral das 

Debêntures e pagamento aos Debenturistas; (c) a Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures 

estará condicionada à aceitação da totalidade de Debêntures; (d) o percentual do prêmio de resgate 

antecipado, caso exista, que não poderá ser negativo; e (e) as demais informações necessárias para 

a tomada de decisão e operacionalização pelos Debenturistas (“Edital de Oferta de Resgate 

Antecipado das Debêntures”); 

(ii) após a publicação ou comunicação dos termos da Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures, os 

Debenturistas que optarem pela adesão à referida oferta terão que comunicar diretamente a 

Emissora, no prazo disposto no Edital de Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures. Ao final 

deste prazo, a Emissora terá 3 (três) Dias Úteis para proceder à liquidação da Oferta de Resgate 

Antecipado das Debêntures, sendo certo que o resgate de todas as Debêntures será realizado em uma 

única data; 

(iii) o valor a ser pago aos Debenturistas será equivalente ao Valor Nominal Unitário Atualizado das 

Debêntures, acrescida da respectiva Remuneração, calculadas pro rata temporis, a partir da primeira 

Data de Integralização ou da Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, até a data 

do resgate e de eventual prêmio de resgate antecipado, se aplicável; e 

(iv) caso (a) as Debêntures estejam custodiadas eletronicamente na B3, o resgate antecipado das 

Debêntures deverá ocorrer conforme os procedimentos operacionais previstos pela B3; ou (b) as 

Debêntures não estejam custodiadas no ambiente da B3, o resgate antecipado das Debêntures deverá 

ocorrer conforme os procedimentos operacionais previstos pelo Escriturador. 

O pagamento das Debêntures a serem resgatadas antecipadamente por meio da Oferta de Resgate 

Antecipado das Debêntures será realizado pela Emissora (i) por meio dos procedimentos adotados pela B3, 

para as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3; ou (ii) mediante depósito em contas-correntes 

indicadas pelos Debenturistas a ser realizado pelo Escriturador, no caso das Debêntures que não estejam 

custodiadas conforme o item (i) acima. 
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Não será admitido o resgate antecipado de parte das Debêntures, sendo, portanto, necessária a adesão da 

totalidade das Debêntures dos Debenturistas. 

A B3 deverá ser notificada pela Emissora na mesma data em que o Debenturista for notificado sobre a 

Oferta de Resgate Antecipado. 

Resgate Antecipado Facultativo e Amortização Extraordinária Facultativa 

Não será admitida a realização, pela Emissora, de resgate antecipado facultativo total ou parcial das 

Debêntures ou de amortização extraordinária facultativa total ou parcial das Debêntures, excetuadas as 

hipóteses a que se referem as seções “Informações Relativas à Emissão, à Oferta e às Debêntures – 

Características da Emissão e da Oferta – Atualização Monetária das Debêntures – Indisponibilidade do 

IPCA” e “Informações Relativas à Emissão, à Oferta e às Debêntures – Características da Emissão e da 

Oferta – Atualização Monetária das Debêntures – Tratamento Tributário” nas páginas 62 e 69, 

respectivamente, deste Prospecto, quando a Emissora estará autorizada, extraordinariamente, a realizar o 

resgate da totalidade das Debêntures. 

Quanto às hipóteses permitidas do resgate antecipado, o resgate antecipado da totalidade das Debêntures 

será realizado por meio de publicação de anúncio a ser amplamente divulgado nos termos da seção 

“Características da Emissão e da Oferta – Atualização Monetária das Debêntures – Publicidade”, na página 

69 deste Prospecto, ou envio de comunicado aos Debenturistas, com cópia ao Agente Fiduciário, com, no 

mínimo, 30 (trinta) dias e, no máximo, 45 (quarenta e cinco) dias de antecedência da data prevista para a 

efetivação do Resgate, os quais deverão indicar (a) a data efetiva para o Resgate integral das Debêntures e 

pagamento aos Debenturistas e (b) as demais informações necessárias para a realização do Resgate. 

O valor a ser pago aos Debenturistas no âmbito do Resgate das Debêntures será equivalente ao Valor 

Nominal Unitário Atualizado das Debêntures, acrescida da respectiva Remuneração, calculadas pro rata 

temporis, a partir da primeira Data de Integralização ou da Data de Pagamento da Remuneração 

imediatamente anterior, até a data do Resgate, acrescido do percentual do prêmio de Resgate, caso exista, 

que não poderá ser negativo. 

Caso (a) as Debêntures estejam custodiadas eletronicamente na B3, o resgate antecipado da totalidade das 

Debêntures deverá ocorrer conforme os procedimentos operacionais previstos pela B3; ou (b) Debêntures 

não estejam custodiadas no ambiente da B3, o resgate antecipado da totalidade das Debêntures deverá 

ocorrer conforme os procedimentos operacionais previstos pelo Escriturador. 

O pagamento das Debêntures a serem resgatadas antecipadamente em sua totalidade por meio do Resgate 

será realizado pela Emissora (i) por meio dos procedimentos adotados B3, para as Debêntures depositadas 

eletronicamente na B3 ou (ii) mediante depósito em contas-correntes indicadas pelos Debenturistas a ser 

realizado pelo Escriturador, no caso das Debêntures que não estejam custodiadas conforme o item (i) acima. 

Não será admitido o Resgate de parte das Debêntures, sendo, portanto, necessário o resgate da totalidade 

das Debêntures. 

A B3 deverá ser notificada pela Emissora na mesma data em que o Debenturista for notificado sobre o 

Resgate. 

Para mais informações sobre o Resgate, veja a seção “Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às 

Debêntures - As Debêntures poderão ser objeto de Resgate nas hipóteses em que a Emissora e os 

Debenturistas não cheguem a um acordo quanto à Taxa Substitutiva e na hipótese de ser editada lei 

determinando a incidência de imposto de renda retido na fonte sobre a Remuneração devida aos 

titulares das Debêntures em alíquotas superiores àquelas em vigor na data de assinatura da Escritura 

de Emissão.”, na página 108 deste Prospecto. 
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Aquisição Facultativa 

Após transcorridos 2 (dois) anos a contar da Data de Emissão (ou prazo inferior que venha a ser autorizado 

pela legislação ou regulamentação aplicáveis), e observado disposto nos incisos I e II do parágrafo 1º do 

artigo 1º da Lei 12.431, a Emissora poderá, a seu exclusivo critério, observado o disposto no artigo 55, 

parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por Ações, adquirir Debêntures por valor igual ou inferior ao Valor 

Nominal Unitário, devendo tal fato constar do relatório da administração e das demonstrações financeiras 

da Emissora, ou por valor superior ao Valor Nominal Unitário, desde que observadas as regras expedidas 

pela CVM. 

As Debêntures adquiridas pela Emissora nos termos do parágrafo acima poderão, a critério da Emissora, 

permanecer em tesouraria ou ser novamente colocadas no mercado. As Debêntures adquiridas pela 

Emissora para permanência em tesouraria nos termos desta seção, se e quando recolocadas no mercado, 

farão jus à mesma Remuneração aplicável às demais Debêntures. As Debêntures adquiridas pela Emissora 

nos termos desta seção poderão ser canceladas, na forma que vier a ser regulamentada pelo CMN, em 

conformidade com o disposto no artigo 1°, parágrafo 1°, inciso II, da Lei 12.431, observado que, na data 

de celebração da Escritura de Emissão, o referido cancelamento não é permitido pela Lei 12.431. 

Para mais informações sobre a Aquisição Facultativa, veja a seção “Fatores de Risco Relacionados à 

Oferta e às Debêntures - As Debêntures poderão ser objeto de Aquisição Facultativa nos termos 

previstos na Escritura de Emissão, o que poderá impactar de maneira adversa na liquidez das 

Debêntures no mercado secundário”, na página 108 deste Prospecto. 

Local de Pagamento 

Os pagamentos referentes às Debêntures e a quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Emissora 

nos termos da Escritura de Emissão serão realizados pela Emissora, (i) no que se refere a pagamentos 

referentes ao Valor Nominal Unitário Atualizado, à Remuneração e aos Encargos Moratórios, e com relação 

às Debêntures que estejam custodiadas eletronicamente na B3; ou (ii) para as Debêntures que não estejam 

custodiadas eletronicamente na B3, por meio do Escriturador ou, com relação aos pagamentos que não 

possam ser realizados por meio do Escriturador, na sede da Emissora, conforme o caso. 

Encargos Moratórios 

Ocorrendo impontualidade no pagamento pela Emissora de qualquer valor devido aos Debenturistas nos 

termos da Escritura de Emissão, adicionalmente ao pagamento da Atualização Monetária e da 

Remuneração, calculada pro rata temporis desde a primeira Data de Integralização ou a data de pagamento 

da respectiva Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, 

incidirão, sobre todos e quaisquer valores em atraso, independentemente de aviso, notificação ou 

interpelação judicial ou extrajudicial (i) juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata 

temporis, desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento; e (ii) multa convencional, 

irredutível e não compensatória, de 2% (dois por cento). 

Decadência dos Direitos aos Acréscimos 

O não comparecimento do Debenturista para receber o valor correspondente a quaisquer das obrigações 

pecuniárias da Emissora nas datas previstas na Escritura de Emissão ou em comunicado publicado pela 

Emissora, não lhe dará direito ao recebimento de Remuneração e/ou Encargos Moratórios no período 

relativo ao atraso no recebimento, sendo-lhe, todavia, assegurados os direitos adquiridos até a data do 

respectivo vencimento. 
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Publicidade 

Todos os atos e decisões relevantes decorrentes da Emissão que, de qualquer forma, vierem a envolver, 

direta ou indiretamente, o interesse dos Debenturistas, a critério razoável da Emissora, deverão ser 

publicados sob a forma de “Aviso aos Debenturistas” no DOEMA e nos jornais “O Estado do Maranhão” 

e “Folha de São Paulo”, utilizados pela Emissora para efetuar as publicações ordenadas pela Lei das 

Sociedades por Ações, observado que as publicações relacionadas à Oferta serão feitas nos termos da 

Instrução CVM 400. A Emissora poderá alterar qualquer jornal acima por outro jornal de grande circulação 

que seja adotado para suas publicações societárias, mediante comunicação por escrito ao Agente Fiduciário 

e a publicação, na forma e de aviso, no jornal a ser substituído, nos termos do parágrafo 3º do artigo 289 da 

Lei das Sociedades por Ações, podendo os Debenturistas verificar com o Agente Fiduciário sobre a eventual 

alteração do jornal de publicação. 

Tratamento Tributário 

As Debêntures gozam do tratamento tributário previsto no artigo 2° da Lei 12.431.  

Caso qualquer Debenturista tenha tratamento tributário diferente daquele previsto na Lei 12.431, o(s) 

mesmo(s) deverá(ão) encaminhar ao Banco Liquidante, no prazo mínimo de 10 (dez) Dias Úteis anteriores 

à data prevista para recebimento de valores relativos às Debêntures, documentação comprobatória do 

referido tratamento tributário julgada apropriada pelo Banco Liquidante, sob pena de ter descontado de seus 

pagamentos os valores devidos nos termos da legislação tributária em vigor.  

Mesmo que tenha recebido a documentação comprobatória referida acima, e desde que tenha fundamento 

legal para tanto, fica facultado à Emissora depositar em juízo a tributação que entender devida. 

Caso a Emissora não utilize os recursos obtidos com a colocação das Debêntures na forma prevista na 

Destinação dos Recursos, dando causa ao seu desenquadramento nos termos do parágrafo 8º do artigo 1º 

da Lei 12.431, esta será responsável pela multa a ser paga nos termos da Lei 12.431, equivalente a 20% 

(vinte por cento) do valor não alocado nos Projetos.  

Caso, a qualquer momento durante a vigência da presente Emissão e até a Data de Vencimento, seja editada 

lei determinando a incidência de imposto de renda retido na fonte sobre a Remuneração devida aos titulares 

das Debêntures em alíquotas superiores àquelas em vigor na presente data, a Emissora (i) estará autorizada, 

independentemente de qualquer procedimento ou aprovação, a realizar o resgate antecipado da totalidade 

das Debêntures, desde que transcorridos 4 (quatro) anos a contar da Data de Emissão (ou prazo inferior que 

venha a ser autorizado pela legislação ou regulamentação aplicáveis), nos termos indicados na Escritura de 

Emissão, e (ii) até que o resgate seja realizado ou, até a Data de Vencimento e integral pagamento da 

Remuneração caso a Emissora opte por não resgatar a totalidade das Debêntures nos termos do item “(i)” 

acima, deverá acrescer aos pagamentos de Remuneração das Debêntures valores adicionais suficientes para 

que os Debenturistas recebam tais pagamentos como se a incidência de imposto de renda retido na fonte se 

desse às alíquotas vigentes na data de assinatura da Escritura de Emissão, sendo que o pagamento de 

referido acréscimo deverá ser realizado fora do ambiente B3. 

Prorrogação de Prazos 

Considerar-se-ão automaticamente prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação 

prevista na Escritura de Emissão até o 1º (primeiro) Dia Útil subsequente, se o seu vencimento coincidir 

com dia que não seja Dia Útil, não sendo devido qualquer acréscimo aos valores a serem pagos.  

Exceto quando previsto expressamente de modo diverso na Escritura de Emissão, entende-se por “Dia(s) 

Útil(eis)” (i) com relação a qualquer obrigação pecuniária realizada por meio da B3, qualquer dia que não 

seja sábado, domingo ou feriado declarado nacional; (ii) com relação a qualquer obrigação pecuniária que 

não seja realizada por meio da B3, qualquer dia no qual haja expediente nos bancos comerciais na Cidade 

de São Paulo, Estado de São Paulo, e que não seja sábado ou domingo; e (iii) com relação a qualquer 

obrigação não pecuniária prevista na Escritura de Emissão, qualquer dia que não seja sábado ou domingo 

ou feriado na Cidade de São Luís, Estado do Maranhão. 
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Classificação de Risco 

Foi contratada como Agência de Classificação de Risco das Debêntures a Standard & Poor’s. Durante o 

prazo de vigência das Debêntures, a Emissora deverá manter contratada a Standard & Poor’s, ou agência 

de classificação de risco que venha substituí-la, para a atualização mínima anual da classificação de risco 

(rating) das Debêntures, tendo como base a Data de Emissão, sendo que, em caso de substituição, deverá 

ser observado o procedimento previsto na Escritura de Emissão. 

Para mais informações sobre a classificação de risco das Debêntures, veja a Súmula de Classificação 

de Risco, constante do Anexo O deste Prospecto, e a seção “Fatores de Risco Relacionados à Oferta 

e às Debêntures – Eventual rebaixamento na classificação de risco atribuída às Debêntures poderá 

dificultar a captação de recursos pela Emissora, bem como acarretar redução de liquidez das 

Debêntures para negociação no mercado secundário e impacto negativo relevante na Emissora.”, na 

página 107 deste Prospecto. 

Fundo de Liquidez e Estabilização 

Não será constituído fundo de manutenção de liquidez ou firmado contrato de garantia de liquidez ou 

estabilização de preços para as Debêntures.  

Fundo de Amortização 

Não será constituído fundo de amortização para a presente Emissão.  

Formador de Mercado 

No âmbito da Emissão e conforme previsto na cláusula 25 abaixo, os Coordenadores recomendaram e a 

Emissora contratou o Banco Santander (Brasil) S.A. para exercer a atividade de formador de mercado 

(market maker) para as Debêntures, com a finalidade de fomentar a liquidez das Debêntures no mercado 

secundário mediante a existência de ordens firmes diárias de compra e venda para as Debêntures, por meio 

das plataformas administradas e operacionalizadas pela B3, CETIP21 e PUMA, pelo prazo de 12 (doze) 

meses, contados da primeira Data de Integralização, podendo ser renovado de comum acordo entre as 

Partes. 

O Contrato de Formador de Mercado poderá ser resilido por qualquer das Partes, mediante notificação com 

antecedência de 30 (trinta) dias. A resilição do Contrato de Formador de Mercado pela Emissora somente 

poderá ocorrer após transcorridos, no mínimo, 90 (noventa) dias contados do início da prestação de serviços 

previstos no Contrato de Formador de Mercado. Não obstante o disposto acima, o Contrato de Formador 

de Mercado poderá ser rescindido automaticamente pela parte prejudicada, de pleno direito, 

independentemente de prévia notificação judicial ou extrajudicial, caso: (a) a outra parte infrinja alguma 

das cláusulas ou condições estipuladas no Contrato de Formador de Mercado, (b) ocorram alterações por 

força de lei ou regulamentação que inviabilizem os serviços prestados pelo Formado de Mercado, (c) seja 

decretada falência, liquidação ou pedido de recuperação judicial de quaisquer das partes do Contrato de 

Formador de Mercado; e/ou (d) ocorra a suspensão ou descredenciamento do Formador de Mercado em 

virtude de qualquer uma das hipóteses previstas no Manual de Normas de Formador de Mercado da CETIP. 

O Formador de Mercado deverá realizar diariamente ordens de compra e de venda das Debêntures, 

observados os limites previstos no parágrafo abaixo, durante, no mínimo, 120 (cento e vinte) minutos 

contínuos na plataforma administrada e operacionalizada pela B3, CETIP21 e PUMA, no período de 

negociação compreendido entre 9h00 e 18h00, obedecidos os procedimentos adotados pela B3.  
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As ofertas de compra e venda das Debêntures deverão observar o que segue: (i) as ordens diárias de compra 

e venda das Debêntures deverão ser realizadas em valor total não inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão 

de reais) na compra e R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) na venda em condições normais de mercado; 

(ii) spread máximo entre o preço de ofertas de compra e de venda será de 0,40% (quarenta centésimos por 

cento); (iii) a quantidade máxima acumulada, assim entendida como o total de compras subtraído do total 

de vendas das quantidades de Debêntures na plataforma administrada e operacionalizada pela B3, que o 

Formador de Mercado fica obrigado a comprar, com recursos próprios, é de R$ 20.000.000,00 (vinte 

milhões de reais); (iv) a frequência de atuação será diária; (v) o direcionamento de ofertas será para todos 

os participantes, sem restrição de contraparte; e (vi) será obrigatória a aceitação de fechamento, inclusive 

parcial. 

Pelos serviços objeto Contrato de Formador de Mercado, o Formador de Mercado fará jus a uma 

remuneração anual, no valor de R$ 0,01 (um centavo de real), a ser paga anualmente líquida de qualquer 

retenção, dedução e/ou antecipação de qualquer tributo, taxa, contribuição e/ou comissão bancária (gross-

up), em moeda corrente nacional. 
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VENCIMENTO ANTECIPADO 

Observado o disposto na Escritura de Emissão, o Agente Fiduciário deverá declarar antecipadamente 

vencidas todas as obrigações constantes da Escritura de Emissão, independentemente de aviso, interpelação 

ou notificação, judicial ou extrajudicial na ocorrência das hipóteses descritas abaixo (cada uma, um 

“Evento de Vencimento Antecipado”): 

Constituem Eventos de Vencimento Antecipado que acarretam o vencimento automático das obrigações 

decorrentes da Escritura de Emissão, aplicando-se o disposto abaixo:  

(i) descumprimento, pela Emissora de qualquer obrigação pecuniária devidas aos Debenturistas, na 

respectiva data de pagamento prevista na Escritura de Emissão, não sanado no prazo de até 1 (um) 

Dia Útil contado da data em que a obrigação se tornar exigível;  

(ii) pedido de falência formulado por terceiros em face da Emissora e/ou de suas controladas , a partir 

da presente data, e não devidamente elidido no prazo legal pela Emissora e/ou de suas controladas 

que, de forma individual ou agregada, representem 10% (dez por cento) da receita bruta da 

Emissora ou 10% (dez por cento) do ativo da Emissora, conforme verificado nas últimas 

demonstrações e/ou informações financeiras consolidadas divulgadas pela Emissora antes do 

referido evento (“Controladas Relevantes”);  

(iii) pedido de auto-falência formulado pela Emissora e/ou de suas Controladas Relevantes; 

(iv) liquidação, dissolução, extinção ou decretação de falência da Emissora e/ou de suas Controladas 

Relevantes; 

(v) (1) se a Emissora e/ou suas Controladas Relevantes, conforme aplicável, propuser plano de 

recuperação judicial ou extrajudicial ou qualquer outra modalidade de concurso de credores 

prevista em lei específica, a qualquer credor ou classe de credores, independentemente de ter(em) 

sido requerida(s) ou obtida(s) homologação judicial do referido plano; ou se a Emissora e/ou de 

suas Controladas Relevantes, conforme aplicável, ingressar em juízo com requerimento de 

recuperação judicial, independentemente de deferimento do processamento da recuperação ou de 

sua concessão pelo juiz competente, com exceção do processo nº 0005939.47.2012.8.14.0301 

(“Recuperação Judicial Celpa”); (2) ocorrência de intervenção, pelo poder concedente, em 

Controlada Relevante, conforme aplicável, que possa implicar a extinção da respectiva concessão, 

conforme previsto no artigo 5º da Lei n° 12.767, de 27 de dezembro de 2012 (“Lei n° 12.767”), e 

desde que (a) a intervenção tenha como, ao menos um de seus fundamentos, a situação econômico-

financeira da Controlada Relevante e (b) a intervenção não seja declarada nula nos termos do artigo 

6° da Lei n° 12.767; ou (3) ocorrência de convolação da Recuperação Judicial Celpa em falência; 

(vi) rescisão, caducidade, encampação, anulação, advento do termo contratual, sem a devida 

prorrogação, anulação decorrente de vício ou irregularidade constatada no procedimento ou no ato 

de sua outorga, nos termos dos Contratos de Concessão ou transferência das concessões objeto dos 

Contratos de Concessão (“Concessões”) , que, de forma individual ou agregada, represente em 

10% (dez por cento) de sua receita bruta anual consolidada e/ou 10% (dez por cento) do ativo da 

Emissora, conforme verificado nas últimas demonstrações e/ou informações financeiras 

consolidadas divulgadas pela Emissora antes do referido evento;  

(vii) transformação do tipo societário da Emissora, nos termos dos artigos 220 a 222 da Lei das 

Sociedades por Ações; 

(viii) questionamento judicial, pela Emissora, ou por qualquer de suas controladas sobre a validade e/ou 

exequibilidade da Escritura de Emissão;  

(ix) vencimento antecipado de obrigações de natureza financeira a que esteja sujeita a Emissora e/ou 

suas controladas, assim entendidas as dívidas contraídas pela Emissora e/ou por suas controladas 

por meio de operações no mercado financeiro ou de capitais, local ou internacional, valor 

individual ou agregado, igual ou superior ao menor valor entre (1) R$70.000.000,00 (setenta 

milhões de reais) ou (2) o menor valor de corte a que a Emissora esteja sujeita, de acordo com 

instrumentos financeiros dos quais seja parte, observado os termos da Cláusula 8.1(b); 
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(x) transferência ou qualquer forma de cessão ou promessa de cessão a terceiros, pela Emissora, das 

obrigações assumidas na Escritura de Emissão;  

(xi) violação pela Emissora e/ou suas controladas, bem como seus respectivos diretores e conselheiros, 

conforme reconhecido em decisão judicial transitado em julgado, de qualquer dispositivo de 

qualquer lei ou regulamento aplicável contra prática de atos de corrupção ou atos lesivos à 

administração pública, incluindo, sem limitação, as Leis Anticorrupção (conforme abaixo 

definidas);  

(xii) se for verificada a invalidade, nulidade ou inexequibilidade da Escritura de Emissão, por meio de 

decisão judicial cujos efeitos não tenham sido suspensos ou revertidos pela Emissora em até 15 

(quinze) Dias Úteis contados de tal decisão; e 

(xiii) caso seja concedida em garantia ou de qualquer forma onerar o fluxo de dividendos a serem 

declarados, distribuídos, pagos pela Companhia Energética do Maranhão – CEMAR (“CEMAR”) 

e pela Centrais Elétricas do Pará S.A. – CELPA (“CELPA”) - bem como por quaisquer sociedades 

que as sucederem ou das quais surgirem sociedades cindidas à Emissora, tampouco estruturar 

operação com ações preferenciais resgatáveis de CELPA e/ou CEMAR, bem como de quaisquer 

sociedades que as sucederem ou das quais surgirem sociedades cindidas.  

Constituem Eventos de Vencimento Antecipado não automático que podem acarretar o vencimento das 

obrigações decorrentes das Debêntures, aplicando-se o disposto abaixo, quaisquer dos seguintes Eventos 

de Vencimento Antecipado:  

(i) descumprimento, pela Emissora, de qualquer obrigação não pecuniária prevista na Escritura de 

Emissão, não sanada em até 15 (quinze) dias contados da data de ciência de tal descumprimento, 

exceto se outro prazo estiver sido estabelecido nos termos da Escritura de Emissão; 

(ii) inadimplemento no pagamento de quaisquer obrigações pecuniárias de natureza financeira a que 

esteja sujeita a Emissora e/ou suas controladas, assim entendidas aquelas obrigações pecuniárias 

que não decorram de dívidas e/ou obrigações contraídas pela Emissora por meio de operações no 

mercado financeiro ou de capitais, local ou internacional, em valor individual ou agregado, igual 

ou superior ao menor valor entre (1) R$70.000.000,00 (setenta milhões de reais) ou (2) o menor 

valor de corte a que a Emissora esteja sujeita, de acordo com instrumentos financeiros dos quais 

seja parte, observado os termos da Cláusula 8.1(b);  

(iii) inadimplemento, observados os prazos de cura estabelecidos nos respectivos contratos, conforme 

aplicável, no pagamento de quaisquer obrigações pecuniárias de natureza financeira a que esteja 

sujeita a Emissora e/ou as controladas, assim entendidas as dívidas contraídas pela Emissora e/ou 

pelas controladas por meio de operações no mercado financeiro ou de capitais, local ou 

internacional, valor individual ou agregado, igual ou superior ao menor valor entre (1) 

R$70.000.000,00 (setenta milhões de reais) ou (2) o menor valor de corte a que a Emissora esteja 

sujeita, de acordo com instrumentos financeiros dos quais seja parte, observado os termos da 

Cláusula 8.1(b);  

(iv) se houver alteração do objeto social da Emissora de forma a alterar as suas atividades 

preponderantes; 
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(v) distribuição, pela Emissora, em 2019 e/ou em 2020, de dividendos, incluindo dividendos a título 

de antecipação e/ou rendimentos sob forma de juros sobre capital próprio, acima do mínimo 

obrigatório, conforme previsto no artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações, ou a realização de 

resgate ou amortização de ações, em qualquer hipótese; 

(vi) distribuição, pela Emissora, de dividendos, incluindo dividendos a título de antecipação e/ou 

rendimentos sob forma de juros sobre capital próprio, acima do mínimo obrigatório, conforme 

previsto no artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações, ou a realização de resgate ou amortização 

de ações, em qualquer hipótese, caso a Emissora esteja inadimplente com qualquer obrigação 

pecuniária relativa às Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão; 

(vii) descumprimento pela Emissora, por 2 (dois) trimestres consecutivos ou por 4 (quatro) trimestres 

alternados, da manutenção dos seguintes índices financeiros nos limites abaixo estabelecidos nas 

datas das suas respectivas apurações trimestrais, relativas aos 12 meses anteriores (“Índices 

Financeiros”), sendo a primeira apuração com base no exercício social encerrado em dezembro 

de 2017: 

(a) O índice obtido da divisão da Dívida Liquida pelo EBITDA Ajustado (conforme definido 

abaixo) não deverá ser maior ou igual a: 

2017 2018 2019 2020 De 2021 em diante 

3,50 3,50 4,50 4,0 3,50 

(b) O índice obtido da divisão do EBITDA Ajustado pelo Resultado Financeiro Líquido 

(conforme definido abaixo) não deverá ser inferior a 1,50 (um inteiro e cinquenta 

centésimos), não sendo passível de apuração em caso do Resultado Financeiro menor ou 

igual a zero. 

onde: 

“Dívida Líquida” é o valor calculado, utilizando-se as respectivas demonstrações e/ou 

informações financeiras consolidadas divulgadas pela Emissora, igual à soma dos 

passivos referentes a empréstimos e financiamentos (circulante e/ou não circulante), 

incluindo (i) emissões de debêntures (circulante e/ou não circulante) (ii) valor presente 

do saldo a pagar aos credores financeiros em função da recuperação judicial (circulante 

e/ou não circulante), deduzindo-se: (i) o somatório das disponibilidades da Emissora 

(inclusive caixas e equivalentes de caixa e aplicações financeiras), (ii) o somatório dos 

recebíveis decorrentes de subvenção a consumidores de energia elétrica da Subclasse 

Residencial Baixa Renda (conforme definido na legislação vigente); (iii) saldo líquido 

(soma da ponta ativa e ponta passiva) dos instrumentos financeiros derivativos; (iv) o 

somatório dos Ativos Regulatórios Líquidos, conforme definido abaixo; (v) o somatório 

dos valores mantidos em garantias constituídos em forma de caução; e (vi) depósitos 

judiciais depositados em Juízo referentes a empréstimos e financiamentos, debêntures e 

dívidas com credores financeiros no âmbito da recuperação judicial e (vii) saldo da conta 

de Subrogação da CCC..  

“Subrogação CCC” significa o valor a receber, utilizando-se as respectivas demonstrações 

consolidadas divulgadas pela Emissora, elaboradas em conformidade com o disposto na 

Lei das Sociedades por Ações e auditadas e/ou objeto de revisão limitada por auditor 

independente registrado na CVM, referentes reembolso através da Conta CCC de 

investimentos realizados pela Companhia em Projetos de Interligação dos Sistemas Isolados 

aprovados pela ANEEL, conforme definido pelas Resoluções Normativas da ANEEL. 

“Ativos Regulatórios Líquidos” são obtidos pela diferença entre os Ativos Regulatórios 

e os Passivos Regulatórios da Emissora (conforme abaixo definidos) 
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“Ativos Regulatórios” são os valores, utilizando-se as respectivas demonstrações e/ou 

informações financeiras consolidadas divulgadas pela Emissora, elaboradas em 

conformidade com o disposto na Lei das Sociedades por Ações e auditadas e/ou objeto 

de revisão limitada por auditor independente registrado na CVM, da Parcela A e/ou da 

Parcela B da estrutura tarifária ou quaisquer outros direitos a serem acrescidos às tarifas 

de fornecimento e de uso do sistema de distribuição de energia elétrica pela ANEEL e de 

alterações da legislação setorial, fiscal e tributária que impactem as condições de 

equilíbrio econômico-financeiro dos contratos de concessão, conforme definido pelas 

Resoluções Normativas da ANEEL, bem como pelo Manual de Contabilidade do Setor 

Elétrico, também aprovado pela ANEEL. 

“Passivos Regulatórios” são os valores, utilizando-se as respectivas demonstrações e/ou 

informações financeiras consolidadas divulgadas pela Emissora, elaboradas em 

conformidade com o disposto na Lei das Sociedades por Ações e auditadas e/ou objeto 

de revisão limitada por auditor independente registrado na CVM, da Parcela A e/ou da 

Parcela B da estrutura tarifária ou quaisquer outras obrigações a serem deduzidos das 

tarifas de fornecimento e de uso do sistema de distribuição de energia elétrica pela 

ANEEL e de alterações da legislação setorial, fiscal e tributária que impactem as 

condições de equilíbrio econômico-financeiro dos contratos de concessão, conforme 

definido pelas Resoluções Normativas da ANEEL, bem como pelo Manual de 

Contabilidade do Setor Elétrico, também aprovado pela ANEEL. 

“EBITDA Ajustado” significa o valor, utilizando-se as respectivas demonstrações e/ou 

informações financeiras consolidadas divulgadas pela Emissora, elaboradas em 

conformidade com o disposto na Lei das Sociedades por Ações e auditadas e/ou objeto 

de revisão limitada por auditor independente registrado na CVM, igual ao resultado 

líquido relativo a um período de doze meses, antes da participação de minoritários, 

imposto de renda, contribuição social, despesas não recorrentes (antigo resultado não 

operacional), resultado financeiro, amortização, depreciação dos ativos e participação em 

coligadas e controladas, somado ao resultado líquido de ativos e passivos regulatórios 

lançados na demonstração do resultado da contabilidade regulatória na ANEEL 

(“EBITDA Ajustado”). 

“Resultados Financeiros Líquidos” significa o valor, utilizando-se as respectivas 

demonstrações financeiras consolidadas da Emissora, elaboradas em conformidade com 

o disposto na Lei das Sociedades por Ações e auditadas e/ou objeto de revisão limitada 

por auditor independente registrado na CVM, referente à soma das despesas financeiras 

menos a soma das receitas financeiras, ambas relativas a um período de 12 (doze) meses, 

tudo apurado conforme as práticas contábeis adotadas no Brasil.  

Para fins de cálculo dos Índices Financeiros, em caso de aquisição pela Emissora ou pelas 

suas controladas de qualquer nova subsidiária cujos resultados dos últimos doze meses 

não estejam 100% refletidos nas demonstrações e/ou informações financeiras 

consolidadas divulgadas pela Emissora, deverão ser consideradas as informações 

constantes nas demonstrações e/ou informações financeiras da respectiva nova 

subsidirária relativo ao período que não estavam refletidos nos resultados da Emissora, 

de modo que a apuração dos resultados considere o total dos resultados dos últimos doze 

meses da nova aquisição. Da mesma forma, em caso de aquisição pela Emissora ou pelas 

suas controladas de qualquer nova subsidiária sem controle, o Resultado por Equivalência 

Patrimonial deverá ser adicionado ao EBITDA Ajustado da Emissora, considerando os 

últimos doze meses. 
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(viii) protestos de títulos contra a Emissora e/ou suas controladas, cujo valor unitário ou agregado 

ultrapasse R$70.000.000,00 (setenta milhões de reais), salvo se, no prazo de até 5 (cinco) Dias 

Úteis, (1) o protesto for cancelado, em qualquer hipótese, (2) tiver sido apresentada garantia em 

juízo, aceita pelo poder judiciário , ou (3) tiver seus efeitos suspensos judicialmente;  

(ix) cisão, fusão ou incorporação (incluindo incorporação de ações da nos termos do artigo 252 da Lei 

das Sociedades por Ações) envolvendo a Emissora e/ou no âmbito do grupo econômico da 

Emissora, assim entendido as sociedades que sejam direta ou indiretamente controladas pela 

Emissora (“Grupo Econômico da Emissora”), exceto em caso de (1) cisão, fusão ou 

incorporação (incluindo incorporação de ações nos termos do artigo 252 da Lei das Sociedades 

por Ações) realizadas entre sociedades do Grupo Econômico da Emissora ou (2) incorporação de 

ações envolvendo a Emissora com a finalidade exclusiva de realizar operações de aquisição de 

sociedades pela Emissora ou (3) exclusivamente para os casos em que as referidas operações 

societárias envolvam a Emissora, de comprovação do cumprimento, pela Emissora, do disposto 

no parágrafo 1º do artigo 231 da Lei das Sociedades por Ações, e ainda da regulamentação 

aplicável, inclusive os requisitos impostos pela Lei nº 12.431 e da Resolução CMN 4.476; 

(x) comprovação de insuficiência, incorreção ou inconsistência material de qualquer declaração feita 

pela Emissora na Escritura de Emissão, no Formulário de Referência e nos Prospectos, que afete 

materialmente e adversamente a percepção de risco das Debêntures e/ou da Emissora; 

(xi) comprovação de que a Emissora prestou declaração que conhecia, na data de assinatura ou 

publicação do respectivo instrumento, conforme o caso, não ser verdadeira na Escritura de 

Emissão, no Formulário de Referência (conforme definido abaixo) e nos Prospectos (conforme 

definido abaixo);  

(xii) não cumprimento de qualquer ordem de execução por quantia certa oriunda de decisão judicial ou 

arbitral, de natureza condenatória, contra a Emissora e/ou as controladas, por valor individual ou 

agregado que ultrapasse R$70.000.000,00 (setenta milhões de reais), no prazo estipulado para 

cumprimento, exceto (a) se a Emissora comprovar, no prazo do artigo 523 do Código de Processo 

Civil), ter obtido qualquer decisão judicial suspendendo a respectiva medida; ou (b) se, no prazo 

legal, tiver sido apresentada garantia em juízo, aceita pelo poder judiciário; 

(xiii) redução do capital social da Emissora sem observância do disposto no parágrafo 3º do artigo 174 

da Lei das Sociedades por Ações; 

(xiv) perda ou cancelamento do registro de companhia aberta da Emissora na CVM;  

(xv) (a) alienação de ativos ou de participações societárias pela Emissora, exceto por substituição de 

ativos para fins de manutenção e/ou reparação destes; ou (b) desapropriação, confisco ou outra 

medida de qualquer autoridade governamental ou judiciária que implique perda de bens da 

Emissora, que, individual ou conjuntamente, em qualquer dos casos (a) e/ou (b) acima, 

representem, em montante individual ou agregado, 10% (dez por cento) do ativo total da Emissora 

apurado em suas últimas demonstrações financeiras consolidadas divulgadas;  

(xvi) arresto, sequestro ou penhora judicial de bens da Emissora e/ou das controladas, em valor igual ou 

superior, em montante individual ou agregado, a R$70.000.000,00 (setenta milhões de reais), 

exceto se tais arrestos, sequestros ou penhora de bens estiverem (a) clara e expressamente 

identificados nas notas explicativas das demonstrações financeiras da Emissora referentes ao 

exercício findo em 31 de dezembro de 2016 e do trimestre findo em 30 de junho de 2017; e/ou (b) 

devidamente indicados no Formulário de Referência (conforme definido abaixo); 

(xvii) existência de sentença condenatória, cuja exigibilidade não seja suspensa no prazo legal, 

relativamente à prática de atos pela Emissora e/ou pelas controladas que importem (a) em 

infringência à legislação que trata do combate trabalho infantil e ao trabalho escravo, (b) infração 

à legislação ou regulamentação relativa ao meio ambiente ou (c) crime relacionado ao incentivo à 

prostituição;  
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(xviii) não obtenção, não renovação (após o advento de seu termo final), cancelamento, revogação ou 

suspensão das autorizações, subvenções, alvarás ou licenças, inclusive as ambientais, necessárias 

para o regular exercício das atividades desenvolvidas pela Emissora e/ou por suas Controladas 

Relevantes, exceto se, dentro do prazo de 10 (dez) Dias Úteis a contar da data de tal não obtenção, 

não renovação, cancelamento, revogação ou suspensão, a Emissora comprove a existência de 

provimento jurisdicional autorizando a regular continuidade das atividades da Emissora e/ou de 

suas Controladas Relevantes, conforme o caso, até a obtenção ou renovação da referida licença ou 

autorização e desde que, durante esse prazo, não haja a cassação ou a suspensão de referido 

provimento jurisdicional autorizativo; e  

(xix) questionamento judicial, por qualquer terceiro, sobre a validade e/ou exequibilidade da Escritura de 

Emissão, cujos efeitos não tenham sido suspensos ou revertidos pela Emissora em até 15 (quinze) 

Dias Úteis da data em que a Emissora foi citada judicialmente em relação a tal questionamento. 

Os valores indicados nos Eventos de Vencimento Antecipado acima serão corrigidos anualmente, de acordo 

com a variação acumulada do IPCA, a partir da Data de Emissão, ou na falta deste, aplicar os critérios 

indicados para apuração de taxa substitutiva. 

Para mais informações, ver seção “Informações Relativas à Emissão, à Oferta e às Debêntures – 

Características da Emissão e das Debêntures – Atualização Monetária das Debêntures – 

Indisponibilidade do IPCA” na página 62 deste Prospecto. 

A ocorrência de quaisquer dos Eventos de Vencimento Antecipado automáticos acima, não sanados nos 

respectivos prazos de cura, se aplicável, acarretará o vencimento antecipado automático das Debêntures, 

independentemente de qualquer aviso ou notificação, judicial ou extrajudicial.  

Na ocorrência dos Eventos de Vencimento Antecipado não automáticos acima, o Agente Fiduciário deverá 

convocar, no prazo máximo de 5 (cinco) Dias Úteis a contar do momento em que tomar ciência do evento, 

Assembleia Geral de Debenturistas, a se realizar nos prazos e demais condições descritas na Cláusula 

Décima da Escritura de Emissão, para deliberar sobre a eventual decretação de vencimento antecipado das 

obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão. 

Na Assembleia Geral de Debenturistas de que trata o parágrafo acima, Debenturistas representando, no 

mínimo, (i) 50% (cinquenta por cento) mais uma das Debêntures em Circulação, em primeira convocação, 

e (ii) 50% (cinquenta por cento) mais uma das Debêntures em Circulação presentes na Assembleia Geral 

de Debenturistas instalada em segunda convocação, desde que estejam presentes na referida assembleia, no 

mínimo, 10% (dez por cento) das Debêntures em Circulação, poderão decidir por declarar o vencimento 

antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão, sendo certo 

que tal decisão terá caráter irrevogável e irretratável. 

Na hipótese: (i) da não instalação, em segunda convocação, da Assembleia Geral de Debenturistas; ou (ii) 

de não ser aprovado o exercício da faculdade prevista o parágrafo acima ou (iii) em caso de suspensão dos 

trabalhos para deliberação em data posterior, o Agente Fiduciário não deverá declarar o vencimento 

antecipado de todas as obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão. 

Caso a Assembleia Geral de Debenturistas mencionada na Cláusula 6.4 da Escritura de Emissão e referida 

acima não seja instalada em segunda convocação, o Agente Fiduciário não declarará o vencimento 

antecipado das Debêntures e ficará liberado de realizar nova convocação de Assembleia Geral de 

Debenturistas para deliberar sobre o(s) mesmo(s) Evento(s) de Vencimento Antecipado verificado(s), sem 

prejuízo de novas convocações que possam vir a ser realizadas em razão da ocorrência de novo(s) Evento(s) 

de Vencimento Antecipado. 
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Em caso de declaração do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, a Emissora 

obriga-se a resgatar a totalidade das Debêntures, com o seu consequente cancelamento, pelo Valor Nominal 

Unitário Atualizado das Debêntures, acrescido da respectiva Remuneração, calculadas pro rata temporis, 

desde a primeira Data de Integralização ou desde a Data de Pagamento da Remuneração imediatamente 

anterior, até a data do efetivo pagamento, a ser realizado fora do ambiente B3, sem prejuízo do pagamento 

dos Encargos Moratórios, quando for o caso e de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela 

Emissora nos termos da Escritura de Emissão, em até 2 (dois) Dias Úteis contados da data em que for 

declarado o vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures. 

O resgate das Debêntures de que trata o parágrafo acima, assim como o pagamento de tais Debêntures serão 

realizados fora do ambiente da B3. 

O Agente Fiduciário deverá comunicar, por escrito, eventual vencimento antecipado das Debêntures à 

Emissora descritos nos parágrafos acima (caso as Debêntures estejam custodiadas eletronicamente na B3), 

e ao Banco Liquidante (i) por meio de correio eletrônico imediatamente após a declaração do vencimento 

antecipado, e (ii) mediante carta protocolada ou com aviso de recebimento (“AR”) expedido pelos Correios, 

no prazo máximo de 2 (dois) Dias Úteis contados da data de ciência da ocorrência do evento que ocasione 

o vencimento antecipado das Debêntures. 
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ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS 

Os Debenturistas poderão, a qualquer tempo, reunir-se em Assembleia Geral de Debenturistas, de acordo 

com o disposto no artigo 71 da Lei das Sociedades por Ações, a fim de deliberarem sobre matéria de 

interesse da comunhão dos Debenturistas. 

A Assembleia Geral de Debenturistas poderá ser convocada pelo Agente Fiduciário, pela Emissora, pelos 

Debenturistas que representem, no mínimo, 10% (dez por cento) das Debêntures em Circulação ou pela 

CVM. 

A convocação da Assembleia Geral de Debenturistas dar-se-á mediante anúncio publicado pelo menos 

3 (três) vezes, nos órgãos de imprensa usualmente utilizados pela Emissora, respeitadas outras regras 

relacionadas à publicação de anúncio de convocação de assembleias gerais constantes da Lei das 

Sociedades por Ações, da regulamentação aplicável e da Escritura de Emissão, ficando dispensada a 

convocação no caso da presença da totalidade dos Debenturistas. 

Aplicar-se-á à Assembleia Geral de Debenturistas, no que couber, o disposto na Lei das Sociedades por 

Ações, a respeito das assembleias gerais de acionistas. 

A presidência da Assembleia Geral de Debenturistas caberá ao Debenturista eleito pelos Debenturistas 

presentes ou àquele que for designado pela CVM. 

A Assembleia Geral de Debenturistas deverá ser realizada no prazo de 15 (quinze) dias, contados da primeira 

publicação do edital de convocação ou, caso não se verifique quórum para realização da Assembleia Geral de 

Debenturistas em primeira convocação, no prazo de 8 (oito) dias, contados da primeira publicação do edital 

de segunda convocação. 

Nos termos do artigo 71, parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por Ações, a Assembleia Geral de 

Debenturistas instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença de Debenturistas que representem, no 

mínimo, 50% (cinquenta por cento) das Debêntures em Circulação e, em segunda convocação, com 

qualquer quórum. 

Instalada a Assembleia Geral de Debenturistas, os titulares de Debêntures em Circulação poderão deliberar 

pela suspensão dos trabalhos para retomada da respectiva Assembleia Geral de Debenturista em data posterior, 

desde que a suspensão seja aprovada pelo mesmo quórum estabelecido para deliberação da matéria que ficará 

suspensa até a retomada dos trabalhos, observado o disposto no artigo 129 da Lei das Sociedades por Ações. 

Em caso de suspensão dos trabalhos para deliberação em data posterior, as matérias já deliberadas até a 

suspensão da Assembleia Geral de Debenturistas instalada não poderão ser votadas novamente quando da 

retomada dos trabalhos. As deliberações já tomadas serão, para todos os fins de direito, atos jurídicos 

perfeitos. 

As matérias não votadas até a suspensão dos trabalhos não serão consideradas deliberadas e não produzirão 

efeitos até a data da sua efetiva deliberação. 

Cada Debênture conferirá ao seu titular o direito a um voto na Assembleia Geral de Debenturistas, cujas 

deliberações serão tomadas pelo Debenturista, sendo admitida a constituição de mandatários. As 

deliberações tomadas pelos Debenturistas, no âmbito de sua competência legal, observados os quóruns 

estabelecidos na Escritura de Emissão, serão existentes, válidas e eficazes perante a Emissora e obrigarão 

a todos os titulares das Debêntures, independentemente de terem comparecido à Assembleia Geral de 

Debenturistas ou do voto proferido na respectiva Assembleia Geral de Debenturistas. 
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Será obrigatória a presença dos representantes legais da Emissora na Assembleia Geral de Debenturistas 

convocada pela Emissora, enquanto que nas assembleias convocadas pelos Debenturistas ou pelo Agente 

Fiduciário, a presença dos representantes legais da Emissora será facultativa, a não ser quando ela seja 

solicitada pelos Debenturistas ou pelo Agente Fiduciário, conforme o caso, hipótese em que será 

obrigatória. 

O Agente Fiduciário deverá comparecer às Assembleias Gerais de Debenturistas para prestar aos 

Debenturistas as informações que lhe forem solicitadas. 

Exceto pelo disposto no parágrafo abaixo, todas as deliberações a serem tomadas em Assembleia Geral de 

Debenturistas em primeira convocação dependerão de aprovação de Debenturistas representando, no 

mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais uma das Debêntures em Circulação. No caso de deliberações a 

serem tomadas em Assembleia Geral de Debenturistas em segunda convocação, os quóruns serão de, no 

mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais uma das Debêntures em Circulação presentes na Assembleia Geral 

de Debenturistas. 

Não estão incluídos no quórum a que se refere o parágrafo acima: 

(i) os quóruns expressamente previstos em outros itens e/ou cláusulas da Escritura de Emissão; 

(ii) as alterações relativas às características das Debêntures, conforme venham a ser propostas pela 

Emissora (i) a redução da Remuneração, (ii) a Data de Pagamento da Remuneração, (iii) o prazo de 

vencimento das Debêntures, (iv) os valores e data de amortização do principal das Debêntures; (v) 

os Eventos de Vencimento Antecipado; (vi) alteração do procedimento da Oferta de Resgate 

Antecipado previsto na Escritura de Emissão; (vii) a alteração dos quóruns de deliberação previstos 

na Cláusula 10 da Escritura de Emissão e (viii) alteração de cláusulas sobre amortização 

extraordinária e/ou resgate antecipado, dependerão da aprovação, por Debenturistas que 

representem, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) das Debêntures da em Circulação; 

(iii) os pedidos de renúncia prévia ou perdão temporário prévio referentes aos Eventos de Vencimento 

Antecipado automáticos indicados nas Cláusulas 6.1.1(i), 6.1.1(ix) e 6.1.1(x) da Escritura de 

Emissão, dependerão da aprovação de 75% (setenta e cinco por cento) das Debêntures em 

Circulação, em primeira ou segunda convocações. Não estão sujeitos a pedidos de renúncia prévia 

ou perdão temporário prévio os demais Eventos de Vencimento Antecipado automáticos e não 

listados na Cláusula 10.1(c) da Escritura de Emissão; e 

(iv) a aprovação prévia para a realizção dos atos ou negócios previstos como os pedidos de renúncia 

prévia ou perdão temporário prévio referentes aos Eventos de Vencimento Antecipado não 

automáticos dependerão da aprovação de (i) 50% (cinquenta por cento) mais uma das Debêntures 

em Circulação, em primeira convocação, e (ii) 50% (cinquenta por cento) mais uma das Debêntures 

em Circulação presentes na Assembleia Geral de Debenturistas instalada em segunda convocação, 

desde que estejam presentes na referida assembleia, no mínimo, 10% (dez por cento) das Debêntures 

em Circulação; 

(v) em hipóteses de não adoção de qualquer medida prevista em lei ou nesta Escritura de Emissão, que 

vise à defesa dos direitos e interesses dos Debenturistas, que dependerão da aprovação de 50% 

(cinquenta por cento) mais uma das Debêntures em Circulação, em qualquer convocação. 
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CARACTERÍSTICAS DA OFERTA 

Colocação e Procedimento de Distribuição 

As Debêntures serão objeto de distribuição pública, nos termos da Lei de Mercado de Valores Mobiliários, 

da Instrução CVM 400, do Código ANBIMA de Ofertas e das demais disposições legais e regulamentares 

aplicáveis, sob regime de garantia firme de colocação, de forma individual e não solidária entre os 

Coordenadores, para o Valor da Emissão (sem considerar as Debêntures Adicionais e/ou as Debêntures 

Suplementares, as quais se emitidas serão colocadas sob regime melhores esforços de colocação), nos 

termos do Contrato de Distribuição, com a intermediação dos Coordenadores e/ou Participantes Especiais.  

Para mais informações, ver seção “Informações Relativas à Emissão, à Oferta e às Debêntures – 

Contrato de Distribuição – Regime de Colocação” na página 91 deste Prospecto. 

Público Alvo da Oferta 

O Público Alvo da Oferta é composto pelos Investidores Institucionais e pelos Investidores Não 

Institucionais. 

Plano de Distribuição 

Observadas as disposições da regulamentação aplicável, os Coordenadores realizarão a Oferta conforme o 

plano de distribuição adotado em conformidade com o disposto no artigo 33, parágrafo 3º, da Instrução 

CVM 400, o qual leva em consideração as relações com clientes e outras considerações de natureza 

comercial ou estratégica dos Coordenadores e da Emissora, os quais assegurarão (i) que o tratamento 

conferido aos Investidores da Oferta seja justo e equitativo, (ii) a adequação do investimento ao perfil de 

risco do público alvo da Oferta, e (iii) que os representantes das Instituições Participantes da Oferta recebam 

previamente exemplares (a) deste Prospecto Preliminar, e (b) do Prospecto Definitivo, a ser disponibilizado 

ao mercado quando da divulgação do Anúncio de Início, nos termos do artigo 54-A da Instrução CVM 400, 

para leitura obrigatória e que suas dúvidas possam ser esclarecidas por pessoas designadas pelo 

Coordenador Líder.  

A Oferta não contará com esforços de colocação no exterior. 

O Plano de Distribuição será fixado nos seguintes termos:  

(i) as Debêntures serão objeto de oferta pública de distribuição, com intermediação dos 

Coordenadores;  

(ii) a Oferta terá como público alvo:  

(a) os Investidores Não Institucionais; e 

(b) os Investidores Institucionais;  

(iii) após a divulgação do Aviso ao Mercado e a disponibilização do Prospecto Preliminar aos 

Investidores da Oferta, poderão ser realizadas apresentações para potenciais investidores 

(Roadshow e/ou one-on-ones) (“Apresentações para Potenciais Investidores”); 

(iv) os materiais publicitários ou documentos de suporte às Apresentações para Potenciais 

Investidores eventualmente utilizados serão, conforme o caso, submetidos à aprovação prévia 

da CVM, nos termos do artigo 50 da Instrução CVM 400, ou encaminhados à CVM 

previamente à sua utilização, nos termos do artigo 50, parágrafo 5º, da Instrução CVM 400;  
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(v) após as Apresentações para Potenciais Investidores e anteriormente à obtenção do registro da 

Oferta na CVM, os Coordenadores realizarão o Procedimento de Bookbuilding, que será 

realizado nos termos abaixo indicados;  

(vi) concluído o Procedimento de Bookbuilding, os Coordenadores consolidarão para subscrição 

das Debêntures: (a) os Pedidos de Reserva dos Investidores Não Institucionais (conforme 

definido abaixo), incluindo aqueles que sejam Pessoas Vinculadas, observado o Limite 

Máximo de Pedido de Reserva, e (b) as intenções de investimento dos Investidores 

Institucionais, incluindo aqueles que sejam considerados Pessoas Vinculadas;  

(vii) desde que todas as condições precedentes listadas no Contrato de Distribuição tenham sido 

satisfeitas ou tenham sido expressamente renunciadas pelos Coordenadores, e observados os 

demais termos e condições do Contrato de Distribuição, a Oferta somente terá início após (a) 

o atendimento dos requisitos a que se refere a Cláusula 2 da Escritura de Emissão; (b) a 

concessão do registro da Oferta pela CVM; (c) o depósito para distribuição e negociação das 

Debêntures na B3 e/ou na B3 – Segmento Cetip UTVM; (d) a divulgação do Anúncio de 

Início; e (e) a disponibilização do Prospecto Definitivo aos Investidores da Oferta, nos termos 

da Instrução CVM 400;  

(viii) iniciada a Oferta: (a) os Investidores Não Institucionais que manifestaram interesse na 

subscrição das Debêntures durante o Período de Reserva (conforme abaixo definido) por 

meio de preenchimento do Pedido de Reserva, observado o Limite Máximo de Pedido de 

Reserva, (b) os Investidores Não Institucionais que sejam considerados Pessoas Vinculadas 

que manifestaram interesse na subscrição das Debêntures durante o Período de Reserva 

(conforme abaixo definido) por meio de preenchimento do Pedido de Reserva, observado o 

Limite Máximo de Pedido de Reserva, e desde que não seja verificado excesso de demanda 

superior a 1/3 (um terço) à quantidade de Debêntures inicialmente ofertada (sem considerar 

as Debêntures Adicionais e as Debêntures Suplementares) e/ou (c) os Investidores 

Institucionais, incluindo aqueles que sejam considerados Pessoas Vinculadas e desde que não 

seja verificado excesso de demanda superior a 1/3 (um terço) à quantidade de Debêntures 

inicialmente ofertada (sem considerar as Debêntures Adicionais e as Debêntures 

Suplementares), que encaminharam suas ordens de investimento nas Debêntures e tiveram 

suas ordens alocadas deverão assinar o boletim de subscrição, na respectiva Data de 

Integralização;  

(ix) a colocação das Debêntures será realizada de acordo com os procedimentos do MDA, 

administrado e operacionalizado pela B3 – Segmento Cetip UTVM, e do DDA, administrado 

e operacionalizado pela B3, bem como com o Plano de Distribuição; e  

(x) não será concedido qualquer tipo de desconto pelos Coordenadores aos investidores da Oferta 

interessados em subscrever Debêntures no âmbito da Oferta.  

Período de Colocação 

As Debêntures serão subscritas e integralizadas observados os requisitos indicados na Escritura de Emissão. 

Após o Procedimento de Bookbuilding e após a divulgação do Anúncio de Início, os Coordenadores ou 

quaisquer de suas Afiliadas, conforme o caso, estarão obrigados a subscrever e integralizar a totalidade das 

Debêntures objeto da garantia firme de colocação que porventura não tenham sido colocadas, conforme 

procedimento descrito no Contrato de Distribuição. Após a colocação das Debêntures, será divulgado o 

Anúncio de Encerramento da Oferta, nos termos dos artigos 29 e 54-A da Instrução CVM 400. 
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Procedimento de Coleta de Intenções de Investimento (Procedimento de Bookbuilding) 

Será adotado o procedimento de coleta de intenções de investimento, organizado pelos Coordenadores, nos 

termos do artigo 23, parágrafo 1°, e do artigo 44 da Instrução CVM 400, para definição, junto à Emissora: 

(a) da Remuneração; e (b) da quantidade de Debêntures a serem emitidas, em razão do exercício, ou não, 

da Opção do Lote Suplementar e/ou da Opção de Debêntures Adicionais. 

Participarão do Procedimento de Bookbuilding, para a definição da Remuneração, os Investidores 

Institucionais, incluindo aqueles que sejam considerados Pessoas Vinculadas. Os Investidores Não 

Institucionais não participarão do procedimento de coleta de intenções para definição da Remuneração. 

O resultado do Procedimento de Bookbuilding será ratificado por meio de aditamento à Escritura de 

Emissão, a ser celebrado anteriormente à data de concessão do registro da Oferta pela CVM, 

independentemente de qualquer aprovação societária adicional da Emissora, e será divulgado por meio do 

Anúncio de Início, nos termos do artigo 23, parágrafo 2°, da Instrução CVM 400. 

Caso seja verificado excesso de demanda superior a 1/3 (um terço) à quantidade de Debêntures inicialmente 

ofertada (sem considerar as Debêntures Adicionais e as Debêntures Suplementares), não será permitida a 

colocação das Debêntures a Investidores da Oferta que sejam Pessoas Vinculadas, sendo automaticamente 

cancelados os Pedidos de Reserva e ordens de investimento de Investidores da Oferta que sejam Pessoas 

Vinculadas, nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 400, com exceção das Debêntures colocadas ao 

Formador de Mercado, no volume de até 10% (dez por cento) das Debêntures (sem considerar as 

Debêntures Suplementares e as Debêntures Adicionais). 

Pessoas Vinculadas 

Considera-se “Pessoas Vinculadas” (i) controladores, pessoas físicas e/ou jurídicas, ou administradores da 

Emissora, de sua controladora e/ou de suas controladas ou outras pessoas vinculadas à emissão e 

distribuição, bem como seus cônjuges ou companheiros, seus ascendentes, descendentes e colaterais até o 

2º (segundo) grau; (ii) controladores, pessoas físicas e/ou jurídicas, ou administradores das Instituições 

Participantes da Oferta; (iii) empregados, operadores e demais prepostos da Emissora e/ou das Instituições 

Participantes da Oferta, que desempenhem atividades de intermediação ou de suporte operacional 

diretamente envolvidos na Oferta; (iv) agentes autônomos que prestem serviços à Emissora e/ou às 

Instituições Participantes da Oferta; (v) demais profissionais que mantenham, com a Emissora e/ou com as 

Instituições Participantes da Oferta, contrato de prestação de serviços diretamente relacionados à atividade 

de intermediação ou de suporte operacional no âmbito da Oferta; (vi) sociedades controladas, direta ou 

indiretamente, pela Emissora e/ou pelas Instituições Participantes da Oferta ou por pessoas a elas 

vinculadas; (vii) sociedades controladas, direta ou indiretamente, por pessoas vinculadas às Instituições 

Participantes da Oferta, desde que diretamente envolvidos na Oferta; (viii) cônjuges ou companheiro e 

filhos menores das pessoas mencionadas nos itens “ii” a “v”; e (ix) clubes e fundos de investimento cuja 

maioria das cotas pertença a pessoas vinculadas, salvo se geridos discricionariamente por terceiros não 

vinculados, nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 400 e do artigo 1º, inciso VI da Instrução CVM 505. 

Nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 400, poderá ser aceita a participação de Investidores da Oferta 

que sejam Pessoas Vinculadas (conforme definido abaixo). Entretanto, caso seja verificado excesso de 

demanda superior a 1/3 (um terço) à quantidade de Debêntures inicialmente ofertada (sem considerar as 

Debêntures Adicionais e as Debêntures Suplementares), não será permitida a colocação das Debêntures a 

Investidores da Oferta que sejam Pessoas Vinculadas, sendo automaticamente cancelados os Pedidos de 

Reserva e ordens de investimento de Investidores da Oferta que sejam Pessoas Vinculadas, nos termos do 

artigo 55 da Instrução CVM 400, com exceção das Debêntures colocadas ao Formador de Mercado, no 

volume de até 10% (dez por cento) das Debêntures (sem considerar as Debêntures Suplementares e as 

Debêntures Adicionais). 
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Para mais informações sobre a participação de Pessoas Vinculadas na Oferta, veja as seções 

“Informações Relativas à Emissão, à Oferta e às Debêntures – Características da Oferta – Pessoas 

Vinculadas” e “Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às Debêntures – A participação de 

investidores que sejam considerados Pessoas Vinculadas na Oferta poderá promover a má-formação 

na taxa de remuneração final das Debêntures, bem como afetar sua liquidez no mercado secundário”, 

nas páginas 85 e 107, respectivamente, deste Prospecto. 

Oferta Não Institucional 

Os Investidores Não Institucionais, incluindo aqueles que sejam considerados Pessoas Vinculadas, 

interessados em subscrever Debêntures deverão preencher e apresentar a uma Instituição Participante da 

Oferta os Pedidos de Reserva durante o Período de Reserva, observado o Limite Máximo de Pedido de 

Reserva. Os Investidores Não Institucionais, incluindo aqueles que sejam considerados Pessoas Vinculadas, 

interessados em subscrever Debêntures poderão apresentar um ou mais Pedidos de Reserva a uma 

Instituição Participante da Oferta, devendo todos os Pedidos de Reserva apresentados por um único 

investidor serem considerados em conjunto para fins do cálculo do Limite Máximo de Pedido de Reserva. 

Os Pedidos de Reserva dos Investidores Não Institucionais, incluindo aqueles que sejam considerados 

Pessoas Vinculadas, não serão considerados no Procedimento de Bookbuilding, de forma que os 

Investidores Não Institucionais não participarão, portanto, do procedimento de coleta de intenções que 

definirá a Remuneração. 

O montante de 40.000 (quarenta mil) Debêntures (sem considerar as Debêntures Suplementares e as 

Debêntures Adicionais), ou seja, 10% (dez por cento) do Valor da Emissão será destinado, prioritariamente, 

à Oferta Não Institucional. Os Coordenadores, em comum acordo com a Emissora, poderão manter a 

quantidade de Debêntures inicialmente destinada à Oferta Não Institucional ou elevar tal quantidade a um 

patamar compatível com os objetivos da Oferta, de forma a atender, total ou parcialmente, os referidos 

Pedidos de Reserva, observado o Limite Máximo de Pedido de Reserva. 

Os Pedidos de Reserva efetuados pelos Investidores Não Institucionais, incluindo aqueles que sejam 

considerados Pessoas Vinculadas, serão irrevogáveis e irretratáveis, exceto pelo disposto nos incisos (ii), 

(iv) e (v), abaixo, e de acordo com as seguintes condições, observados os procedimentos e normas de 

liquidação da B3: 

(i) durante o Período de Reserva, cada Investidor Não Institucional, incluindo aqueles que sejam 

considerados Pessoas Vinculadas, interessado em participar da Oferta Não Institucional realizará 

a reserva das Debêntures mediante preenchimento do Pedido de Reserva junto a uma Instituição 

Participante da Oferta, observado o Limite Máximo de Pedido de Reserva. Recomenda-se aos 

Investidores Não Institucionais, incluindo aqueles que sejam considerados Pessoas 

Vinculadas, que entrem em contato com o Participante Especial de sua preferência para 

verificar os procedimentos adotados pelo respectivo Participante Especial para efetivação do 

Pedido de Reserva, incluindo, sem limitação, eventual necessidade de depósito prévio do 

investimento pretendido; 

(ii) no Pedido de Reserva, os Investidores Não Institucionais, incluindo aqueles que sejam 

considerados Pessoas Vinculadas, terão a faculdade, como condição de eficácia de seu Pedido de 

Reserva e aceitação da Oferta, de estipular uma taxa mínima para a Remuneração das Debêntures, 

sendo certo que, na ausência de especificação, será presumido que o Investidor Não Institucional, 

incluindo aquele que seja considerado Pessoa Vinculada, pretende investir nas Debêntures 

independentemente da taxa que vier a ser definida no Procedimento de Bookbuilding. Caso o 

Investidor Não Institucional, incluindo aquele que seja considerado Pessoa Vinculada, efetue, com 

relação às Debêntures, mais de um Pedido de Reserva, a sobretaxa mínima estipulada deve ser 
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igual em todos os Pedidos de Reserva, sendo que, se constarem condições diferentes, apenas o 

primeiro Pedido de Reserva será acatado e os demais serão automaticamente cancelados. O Pedido 

de Reserva será automaticamente cancelado caso (a) a Remuneração referente às Debêntures, 

fixada após o Procedimento de Bookbuilding, seja inferior à taxa estabelecida pelo Investidor Não 

Institucional, incluindo aquele que seja considerado Pessoa Vinculada; (b) o Investidor Não 

Institucional, incluindo aquele que seja considerado Pessoa Vinculada, tenha estipulado como taxa 

mínima para as Debêntures uma taxa superior à taxa máxima estipulada neste Aviso ao Mercado; 

(iii) a quantidade de Debêntures subscritas, o respectivo valor do investimento, a Data de 

Integralização e o horário limite serão informados a cada Investidor Não Institucional, incluindo 

aquele que seja considerado Pessoa Vinculada, até às 10h00 do Dia Útil imediatamente anterior à 

data de divulgação do Anúncio de Início, pela Instituição Participante da Oferta que houver 

recebido o respectivo Pedido de Reserva, por meio de mensagem enviada ao endereço eletrônico 

fornecido no Pedido de Reserva ou, na sua ausência, por telefone ou correspondência, devendo o 

pagamento ser feito de acordo com o item (v) abaixo, limitado ao valor do Pedido de Reserva e 

ressalvada a possibilidade de rateio prevista abaixo; 

(iv) os Investidores Não Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas deverão indicar, 

obrigatoriamente, no seu Pedido de Reserva, sua qualidade de Pessoa Vinculada, sob pena de seu 

Pedido de Reserva ser cancelado pela respectiva Instituição Participante da Oferta, tendo em vista 

que, caso seja verificado excesso de demanda superior a 1/3 (um terço) das Debêntures 

inicialmente ofertadas, os Pedidos de Reserva apresentados por investidores que sejam Pessoas 

Vinculadas serão automaticamente cancelados, nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 400, 

com exceção das Debêntures colocadas ao Formador de Mercado, no volume de até 10% (dez por 

cento) das Debêntures (sem considerar as Debêntures Suplementares e as Debêntures Adicionais); 

(v) os Investidores Não Institucionais, incluindo aqueles que sejam considerados Pessoas Vinculadas, 

deverão efetuar o pagamento do valor indicado no item (iii) acima junto à Instituição Participante 

da Oferta com que tenham realizado o respectivo Pedido de Reserva, em recursos imediatamente 

disponíveis, até às 11h00 da Data de Integralização; 

(vi) até às 16h00 da Data de Integralização, cada Instituição Participante da Oferta junto à qual o 

Pedido de Reserva tenha sido realizado, entregará a cada Investidor Não Institucional, incluindo 

aqueles que sejam considerados Pessoas Vinculadas, o número de Debêntures alocado a tal 

investidor, ressalvadas as hipóteses de cancelamento do Pedido de Reserva descritas nos incisos 

(ii), (iv), (v) acima e a possibilidade de rateio, nos termos descritos abaixo; e 

(vii) os Investidores Não Institucionais, incluindo aqueles que sejam considerados Pessoas Vinculadas, 

deverão realizar a integralização das Debêntures mediante o pagamento à vista, em moeda corrente 

nacional, em recursos imediatamente disponíveis, de acordo com o procedimento descrito acima. 

Recomenda-se aos Investidores Não Institucionais, incluindo aqueles que sejam considerados Pessoas 

Vinculadas, interessados na realização de Pedido de Reserva, que (i) leiam cuidadosamente os termos e 

condições estipulados no Pedido de Reserva, especialmente no que se refere aos procedimentos relativos à 

liquidação da Oferta e às informações constantes do Prospecto Preliminar e do Formulário de Referência; 

(ii) verifiquem com a Instituição Participante da Oferta de sua preferência, antes de realizar o seu Pedido 

de Reserva, se essa, a seu exclusivo critério, exigirá a manutenção de recursos em conta corrente nela aberta 

e/ou mantida, para fins de garantia do Pedido de Reserva, conforme o caso; (iii) verifiquem com a 

Instituição Participante da Oferta de sua preferência, antes de realizar o seu Pedido de Reserva, a 

possibilidade de débito antecipado da reserva por parte da Instituição Participante da Oferta; e (iv) entrem 

em contato com a Instituição Participante da Oferta de sua preferência para obter informações mais 

detalhadas sobre o prazo estabelecido pela Instituição Participante da Oferta para a formalização do Pedido 
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de Reserva ou, se for o caso, para a realização do cadastro na Instituição Participante da Oferta, tendo em 

vista os procedimentos operacionais adotados por cada Instituição Participante da Oferta, tais como 

bloqueio dos recursos necessários à integralização das Debêntures, autorização para débito em conta 

corrente, eventual garantia exigida e outras cláusulas que dizem respeito à relação jurídica do Investidor 

Não Institucional, incluindo aquele que seja Pessoa Vinculada, com a Instituição Participante da Oferta. 

Para mais informações sobre a participação de Pessoas Vinculadas na Oferta, veja as seções “Informações 

Relativas à Emissão, à Oferta e às Debêntures – Características da Oferta – Pessoas Vinculadas” e 

“Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às Debêntures – O investimento nas Debêntures por 

Investidores da Oferta que sejam Pessoas Vinculadas poderá ter um impacto adverso na liquidez das 

Debêntures no mercado secundário”, nas páginas 85 e 107, respectivamente, deste Prospecto. 

Oferta Institucional 

Após o atendimento dos Pedidos de Reserva realizados no âmbito da Oferta Não Institucional, as 

Debêntures remanescentes serão destinadas aos Investidores Institucionais, incluindo os Investidores 

Institucionais considerados Pessoas Vinculadas, observado o item Público Alvo da Oferta e a Oferta Não 

Institucional, não sendo admitidas reservas antecipadas e observados os seguintes procedimentos:  

(i) os Investidores Institucionais, incluindo aqueles Investidores Institucionais que sejam 

considerados Pessoas Vinculadas, interessados em subscrever Debêntures deverão apresentar suas 

intenções de investimento aos Coordenadores, na data de realização do Procedimento de 

Bookbuilding, conforme cronograma indicado abaixo, indicando a quantidade de Debêntures a ser 

adquirida em diferentes níveis de taxa de juros, inexistindo recebimento de reserva ou limites 

máximos de investimento; 

(ii) somente serão consideradas as ordens daqueles investidores que preencham os requisitos para 

participar da Oferta Institucional; 

(iii) caso as intenções de investimento apresentadas pelos Investidores Institucionais excedam o total 

de Debêntures remanescentes após o atendimento da Oferta Não Institucional, os Coordenadores 

darão prioridade aos Investidores Institucionais que, no entender dos Coordenadores, em comum 

acordo com a Emissora, melhor atendam os objetivos da Oferta, quais sejam, constituir uma base 

diversificada de investidores, integrada por investidores com diferentes critérios de avaliação das 

perspectivas da Emissora e a conjuntura macroeconômica brasileira e internacional, bem como 

criar condições para o desenvolvimento do mercado local de títulos corporativos de renda fixa; 

(iv) até o final do Dia Útil imediatamente anterior à data de divulgação do Anúncio de Início, os 

Coordenadores informarão aos Investidores Institucionais, por meio do seu respectivo endereço 

eletrônico ou, na sua ausência, por telefone ou fac-símile: (a) a Data de Integralização, (b) a 

Remuneração definida no Procedimento de Bookbuilding; e (c) a quantidade de Debêntures 

alocadas ao referido investidor. Os Investidores Institucionais integralizarão as Debêntures, à vista, 

em moeda corrente nacional, em recursos imediatamente disponíveis, na Data de Integralização, 

de acordo com as normas de liquidação e procedimentos aplicáveis da B3;  

(v) os Investidores Institucionais, incluindo aqueles que sejam considerados Pessoas Vinculadas, 

deverão efetuar o pagamento do valor indicado no item (iv) acima junto à Instituição Participante 

da Oferta com que tenham realizado a respectiva ordem de investimento, em recursos 

imediatamente disponíveis, até às 11h00 da Data de Integralização; 

(vi) até as 16h00 da Data de Integralização, cada Coordenador junto ao qual a ordem de investimento 

tenha sido apresentada entregará a cada Investidor Institucional o número de Debêntures alocado 

a tal Investidor Institucional, ressalvadas as hipóteses de cancelamento da ordem de investimento, 

nos termos dos itens (ii), (iii) e (iv) acima ; e  
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(vii) até 10% (dez por cento) das Debêntures (sem considerar as Debêntures Suplementares e as 

Debêntures Adicionais), equivalente a 40.000 (quarenta mil) das Debêntures (sem considerar as 

Debêntures Suplementares e as Debêntures Adicionais), destinadas à Oferta Institucional será 

preferencialmente destinada à colocação ao Formador de Mercado, a fim de lhe possibilitar a atuação 

como formador de mercado (market maker) das Debêntures, garantindo a existência e a permanência 

de ofertas firmes diárias de compra e venda para as Debêntures durante a vigência do Contrato de 

Formador de Mercado e nos termos da legislação aplicável. As intenções de investimento do 

Formador de Mercado devem ser apresentadas na taxa de juros que vier a ser apurada no 

Procedimento de Bookbuilding, não havendo, portanto, qualquer influência por parte do Formador 

de Mercado na definição dos juros das Debêntures durante o Procedimento de Bookbuilding. 

Critérios de Rateio da Oferta Não Institucional 

Caso o total de Debêntures objeto dos Pedidos de Reserva apresentados pelos Investidores Não 

Institucionais, incluindo aqueles que sejam considerados Pessoas Vinculadas, seja igual ou inferior à 

quantidade de Debêntures destinada à Oferta Não Institucional, todos os Pedidos de Reserva não cancelados 

serão integralmente atendidos, e as Debêntures remanescentes serão destinadas aos Investidores 

Institucionais nos termos da Oferta Institucional. Entretanto, caso o total de Debêntures correspondente aos 

Pedidos de Reserva exceda o percentual prioritariamente destinado à Oferta Não Institucional, as 

Debêntures destinadas à Oferta Não Institucional serão rateadas entre os Investidores Não Institucionais, 

incluindo aqueles que sejam considerados Pessoas Vinculadas, proporcionalmente ao montante de 

Debêntures indicado nos respectivos Pedidos de Reserva e não alocado aos Investidores Não Institucionais, 

incluindo aqueles que sejam considerados Pessoas Vinculadas, não sendo consideradas frações de 

Debêntures. Os Coordenadores, em comum acordo com a Emissora, poderão manter a quantidade de 

Debêntures inicialmente destinada à Oferta Não Institucional ou elevar tal quantidade a um patamar 

compatível com os objetivos da Oferta, de forma a atender, total ou parcialmente, os referidos Pedidos de 

Reserva, observado o Limite Máximo de Pedido de Reserva. 

Critério de Alocação da Oferta Institucional 

Caso as intenções de investimento apresentadas pelos Investidores Institucionais, incluindo aqueles que sejam 

considerados Pessoas Vinculadas, excedam o total de Debêntures remanescentes após o atendimento da Oferta 

Não Institucional, os Coordenadores darão prioridade aos Investidores Institucionais que, no entender dos 

Coordenadores, em comum acordo com a Emissora, melhor atendam os objetivos da Oferta, quais sejam, 

constituir uma base diversificada de investidores, integrada por investidores com diferentes critérios de 

avaliação das perspectivas da Emissora e a conjuntura macroeconômica brasileira e internacional, bem como 

criar condições para o desenvolvimento do mercado local de títulos corporativos de renda fixa. 

Distribuição Parcial 

Não será admitida a distribuição parcial das Debêntures. 

Inadequação da Oferta a Certos Investidores 

O investimento nas Debêntures não é adequado a investidores que: (i) não tenham profundo 

conhecimento dos riscos envolvidos na operação ou que não tenham acesso a consultoria especializada; 

(ii) necessitem de liquidez com relação às Debêntures a serem subscritas, tendo em vista a possibilidade 

de serem pequenas ou inexistentes as negociações das Debêntures no mercado secundário; e/ou (iii) não 

estejam dispostos a correr o risco de crédito de empresa do setor privado e/ou dos setores em que a 

Emissora atua, em particular na distribuição de energia elétrica. Para uma avaliação adequada dos 

riscos associados ao investimento nas Debêntures, os investidores deverão ler a seção “Fatores de Risco 

Relacionados à Oferta e às Debêntures”, nas páginas 103 a 108 deste Prospecto, bem como o item “4. 

Fatores de Risco” do Formulário de Referência antes de aceitar a Oferta. 
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Modificação da Oferta 

Nos termos do artigo 25 e seguintes da Instrução CVM 400, havendo, a juízo da CVM, alteração substancial, 

posterior e imprevisível nas circunstâncias de fato existentes quando da apresentação do pedido de registro da 

Oferta, ou que o fundamentem, acarretando aumento relevante dos riscos assumidos pela Emissora e inerentes 

à própria Oferta, a CVM poderá acolher pleito de modificação da Oferta. O pleito de modificação da Oferta 

presumir-se-á deferido caso não haja manifestação da CVM em sentido contrário no prazo de 10 (dez) Dias 

Úteis, contado do seu protocolo na CVM. Tendo sido deferida a modificação, a CVM poderá, por sua própria 

iniciativa ou a requerimento do ofertante, prorrogar o prazo da Oferta por até 90 (noventa) dias. É sempre 

permitida a modificação da Oferta para melhorá-la em favor dos investidores ou para renúncia a condição da 

Oferta estabelecida pela Emissora. Caso a Oferta seja modificada, nos termos dos artigos 25 a 27 da Instrução 

CVM 400: (a) a modificação deverá ser divulgada imediatamente através de meios ao menos iguais aos 

utilizados para a divulgação da Oferta; (b) os Coordenadores deverão se acautelar e se certificar, no momento 

do recebimento das aceitações da Oferta, de que o investidor está ciente de que a Oferta foi alterada e de que 

tem conhecimento das novas condições; e (c) os investidores que já tiverem aderido à Oferta deverão ser 

comunicados diretamente, por correio eletrônico, correspondência física ou qualquer outra forma de 

comunicação passível de comprovação, a respeito da modificação efetuada, para que confirmem, até as 16h00 

do 5º (quinto) Dia Útil subsequente à data em que foi comunicada ao investidor a modificação da Oferta, o 

interesse em revogar sua aceitação à Oferta, presumindo-se, na falta da manifestação, o interesse do investidor 

em não revogar sua aceitação. Se o investidor revogar sua aceitação e se o investidor já tiver efetuado o 

pagamento do Preço de Integralização, referido Preço de Integralização será devolvido sem juros ou correção 

monetária, sem reembolso e com dedução dos valores relativos aos tributos e encargos incidentes, se 

existentes, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados da data da respectiva revogação. 

Suspensão da Oferta 

Nos termos do artigo 19 da Instrução CVM 400, a CVM: (i) poderá suspender, a qualquer tempo, a Oferta 

se: (a) estiver se processando em condições diversas das constantes da Instrução CVM 400 ou do registro 

da Oferta; ou (b) for havida por ilegal, contrária à regulamentação da CVM ou fraudulenta, ainda que após 

obtido o respectivo registro da Oferta; e (ii) deverá suspender a Oferta quando verificar ilegalidade ou 

violação de regulamento sanáveis. O prazo de suspensão da Oferta não poderá ser superior a 30 (trinta) 

dias, durante o qual a irregularidade apontada deverá ser sanada. Findo tal prazo sem que tenham sido 

sanados os vícios que determinaram a suspensão, a CVM deverá ordenar a retirada da Oferta e cancelar o 

respectivo registro. A Emissora deverá dar conhecimento da suspensão aos investidores que já tenham 

aceitado a Oferta, ao menos pelos meios utilizados para a divulgação da Oferta, facultando-lhes a 

possibilidade de revogar a aceitação até às 16h00 do 5º (quinto) Dia Útil subsequente à data em que foi 

comunicada ao investidor a suspensão da Oferta, presumindo-se, na falta da manifestação, o interesse do 

investidor em não revogar sua aceitação. Se o investidor revogar sua aceitação e se o investidor já tiver 

efetuado o pagamento do Preço de Integralização, o referido Preço de Integralização será devolvido sem 

juros ou correção monetária, sem reembolso e com dedução dos valores relativos aos tributos e encargos 

incidentes, se existentes, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados da data da respectiva revogação. 

Cancelamento ou Revogação da Oferta 

Nos termos dos artigos 19 e 20 da Instrução CVM 400, a CVM poderá cancelar, a qualquer tempo, a Oferta que: 

(i) estiver se processando em condições diversas das constantes da Instrução CVM 400 ou do registro da Oferta; 

ou (ii) for havida por ilegal, contrária à regulamentação da CVM ou fraudulenta, ainda que após obtido o 

respectivo registro da Oferta. Adicionalmente, a rescisão do Contrato de Distribuição também importará no 

cancelamento do registro da Oferta. Nos termos do artigo 25 e seguintes da Instrução CVM 400, havendo, a juízo 

da CVM, alteração substancial, posterior e imprevisível nas circunstâncias de fato existentes quando da 

apresentação do pedido de registro da Oferta, ou que o fundamentem, acarretando aumento relevante dos riscos 

assumidos pela Emissora e inerentes à própria Oferta, a CVM poderá acolher pleito de revogação da Oferta. 

Em caso de cancelamento ou revogação da Oferta ou caso o investidor revogue sua aceitação e, em ambos 

os casos, se o investidor já tiver efetuado o pagamento do Preço de Integralização, referido Preço de 

Integralização será devolvido sem juros ou correção monetária, sem reembolso e com dedução dos valores 

relativos aos tributos e encargos incidentes, se existentes, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados da data 

do cancelamento da Oferta ou respectiva revogação, conforme o caso. 
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CONTRATO DE DISTRIBUIÇÃO 

Regime de Colocação 

Cumpridas as Condições Precedentes listadas no Contrato de Distribuição, os Coordenadores realizarão a 

Oferta, de acordo com o Plano de Distribuição, sob regime de garantia firme de colocação para o Valor da 

Emissão (“Garantia Firme”), de forma individual e não solidária entre os Coordenadores (sem considerar 

as Debêntures Suplementares e as Debêntures Adicionais, as quais, se emitidas, serão colocadas sob regime 

de melhores esforços de colocação), na proporção indicada na tabela abaixo: 

COORDENADOR 

PERCENTUAL DA GARANTIA FIRME 

INDIVIDUAL E NÃO SOLIDÁRIA (EM %) 

VALOR MÁXIMO DA GARANTIA FIRME 

INDIVIDUAL E NÃO SOLIDÁRIA (EM R$) 

ITAÚ BBA 20,00% R$80.000.000,00 

BB-BI 20,00% R$80.000.000,00 

BRADESCO BBI 20,00% R$80.000.000,00 

SAFRA 20,00% R$80.000.000,00 

XP INVESTIMENTOS 20,00% R$80.000.000,00 

A Garantia Firme será prestada única e exclusivamente pelos Coordenadores, ou outra instituição do grupo 

econômico dos Coordenadores, somente no caso de a demanda total pelas Debêntures, após o Procedimento 

de Bookbuilding, ser inferior ao valor da Garantia Firme, e desde que atendidas todas as condições 

precedentes, hipótese em que os Coordenadores exercerão a garantia firme sobre a diferença entre o Valor da 

Emissão (sem considerar as Debêntures Suplementares e as Debêntures Adicionais, as quais, se emitidas, 

serão colocadas sob regime de melhores esforços de colocação) e o montante remanescente após o 

Procedimento de Bookbuilding na proporção indicada na tabela acima. 

A Garantia Firme terá validade até 30 de novembro de 2017, podendo tal prazo ser prorrogado a exclusivo 

critério dos Coordenadores, mediante comunicação prévia por escrito pelos Coordenadores à Emissora. 

Caso os Coordenadores decidam por não prorrogar o prazo de validade da Garantia Firme, a Emissora 

poderá resilir o Contrato de Distribuição e a única responsabilidade da Emissora perante os Coordenadores 

será o reembolso das despesas por eles efetivamente incorridas com relação ao Contrato de Distribuição, 

até a data da resilição, desde que tais despesas tenham sido incorridas pelos Coordenadores no cumprimento 

das disposições do Contrato de Distribuição e sejam devidamente comprovadas. 

Sem prejuízo das suas obrigações regulamentares, conforme aplicáveis, o Coordenador Líder poderá 

designar o Itaú Unibanco, como responsável, para os devidos fins e efeitos, pelo cumprimento da garantia 

firme assumida pelo Coordenador Líder. Ocorrida tal designação, em função de tal assunção de 

responsabilidade, a parcela da remuneração devida pela Emissora ao Coordenador Líder a título de Prêmio 

de Garantia Firme (conforme abaixo definido), inclusive o gross-up de tributos incidentes sobre o Prêmio 

de Garantia Firme será devida e paga ao Itaú Unibanco (ao invés do Coordenador Líder), contra a 

apresentação de fatura, nota ou recibo específicos. 

Para os fins do disposto no item 5 do Anexo VI à Instrução CVM 400, caso qualquer dos Coordenadores 

eventualmente (i) venha a subscrever Debêntures em razão do exercício da Garantia Firme; e (ii) tenha 

interesse em vender tais Debêntures antes da divulgação do Anúncio de Encerramento, o preço de revenda 

de tais Debêntures será limitado ao Valor Nominal Atualizado, acrescido da Remuneração, calculada pro 

rata temporis desde a primeira Data de Integralização até a data da respectiva venda. A revenda das 

Debêntures por qualquer dos Coordenadores, após a divulgação do Anúncio de Encerramento, poderá ser 

feita pelo preço a ser apurado de acordo com as condições de mercado verificadas à época, e deverá ser 

efetuada de acordo com a regulamentação aplicável. 
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Caso os Coordenadores exerçam a Garantia Firme, a alocação das Debêntures a serem integralizadas, em 

razão do exercício da Garantia Firme, a exclusivo critério dos Coordenadores, na taxa máxima da respectiva 

Remuneração, observado o disposto anteriormente. 

As Debêntures Adicionais e as Debêntures Suplementares, caso emitidas, serão colocadas sob o regime de 

melhores esforços. 

Comissionamento dos Coordenadores 

A título de remuneração pelos serviços de coordenação, estruturação, colocação da Emissão e Garantia 

Firme, a Emissora pagará aos Coordenadores ou a outra instituição do grupo econômico dos Coordenadores 

indicada por cada um deles, conforme o caso, no prazo previsto abaixo, o seguinte Comissionamento:  

(i) COMISSÃO DE COORDENAÇÃO E ESTRUTURAÇÃO: a este título, a Emissora pagará aos 

Coordenadores, na proporção das respectivas Garantias Firmes de colocação prestadas, 

no prazo previsto abaixo, uma comissão equivalente a 0,10% (dez centésimos por cento) 

flat, incidente sobre o montante total das Debêntures subscritas e integralizadas, com base 

no Preço de Integralização (“Comissão de Coordenação e Estruturação”); 

(ii) COMISSÃO DE COLOCAÇÃO: a este título, a Emissora pagará aos Coordenadores, na 

proporção das respectivas Garantias Firmes de colocação prestadas, no prazo previsto 

abaixo, uma comissão equivalente a 0,10% (dez centésimos por cento) flat, incidente sobre 

o montante total das Debêntures subscritas e integralizadas, com base no Preço de 

Integralização (“Comissão de Colocação”); 

(iii) PRÊMIO DE GARANTIA FIRME: a esse título, Emissora pagará aos Coordenadores um 

Prêmio de Garantia Firme, na proporção das respectivas Garantias Firmes de colocação 

prestadas, no prazo previsto abaixo, equivalente a 0,05% (cinco centésimos por cento), 

incidente sobre o montante total objeto de Garantia Firme, independentemente do seu 

exercício, com base no Preço de Integralização (“Prêmio de Garantia Firme”); 

(iv) COMISSÃO DE SUCESSO: a este título, será devida pela Emissora aos Coordenadores, no 

prazo previsto abaixo, na proporção das respectivas Garantias Firmes de colocação 

prestadas, uma comissão de sucesso equivalente a um percentual variável entre 0 (zero) e 

30% (trinta por cento) a depender da definição da Remuneração, conforme estabelecido na 

tabela abaixo, a qual será aplicada no produto dos seguintes fatores: volume total de 

Debêntures emitidas e subscritas pelo Preço de Integralização, multiplicado pelo resultado 

da subtração entre a taxa Tesouro IPCA+ 2024 + 0,30% a.a. e a taxa final da Remuneração 

estabelecida no Procedimento de Bookbuilding, sendo o resultado de tal multiplicação, 

multiplicado pela duration das Debêntures (considerada na Data de Emissão e sem projeção 

do IPCA) (“Comissão de Sucesso”). A Comissão de Sucesso poderá ser repassada, no todo 

ou em parte, pelos Coordenadores aos Participantes Especiais. Neste caso, os Coordenadores 

poderão instruir a Emissora a pagar diretamente os Participantes Especiais, cujo montante 

será deduzido da Comissão de Sucesso devida aos Coordenadores;   

Remuneração das Debêntures Percentual aplicável à Comissão de Sucesso 

Caso a Remuneração seja superior a Tesouro 

IPCA+ 2024 + 0,30% a.a. 
0 

Caso a Remuneração seja igual ou inferior a 

Tesouro IPCA+ 2024 + 0,30% a.a. e superior a 

Tesouro IPCA+ 2024 + 0,10% a.a. 

25% 

Caso a Remuneração seja igual a Tesouro IPCA+ 

2024 + 0,10% a.a. 
30% 
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(v) COMISSÃO DE DISTRIBUIÇÃO: a este título, a Emissora pagará aos Coordenadores, no prazo 

previsto abaixo, uma comissão equivalente a um percentual variável entre 0,25% (vinte e 

cinco centésimos por cento) e 0,35% (trinta e cinco centésimos por cento) a depender da 

quantidade de Debêntures efetivamente emitida e da definição da Remuneração, conforme 

estabelecido na tabela abaixo, ao ano multiplicada pelo prazo médio das Debêntures e pelo 

montante total das Debêntures subscritas e integralizadas, com base no seu Preço de 

Integralização (“Comissão de Distribuição”):  

 

Fator Percentual aplicável à Comissão de Distribuição 

Quaisquer hipóteses não enquadradas nos itens 

abaixo. 
0,25% ao ano 

Caso (i) a Remuneração seja igual a Tesouro 

IPCA+ 2024 + 0,10% a.a. e/ou (ii) sejam 

emitidas as Debêntures Adicionais e as 

Debêntures Suplementares, independentemente 

da Remuneração e tenha sido verificado no 

Procedimento de Bookbuilding demanda 

suficiente para emissão de 400.000 

(quatrocentos mil) Debêntures com 

Remuneração igual a Tesouro IPCA+ 2024 + 

0,10% a.a.. 

0,30% ao ano 

Caso (i) a Remuneração seja igual a Tesouro 

IPCA+ 2024 + 0,10% a.a. e (ii) (ii) seja 

verificado no Procedimento de Bookbuilding 

demanda suficiente para emissão de Debêntures 

Adicionais e Debêntures Suplementares com 

Remuneração igual a Tesouro IPCA+ 2024 + 

0,10% a.a.. 

0,35% ao ano 

 

As Comissões de Distribuição e de Sucesso aqui descritas poderão ser repassadas, no todo ou em parte, 

conforme definido pelos Coordenadores, aos Participantes Especiais, nos termos da regulamentação vigente 

e do Contrato de Distribuição. Neste caso, os Coordenadores poderão instruir a Emissora a pagar 

diretamente aos Participantes Especiais, deduzindo os montantes dos valores devidos aos Coordenadores. 

Não haverá nenhum incremento nos custos para a Emissora, já que toda e qualquer remuneração destes 

novos participantes determinados exclusivamente pelos Coordenadores será descontada do 

Comissionamento. 

Quando tratar-se de distribuição interna de cada Coordenador, tal distribuição não será feita em conjunto e 

a Comissão de Distribuição aqui prevista será devida exclusivamente ao Coordenador que conduziu tal 

distribuição. A Comissão de Distribuição de ordens emitidas por sociedades integrantes do grupo 

econômico de um dos Coordenadores específico será recebida diretamente pelo Coordenador que pertence 

ao grupo econômico da referida sociedade, não ficando tal percentual da Comissão de Distribuição, por 

consequência, vinculada ao rateio entre os Coordenadores. 

Caso haja (i) a resilição voluntária do Contrato de Distribuição em decorrência de (a) descumprimento de 

Condições Precedentes que decorram exclusivamente de atos, fatos ou omissões imputáveis à Emissora; ou 

(b) descumprimento, pela Emissora, de quaisquer das obrigações previstas no Contrato de Distribuição; ou 

(ii) resilição voluntária nos termos previstos no Contrato de Distribuição, os Coordenadores farão jus a uma 

remuneração de 0,075% (setenta e cinco décimos milésimos por cento), incidente sobre o Valor da Emissão 
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inicialmente pretendido (“Remuneração de Descontinuidade”), a ser paga pela Emissora em 5 (cinco) 

Dias Úteis da data de comunicação pelo respectivo Coordenador ou pela Emissora, conforme o caso, sem 

prejuízo do reembolso aos Coordenadores de todas as despesas comprovadamente incorridas por cada um 

destes até o momento da resilição. A Remuneração de Descontinuidade deverá ser dividida na proporção 

da Garantia Firme prestada por cada Coordenador, conforme prevista neste Contrato. 

O pagamento do Comissionamento acima descrito aos Coordenadores deverá ser feito à vista, em moeda 

corrente nacional, via Transferência Eletrônica Disponível (TED) aos Coordenadores, nas contas de 

titularidade dos Coordenadores, conforme indicadas no Contrato de Distribuição, ou qualquer outro 

procedimento acordado individualmente entre cada um dos Coordenadores e a Emissora, em até 1 (um) Dia 

Útil contado da primeira Data de Integralização, observado que cada Coordenador deverá enviar à Emissora 

a memória de cálculo do respectivo Comissionamento e instruções de pagamento até às 18h00 da primeira 

Data de Integralização. 

Data de Liquidação 

A Data de Liquidação das Debêntures está prevista para ocorrer em 1 de novembro de 2017. 

Cópia do Contrato de Distribuição 

A cópia do Contrato de Distribuição estará disponível aos investidores, para consulta ou reprodução, na 

CVM, na sede da Emissora e dos Coordenadores, nos endereços informados na seção “Informações 

Adicionais” na página 97 deste Prospecto. 
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CUSTOS ESTIMADOS DE DISTRIBUIÇÃO 

A tabela abaixo demonstra os custos estimados, total e unitário, da Oferta, calculada com base no valor da 

Oferta na Data de Emissão, assumindo a colocação da totalidade das Debêntures inicialmente ofertadas, 

podendo haver alterações em eventual emissão das Debêntures Suplementares e das Debêntures Adicionais.  

Descrição 

Valor Total 

(R$) 

Valor por 

Debênture (R$)(1) 

% do Valor Total  

da Oferta 

Custo Total 11.467.835,55 28,67 2,866958887 

Comissões dos Coordenadores(2) 7.500.000,00 18,75 1,875 

Coordenação e Estruturação(3) 400.000,00 1,00 0,100 

Colocação(4) 400.000,00 1,00 0,100 

Prêmio de Garantia Firme (5) 200.000,00 0,50 0,050 

Sucesso(6) N/A N/A N/A 

Distribuição (7) 6.500.000,00 16,25 1,625 

Tributos Incidentes sobre o Comissionamento 1.395.701,24 3,49 0,349 

Taxa de Registro da ANBIMA 15.548,00 0,04 0,004 

Taxa de Registro na CVM 283.291,10 0,71 0,071 

Taxa B3 16.000,00 0,04 0,004 

Agência de Classificação de Risco 85.242,41 0,21 0,021 

Assessores Jurídicos 500.799,15 1,25 0,125 

Auditores Independentes 1.631.253,64 4,08 0,408 

Escriturador e Banco Liquidante(8) 15.000,00 0,04 0,004 

Agente Fiduciário(8) 10.000,00 0,03 0,003 

Formador de Mercado(8) 0,01 0,00 0,000 

Despesas Gerais de Marketing 15.000,00 0,04 0,004 

Valor Líquido para Emissora 388.532.164,45 971,33 97,133 

(1) O custo da Oferta por Debêntures corresponde ao quociente obtido pela divisão do custo total da Oferta pelo número de Debêntures. 

(2) Para mais informações sobre as comissões do Coordenador Líder, veja esta seção “Informações Relativas à Emissão, à Oferta e às 

Debêntures - Contrato de Distribuição – Comissionamentos dos Coordenadores”, na página 92 deste Prospecto. 

(3) A este título, a Emissora pagará aos Coordenadores uma comissão de 0,10% (dez centésimos por cento) flat, incidente sobre o montante 

total das Debêntures subscritas e integralizadas, com base no Preço de Integralização. 

(4) A este título, a Emissora pagará aos Coordenadores uma comissão de 0,10% (dezcentésimos por cento) flat, incidente sobre o montante 

total das Debêntures subscritas e integralizadas, com base no Preço de Integralização. 

(5) A este título, a Emissora pagará aos Coordenadores uma comissão de 0,05% (cinco centésimos por cento), incidente sobre o montante 

total objeto de Garantia Firme, independentemente do seu exercício, com base no Preço de Integralização. 

(6) A este título, a Emissora pagará aos Coordenadores uma comissão de sucesso a um percentual variável entre 0 (zero) e 30% (trinta por 

cento) a depender da definição da Remuneração, conforme estabelecido na tabela abaixo, a qual será aplicada no produto dos seguintes 
fatores: volume total de Debêntures emitidas e subscritas pelo Preço de Integralização, multiplicado pelo resultado da subtração entre a 

taxa Tesouro IPCA+ 2024 + 0,30% a.a. e a taxa final da Remuneração estabelecida no Procedimento de Bookbuilding, sendo o resultado 

de tal multiplicação, multiplicado pela duration das Debêntures (considerada na Data de Emissão e sem projeção do IPCA). 

(7) A este título, a Emissora pagará aos Coordenadores um percentual variável entre 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) e 0,35% 

(trinta e cinco centésimos por cento) a depender da quantidade de Debêntures efetivamente emitida e da definição da Remuneração, 

conforme estabelecido na tabela abaixo, ao ano multiplicada pelo prazo médio das Debêntures e pelo montante total das Debêntures 

subscritas e integralizadas, com base no seu Preço de Integralização. 

(8) Valor anual. 

A Emissora arcará com o custo de todos os tributos, atuais, incidentes diretamente sobre os pagamentos, 

comissionamento e reembolso devido aos Coordenadores no âmbito da Emissão. A Emissora deverá fazer 

os pagamentos devidos líquidos de deduções e retenções fiscais de qualquer natureza, incluindo-se 

quaisquer outros tributos que porventura venham a incidir sobre as operações da espécie da Emissão, bem 

como quaisquer majorações das alíquotas dos tributos já existentes. Dessa forma, todos os pagamentos 

relativos ao Comissionamento serão acrescidos dos valores relativos ao Imposto Sobre Serviços de 

Qualquer Natureza - ISS; à Contribuição para o Programa de Integração Social - PIS; e à Contribuição para 

o Financiamento da Seguridade Social – COFINS, de forma que os Coordenadores recebam o 

Comissionamento como se tais tributos não fossem incidentes (gross up). 

Para mais informações sobre os comissionamentos a serem pagos pela Emissora aos Coordenadores, 

veja a seção “Informações Relativas à Emissão, à Oferta e às Debêntures – Contrato de Distribuição – 

Comissionamentos dos Coordenadores”, na página 92 deste Prospecto. 

A tabela abaixo apresenta o custo unitário de distribuição das Debêntures objeto desta Emissão: 

 

Valor Nominal 

Unitário (R$) 

Custo da 

Distribuição (R$) 

Custo da Distribuição 

Unitário (R$) 

% em relação ao 

preço unitário 

Valor Líquido por 

Debênture (R$)(1) 

Por Debênture 1.000,00 11.467.835,55 28,67 2,87% 971,33 

(1) Líquido de comissões e de todas as despesas da Oferta 
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(Esta página foi intencionalmente deixada em branco). 
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INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

Os Coordenadores recomendam aos investidores, antes de tomar qualquer decisão de investimento relativa 

à Oferta, a consulta deste Prospecto. O investimento nas Debêntures não é adequado a investidores que: 

(i) não tenham profundo conhecimento dos riscos envolvidos na operação ou que não tenham acesso 

a consultoria especializada; (ii) necessitem de liquidez com relação às Debêntures a serem subscritas, 

tendo em vista a possibilidade de serem pequenas ou inexistentes as negociações das Debêntures no 

mercado secundário; e/ou (iii) não estejam dispostos a correr o risco de crédito de empresa do setor 

privado e/ou dos setores em que a Emissora atua, em particular na distribuição de energia elétrica. 

Para uma avaliação adequada dos riscos associados ao investimento nas Debêntures, os investidores 

deverão ler a seção “Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às Debêntures”, nas páginas 103 a 108 

deste Prospecto, bem como o item "4. Fatores de Risco" do Formulário de Referência antes de aceitar 

a Oferta. 

O Prospecto Preliminar, que incorpora por referência o Formulário de Referência, está disponível nos 

seguintes endereços e páginas da Internet: 

 Emissora: Setor SHS, Quadra 06, Conjunto A, Bloco C, Sala 702, CEP 70322-915, Brasília, DF 

(http://www.equatorialenergia.com.br/, neste website, na página inicial, em “Divulgação e 

Resultados”, acessar “Arquivos CVM”, em seguida, na seção “EQUATORIAL”, acessar a seção 

“Prospecto Preliminar” e clicar no Prospecto Preliminar da presente Emissão para efetuar o 

download); 

 Coordenador Líder: Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.500, 1º, 2º e 3º (parte), 4º e 5º andares, CEP 

04538-132, São Paulo, SP (http://www.itau.com.br/itaubba-pt/nossos-negocios/ofertas-publicas, 

neste website, clicar em “Equatorial Energia S.A.”, posteriormente, na seção “2017” e na subseção 

“1ª Emissão de Debêntures”, clicar em “Equatorial Energia S.A. – Prospecto Preliminar da 1ª 

Emissão de Debêntures”); 

 BB-BI: Rua Senador Dantas, nº 105, 36º andar, Centro, CEP 20031-923, Rio de Janeiro, RJ 

http://www.bb.com.br/ofertapublica (neste website, clicar em “Debêntures Equatorial”, acessar 

"Leia o Prospecto Preliminar”).; 

 Bradesco BBI: Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.064, 10º andar, CEP 01451-000, São Paulo, SP 

(https://www.bradescobbi.com.br/Site/Ofertas_Publicas/Default.aspx, neste website selecionar o tipo 

de oferta “Debêntures”, em seguida clicar em “Prospecto Preliminar” ao lado de “Equatorial – 1ª 

Emissão”); 

 Safra: Avenida Paulista, nº 2.150, CEP 01310-300, São Paulo, SP (http://www.safrabi.com.br/, 

neste website clicar em “Prospecto Preliminar – Debêntures Equatorial”); 

 XP: Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.600, 10º andar, CEP 04538-132, São Paulo - SP 

(https://www.xpi.com.br/investimentos/oferta-publica.aspx, neste website, acessar “Equatorial - 1ª 

Emissão de Debêntures da Equatorial Energia S.A.” e, então, clicar em “Prospecto Preliminar”); 

 CVM: Rua Sete de Setembro, 111, 5º andar, CEP 20159-900, Rio de Janeiro, RJ, e Rua Cincinato 

Braga, 340, 2º, 3º e 4º andares, CEP 01333-010, São Paulo, SP (http://www.cvm.gov.br, neste 

website, no canto esquerdo, acessar “Central de Sistemas” na página inicial, acessar “Informações 

sobre Companhias”, em seguida “Informações periódicas e eventuais (ITR, DFs, Fatos Relevantes, 

Comunicados ao Mercado, entre outros)”. Na nova página, digitar “Equatorial” e clicar em 

“Continuar”. Em seguida, clicar em “Equatorial Energia S.A.”. Na sequência, selecionar 

“Documentos de Oferta de Distribuição Pública”. Clicar em download do Prospecto Preliminar com 

a data mais recente); 

http://www.bb.com.br/ofertapublica
https://www.bradescobbi.com.br/Site/Ofertas_Publicas/Default.aspx
http://www.safrabi.com.br/
https://www.xpi.com.br/investimentos/oferta-publica.aspx
http://www.cvm.gov.br/
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 B3, situada na Praça Antonio Prado, nº 48, CEP 01010-901, São Paulo, SP 

(http://www.bmfbovespa.com.br/pt_br/produtos/listados-a-vista-e-derivativos/renda-

variavel/empresas-listadas.htm, neste website, digitar “EQUATORIAL”, clicar em “Buscar”, 

depois clicar em “EQUATORIAL ENERGIA S.A.”. Na nova página, clicar em “Informações 

Relevantes”, depois em “Documentos de Oferta de Distribuição Pública”, e clicar em “Prospecto 

Preliminar da 1ª Emissão de Debêntures da Companhia”); 

 B3 – Segmento Cetip UTVM: Alameda Xingu, nº 350, 1º andar, Alphaville, Barueri, SP 

(http://www.cetip.com.br, neste website, clicar em “Comunicados e Documentos”, selecionar o link 

“Prospectos” e selecionar “Prospectos de Debêntures”, e em seguida digitar “EQUATORIAL” no 

campo “Título” e clicar em “Filtrar”, na sequência acessar o link referente ao Prospecto Preliminar). 

Informações adicionais sobre a Emissora, as Debêntures e a Oferta poderão ser obtidas no Formulário de 

Referência, incorporado por referência a este Prospecto, e junto à diretoria de relações com investidores da 

Emissora, aos Coordenadores, à CVM, ao Agente Fiduciário, à B3, nos endereços e websites indicados na 

seção “Informações Sobre a Emissora, os Coordenadores, os Consultores, o Agente Fiduciário, o Banco 

Liquidante e Escriturador e os Auditores” na página 120 deste Prospecto. 

http://www.bmfbovespa.com.br/pt_br/produtos/listados-a-vista-e-derivativos/renda-variavel/empresas-listadas.htm
http://www.bmfbovespa.com.br/pt_br/produtos/listados-a-vista-e-derivativos/renda-variavel/empresas-listadas.htm
http://www.cetip.com.br/
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VISÃO GERAL DA LEI 12.431 

A fim de aprimorar os mecanismos de captação de recursos para financiamentos de longo prazo, foram 

criados pela Lei 12.431 e regulamentados pelo Decreto 8.874, benefícios tributários para determinados 

valores mobiliários. Abaixo segue sumário dos principais aspectos de referidos valores mobiliários 

regulados pela Lei 12.431.  

Sumário 

Valores mobiliários de longo prazo – descrição 

Os valores mobiliários sujeitos aos benefícios fiscais criados pela Lei 12.431 compreendem: (i) valores 

mobiliários relacionados à captação de recursos para implementar projeto de investimento na área de 

infraestrutura ou de produção econômica intensiva em pesquisa, desenvolvimento e inovação, considerados 

como prioritários na forma regulamentada pelo Poder Executivo federal, a saber: (a) debêntures de 

infraestrutura; (b) quotas emitidas por fundos de investimento em direitos creditórios constituídos sob a 

forma de condomínio fechado; e (c) certificados de recebíveis imobiliários; (ii) valores mobiliários para 

financiar projeto de investimento, incluindo (a) certificados de recebíveis imobiliários; e (b) quotas 

emitidas por fundos de investimento em direitos creditórios constituídos sob a forma de condomínio 

fechado, cujo originador ou cedente da carteira de direitos creditórios não seja instituição financeira; e (iii) 

fundos de investimento em valores mobiliários de projeto prioritários, desde que autorizado pela regulação 

aplicável a cada tipo de fundo de investimento. 

Principais características das debêntures de infraestrutura  

As Debêntures de Infraestrutura devem apresentar as seguintes características: (i) remuneração por taxa de 

juros prefixada, vinculada a índice de preço ou à taxa referencial; (ii) não admitir a pactuação total ou 

parcial de taxa de juros pós-fixada; (iii) prazo médio ponderado superior a quatro anos; (iv) vedação à 

resgate antecipado pelo respectivo emissor nos 4 (quatro) primeiros anos a contar da Data de Emissão, na 

forma regulamentada na Resolução CMN 4.476; (v) vedação a compromisso de revenda assumido pelo 

titular; (vi) prazo de pagamento periódico de rendimentos, se existente, com intervalos de, no mínimo, 180 

(cento e oitenta) dias; (vii) comprovação de seu registro em sistema de registro devidamente autorizado 

pelo Banco Central do Brasil ou pela CVM, nas suas respectivas áreas de competência; e (viii) alocação 

dos recursos captados com as Debêntures de Infraestrutura em projeto de investimento considerado como 

prioritário pelo ministério competente. 

Investimento em projetos prioritários  

Os recursos captados em ofertas de Debêntures de Infraestrutura devem ser destinados: (i) ao pagamento 

futuro de projeto de investimento prioritários; ou (ii) ao reembolso de gastos, despesas ou dívidas 

relacionadas com tais projetos de investimento prioritários, incorridos até 24 meses antes do encerramento 

da oferta dos respectivos valores mobiliários.  

Qualificação dos emissores  

Os emissores de Debêntures de Infraestrutura devem ser constituídos sob a forma de sociedade por ações e 

qualificados como: (i) sociedade de propósito específico dedicada à implementação de um projeto de 

investimento prioritário; ou (ii) sociedades controladoras das pessoas jurídicas mencionadas no item (i) 

acima; ou (iii) concessionária, permissionária, autorizatária ou arrendatária. 

Decreto 8.874  

O Decreto 8.874 regulamenta as condições para aprovação dos projetos de investimento considerados como 

prioritários na área de infraestrutura ou de produção econômica intensiva em pesquisa, desenvolvimento e 

inovação. Para um projeto de investimento ser considerado prioritário, requerimento específico deve ser 

apresentado para aprovação pelo ministério competente para a avaliação de tal projeto de investimento, nos 

termos da portaria publicada por cada ministério. Desta maneira, a Emissora submeteu os Projetos à 

aprovação do MME, obedecendo o disposto nas Portarias MME.  
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Para mais informações sobre os Projetos, vide seção “Destinação dos Recursos” na página 122 deste 

Prospecto.  

Por esta razão, as Debêntures contarão com benefício tributário nos termos dos artigos 2º da Lei 12.431. 

Tributação das Debêntures  

O disposto neste capítulo foi elaborado com base na legislação brasileira em vigor na data de aprovação 

deste Prospecto, e tem por objetivo descrever genericamente o tratamento tributário aplicável aos 

investidores, no caso de as Debêntures cumprirem integralmente os requisitos previstos nos artigos 1º e 2º 

da Lei 12.431.  

Caso a Emissora não tenha êxito em alocar integralmente os recursos captados pelas Debêntures no 

pagamento futuro ou no reembolso de gastos, despesas ou dívidas relacionadas aos Projetos, a Emissora 

estará sujeito à multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor captado e não alocado nos Projetos, 

mantido, mesmo nesta hipótese, o tratamento tributário abaixo descrito. 

Os comentários desta seção tomam por base a interpretação da legislação vigente em termos gerais, 

podendo haver exceções, motivo pelo qual os investidores devem consultar seus assessores jurídicos com 

relação à tributação aplicável nos investimentos realizados nas Debêntures. 

Os Debenturistas não devem considerar unicamente as informações contidas neste Prospecto para fins de 

avaliar o tratamento tributário de seu investimento nas Debêntures, devendo consultar seus próprios 

assessores quanto à tributação específica à qual estarão sujeitos, especialmente quanto a outros tributos que 

não o imposto de renda eventualmente aplicáveis a esse investimento ou a ganhos porventura auferidos em 

transações com Debêntures.  

Adicionalmente, os potenciais investidores deverão ler a seção "Fatores de Risco Relacionados com 

a Oferta e as Debêntures – Caso as Debêntures deixem de satisfazer determinadas características que 

as enquadrem como Debêntures de Infraestrutura, a Emissora não pode garantir que elas 

continuarão a receber o tratamento tributário diferenciado previsto na Lei 12.431, inclusive, a 

Emissora não pode garantir que a Lei 12.431 não será novamente alterada, questionada, extinta ou 

substituída por leis mais restritivas." na página 104 deste Prospecto. 

IR Fonte 

Titulares de Debêntures residentes no Brasil 

Os rendimentos decorrentes dos investimentos nas Debêntures, incluindo os ganhos de capital auferidos 

em sua alienação, estarão sujeitos à incidência do IR Fonte: (i) à alíquota de 0% (zero por cento), quando 

auferidos por pessoas físicas; e (ii) à alíquota de 15% (quinze por cento), quando auferidos por pessoa 

jurídica, hipótese em que os rendimentos serão excluídos na apuração do lucro real para fins de cálculo do 

Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ e adicionados à base de cálculo da Contribuição Social sobre 

o Lucro Líquido - CSLL.  

Titulares de Debêntures não residentes no Brasil 

Aos investidores residentes no exterior que realizem investimento em conformidade com a Resolução CMN 

4.373 é aplicável tratamento tributário específico determinado em função de residirem ou não em país ou 

jurisdição que não tribute a renda, ou que a tribute a alíquota máxima inferior a 20% (vinte por cento) 

(“Jurisdição de Tributação Favorecida”). 

(a) Investidores não residentes no Brasil que não estejam domiciliados em Jurisdição de Tributação 

Favorecida: os rendimentos decorrentes dos investimentos nas Debêntures, compreendem os 

ganhos de capital auferidos em sua alienação, estarão sujeitos à incidência do IR Fonte à alíquota 

de 0% (zero por cento). 
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(b) Investidores não residentes no Brasil que estejam domiciliados em Jurisdição de Tributação 

Favorecida: os rendimentos decorrentes dos investimentos nas Debêntures estarão sujeitos à 

incidência do IR Fonte, que será cobrado segundo o prazo do investimento nas Debêntures, com a 

aplicação de alíquotas decrescentes do IR Fonte: (i) 22,50%, para aplicações com prazo de até 180 

dias, (ii) 20%, para aplicações com prazo de 181 dias até 360 dias, (iii) 17,50%, para aplicações 

com prazo de 361 dias até 720 dias, ou (iv) 15%, para aplicações com prazo acima de 720 dias. Os 

ganhos auferidos na alienação das Debêntures estarão sujeitos à tributação pelo Imposto de Renda 

(i) à alíquota de 15% (quinze por cento) sobre os ganhos auferidos em negociação conduzida em 

bolsa de valores ou mercado de balcão organizado; ou (ii) à alíquota de 25% (vinte e cinco por 

cento) em caso de negociação conduzida em outro ambiente, tal como em mercado de balcão não 

organizado. Adicionalmente, sobre as operações realizadas em ambiente de bolsa, mercado de 

balcão organizado ou mercado de balcão não organizado com intermediação, haverá retenção do 

IR Fonte, à alíquota de 0,005% (cinco milésimos por cento).  

IOF/Títulos 

As operações com Debêntures estão sujeitas ao IOF/Títulos à alíquota de 0% (zero por cento). A alíquota 

do IOF/Títulos pode ser majorada a qualquer tempo por ato do Poder Executivo, até o percentual de 1,5% 

ao dia, embora essa possibilidade seja válida apenas para as transações efetuadas em data futura à majoração 

da alíquota.  

IOF/Câmbio 

Conversões de moeda estrangeira para a moeda Brasileira, bem como de moeda Brasileira para moeda 

estrangeira, porventura geradas no investimento em Debêntures, estarão sujeitas ao IOF/Câmbio. A 

despeito de atualmente a alíquota do IOF/Câmbio aplicável à maioria das operações de câmbio ser de 

0,38%, as operações de câmbio conduzidas por investidores residentes e domiciliados no exterior, por 

ingressarem recursos no Brasil por intermédio dos mecanismos previstos na Resolução CMN 4.373 para 

fins de investimento nos mercados financeiro e de capitais, e vinculadas às aplicações nas Debêntures estão 

sujeitas à alíquota de 0% (zero por cento) do IOF/Câmbio. Em qualquer caso, a alíquota do IOF/Câmbio 

pode ser majorada a qualquer tempo, por ato do Poder Executivo, até o percentual de 25%, relativamente a 

operações ocorridas após tal eventual aumento. 

Outros Impostos válidos no Brasil 

No âmbito federal, o sistema fiscal brasileiro não prevê o pagamento de impostos sobre herança, doações 

ou sucessões aplicados sobre a propriedade, transmissão ou alienação de capital. Entretanto, impostos sobre 

doações e herança são cobrados em alguns estados do País sobre transações efetuadas por investidores não 

residentes em benefício de indivíduos ou instituições domiciliadas ou residentes nessas unidades 

federativas. Segundo as normas brasileiras, os investidores não residentes não estão sujeitos ao pagamento 

de impostos ou taxas semelhantes sobre selo, emissão, registro ou similares. 

Verificação de Imunidade ou Isenção Tributária dos Debenturistas  

Caso qualquer Debenturista goze de algum tipo de imunidade ou isenção tributária, este deverá encaminhar 

ao Banco Liquidante, com cópia para a Emissora, no prazo mínimo de 10 (dez) Dias Úteis antes das datas 

previstas de pagamento das Debêntures, documentação comprobatória dessa imunidade ou isenção 

tributária, sob pena de ter descontado dos seus rendimentos os valores devidos nos termos da legislação 

tributária em vigor, como se não fosse imune ou gozasse de isenção tributária. Caso a documentação 

comprobatória da imunidade de que trata este parágrafo não seja suficiente para comprová-la, o pagamento 

será realizado com o desconto da alíquota dos tributos incidentes, nos termos da legislação tributária em 

vigor e da Lei 12.431. 
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Será de responsabilidade do Banco Liquidante a avaliação e validação da imunidade ou isenção tributária, 

podendo, inclusive, solicitar documentos adicionais para a comprovação de mencionada situação jurídica 

tributária. Desta forma, enquanto pendente o processo de avaliação, não poderá ser imputada à Emissora 

ou ao Banco Liquidante qualquer responsabilidade pelo não pagamento no prazo estabelecido por meio da 

Escritura de Emissão. 

Mesmo que tenha recebido a documentação comprobatória referida acima, e desde que tenha fundamento 

legal para tanto, fica facultado à Emissora depositar em juízo ou descontar de quaisquer valores 

relacionados às Debêntures a tributação que entender devida. 

Multa 

Considerando a atratividade da tributação relacionada com as Debêntures de Infraestrutura, os tomadores 

dos recursos captados, e não seus investidores, estão sujeitos à multa, caso os recursos não sejam destinados 

ao projeto de investimento a eles relacionados, como previsto na Lei 12.431. A referida multa equivale a 

20% (vinte por cento) do montante total dos recursos captados não investido no projeto de investimento, e 

é devida pelo referido emissor à Receita Federal do Brasil. 

Perda do Tratamento Tributário da Lei 12.431 

Nos termos da Escritura de Emissão, caso a Emissora não utilize os recursos obtidos com a colocação das 

Debêntures conforme descrito na seção "Destinação dos Recursos" na página 122 deste Prospecto, dando 

causa ao seu desenquadramento nos termos do parágrafo 8º, do artigo 1º da Lei 12.431, a Emissora será 

responsável pela multa a ser paga nos termos da Lei 12.431, equivalente a 20% (vinte por cento) do valor 

não alocado nos Projetos. 

Caso, a qualquer momento durante a vigência da presente Emissão e até a Data de Vencimento, seja editada 

lei determinando a incidência de imposto de renda retido na fonte sobre a Remuneração devida aos titulares 

das Debêntures em alíquotas superiores àquelas em vigor na presente data, a Emissora (i) estará autorizada, 

independentemente de qualquer procedimento ou aprovação, a realizar o resgate antecipado da totalidade 

das Debêntures, desde que transcorridos 4 (quatro) anos a contar da Data de Emissão (ou prazo inferior que 

venha a ser autorizado pela legislação ou regulamentação aplicáveis), nos termos da Escritura de Emissão, 

e (ii) até que o resgate seja realizado ou, até a Data de Vencimento e integral pagamento da Remuneração 

caso a Emissora opte por não resgatar a totalidade das Debêntures nos termos do item “(i)” acima, deverá 

acrescer aos pagamentos de Remuneração das Debêntures valores adicionais suficientes para que os 

Debenturistas recebam tais pagamentos como se a incidência de imposto de renda retido na fonte se desse 

às alíquotas vigentes na data de assinatura da Escritura de Emissão, sendo que o pagamento de referido 

acréscimo deverá ser realizado fora do ambiente B3. 

Prazo de Isenção 

A Lei 13.043 prorrogou as alíquotas constantes das Debêntures de Infraestrutura, nos termos da Lei 12.431, 

para emissões que ocorrerem até 31 de dezembro de 2030. 
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FATORES DE RISCO RELACIONADOS À OFERTA E ÀS DEBÊNTURES 

Esta seção contempla, exclusivamente, os fatores de risco diretamente relacionados às Debêntures e à 

Oferta e não descreve todos os fatores de risco relativos à Emissora e suas atividades ou o mercado que 

atua, os quais o investidor deve considerar antes de subscrever Debêntures no âmbito da Oferta. 

O investimento nas Debêntures envolve a exposição a determinados riscos. Antes de tomar qualquer 

decisão de investimento nas Debêntures, os potenciais investidores devem analisar cuidadosamente todas 

as informações contidas neste Prospecto e no Formulário de Referência, incorporado por referência a este 

Prospecto, incluindo os riscos mencionados abaixo e no item “4. Fatores de Risco” do Formulário de 

Referência, e as demonstrações financeiras e informações trimestrais (ITR) da Emissora e respectivas 

notas explicativas incorporadas por referência a este Prospecto. 

A leitura deste Prospecto não substitui a leitura do Formulário de Referência. Os negócios, a situação 

financeira, os resultados operacionais, o fluxo de caixa, a liquidez e/ou os negócios atuais e futuros da 

Emissora podem ser afetados de maneira adversa por qualquer dos fatores de risco mencionados abaixo 

e na seção “4. Fatores de Risco” do Formulário de Referência. O preço de mercado das Debêntures e a 

capacidade de pagamento da Emissora podem ser adversamente afetados em razão de qualquer desses 

e/ou de outros fatores de risco, hipóteses em que os potenciais investidores poderão perder parte 

substancial ou a totalidade de seu investimento nas Debêntures. 

Este Prospecto contém apenas uma descrição resumida dos termos e condições das Debêntures e das 

obrigações assumidas pela Emissora no âmbito da Oferta. É essencial e indispensável que os Investidores 

leiam a Escritura de Emissão e compreendam integralmente seus termos e condições, os quais são 

específicos desta operação. Os potenciais investidores podem perder parte substancial ou todo o seu 

investimento.  

Os riscos descritos abaixo e na seção “4. Fatores de Risco” do Formulário de Referência são aqueles que 

a Emissora e os Coordenadores conhecem e que acreditam que atualmente podem afetar de maneira 

adversa as Debêntures e a Oferta e/ou o ambiente macroeconômico, podendo riscos adicionais e incertezas 

atualmente não conhecidos pela Emissora e pelos Coordenadores, ou que estes considerem atualmente 

irrelevantes, também prejudicar as atividades, situação financeira e resultados operacionais da Emissora, 

à Oferta e/ou às Debêntures de maneira significativa. 

Para os fins desta seção, exceto se expressamente indicado de maneira diversa ou se o contexto assim o 

exigir, a menção ao fato de que um risco, incerteza ou problema poderá causar ou ter ou causará ou terá 

“efeito adverso” ou “efeito negativo” para a Emissora, ou expressões similares, significa que tal risco, 

incerteza ou problema poderá ou poderia causar efeito adverso relevante nos negócios, na situação 

financeira, nos resultados operacionais, no fluxo de caixa, na liquidez e/ou nos negócios atuais e futuros 

da Emissora, bem como no preço das Debêntures. Expressões similares incluídas nesta seção devem ser 

compreendidas nesse contexto. 
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RECOMENDA-SE AOS INVESTIDORES DA OFERTA INTERESSADOS QUE CONTATEM 

SEUS CONSULTORES JURÍDICOS E FINANCEIROS ANTES DE INVESTIR NAS 

DEBÊNTURES. 

FATORES DE RISCOS RELACIONADOS À EMISSORA E AO AMBIENTE MACROECONÔMICO 

Os fatores de risco relacionados à Emissora, seus controladores, seus acionistas, seus investidores, ao seu 

ramo de atuação e ao ambiente macroeconômico estão disponíveis em seu Formulário de Referência, no 

item “4. Fatores de Risco”, incorporado por referência a este Prospecto. 

FATORES DE RISCOS RELACIONADAS À OFERTA E AS DEBÊNTURES 

Caso as Debêntures deixem de satisfazer determinadas características que as enquadrem como 

Debêntures de Infraestrutura, a Emissora não pode garantir que elas continuarão a receber o tratamento 

tributário diferenciado previsto na Lei 12.431, inclusive, a Emissora não pode garantir que a Lei 12.431 

não será novamente alterada, questionada, extinta ou substituída por leis mais restritivas. 

Nos termos da Lei 12.431, foi reduzida para 0% a alíquota do imposto de renda incidente sobre os 

rendimentos auferidos por pessoas residentes ou domiciliadas no exterior que tenham se utilizado dos 

mecanismos de investimento da Resolução CMN 4.373, e que não sejam residentes ou domiciliados em 

país que não tribute a renda ou a tribute à alíquota máxima inferior a 20% (vinte por cento) (“Pessoas 

Residentes no Exterior”) em decorrência da sua titularidade de, dentre outros, debêntures que atendam 

determinadas características, e que tenham sido objeto de oferta pública de distribuição por pessoas 

jurídicas de direito privado não classificadas como instituições financeiras e regulamentadas pelo CMN ou 

CVM. 

Adicionalmente, a Lei 12.431 estabeleceu que os rendimentos auferidos por pessoas físicas residentes ou 

domiciliadas no Brasil (“Pessoas Físicas Residentes no Brasil” e, em conjunto com as Pessoas Residentes 

no Exterior, “Pessoas Elegíveis”) em decorrência de sua titularidade de Debêntures de Infraestrutura, que 

tenham sido emitidas por sociedade de propósito específico constituída para implementar projetos de 

investimento na área de infraestrutura, ou por sua sociedade controladora, desde que constituídas sob a 

forma de sociedades por ações, como a Emissora, sujeitam-se à incidência do imposto sobre a renda, 

exclusivamente na fonte, à alíquota de 0% (zero por cento), desde que os projetos de investimento na área 

de infraestrutura sejam considerados como prioritários na forma regulamentada pelo Governo Federal. 

São consideradas Debêntures de Infraestrutura as debêntures que, além dos requisitos descritos acima, 

apresentem, cumulativamente, as seguintes características: (i) sejam remuneradas por taxa de juros 

prefixada, vinculada a índice de preço ou à taxa referencial; (ii) não admitam a pactuação total ou parcial 

de taxa de juros pós-fixada; (iii) apresentem prazo médio ponderado superior a quatro anos; (iv) não 

admitam a sua recompra pelo respectivo emissor nos dois primeiros anos após a sua emissão, tampouco a 

sua liquidação antecipada por meio de resgate, sem observância da Resolução CMN 4.476; (v) não 

estabeleçam compromisso de revenda assumido pelo respectivo titular; (vi) apresentem prazo de pagamento 

periódico de rendimentos, se existente, com intervalos de, no mínimo, 180 dias, (vii) comprove-se a sua 

negociação em mercados regulamentados de valores mobiliários no Brasil; e (viii) os recursos captados 

com as Debêntures sejam integralmente alocados nos Projetos. Para informações adicionais sobre as 

Debêntures de Infraestrutura, ver seção “Visão Geral da Lei 12.431” na página 99 deste Prospecto. 

Dessa forma, caso as Debêntures deixem de satisfazer qualquer uma das características relacionadas nos 

itens (i) a (viii) do parágrafo anterior, a Emissora não pode garantir que as Debêntures continuarão a receber 

o tratamento tributário diferenciado previsto na Lei 12.431. 
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Nessa hipótese, a Emissora não pode garantir que os rendimentos, incluindo os ganhos de capital, auferidos 

em decorrência da titularidade das Debêntures pelas Pessoas Elegíveis continuarão a ser tributados à 

alíquota de 0%, passando a ser tributados às alíquotas regressivas de 22,5% a 15% para Pessoas Físicas 

Residentes no Brasil e às alíquotas regressivas de 25% a 15%, conforme as Pessoas Residentes do Exterior 

sejam ou não residentes ou domiciliados em país que não tribute a renda ou a tribute à alíquota máxima 

inferior a 20%. Da mesma forma, a Emissora não pode garantir que o imposto de renda não pago sobre os 

rendimentos auferidos desde a respectiva Data de Integralização não será cobrado pelas autoridades 

brasileiras competentes, acrescido de juros calculados segundo a taxa SELIC e multa. Além disso, a 

Emissora não pode garantir que a Lei 12.431 não será novamente alterada, questionada, extinta ou 

substituída por leis mais restritivas, o que poderia afetar ou comprometer o tratamento tributário 

diferenciado previsto na Lei 12.431 conferido às Debêntures. 

Adicionalmente, na hipótese de não aplicação dos recursos oriundos da Oferta das Debêntures nos Projetos, 

é estabelecida uma penalidade de 20% (vinte por cento) sobre o valor não destinado aos Projetos, sendo 

mantido o tratamento tributário diferenciado previsto na Lei 12.431 aos investidores nas Debêntures que 

sejam Pessoas Elegíveis. A Emissora não pode garantir que terá recursos suficientes para o pagamento 

dessa penalidade ou, se tiver, que isso não terá um efeito adverso para a Emissora. 

As Debêntures são da espécie quirografária, sem quaisquer garantias reais ou fidejussórias e sem 

preferência. 

As Debêntures não contarão com qualquer garantia real ou fidejussória ou preferência em relação aos 

demais credores da Emissora, pois são da espécie quirografária. Dessa forma, na hipótese de eventual 

falência da Emissora, os titulares das Debêntures estarão subordinados aos demais credores da Emissora 

que contarem com garantia real ou privilégio (em atendimento ao critério legal de classificação dos créditos 

na falência). Em razão das caraterísticas das Debêntures, os titulares das Debêntures somente preferirão aos 

titulares de créditos subordinados aos demais credores, se houver, e acionistas da Emissora em relação à 

ordem de recebimento de seus créditos. Em caso de falência da Emissora, não há como garantir que os 

titulares das Debêntures receberão a totalidade ou mesmo parte dos seus créditos. 

A volatilidade do mercado de capitais brasileiro e a baixa liquidez do mercado secundário brasileiro de 

debêntures pode dificultar a venda das Debêntures e afetar o valor a ser recebido por seus titulares. 

O investimento em valores mobiliários negociados em países de economia emergente, tais como o Brasil, 

envolve um maior grau de risco se comparado a investimentos em valores mobiliários de empresas 

localizadas em mercados de títulos internacionais. O mercado de capitais brasileiro é significativamente 

menor, menos líquido, mais concentrado e mais volátil do que alguns mercados internacionais, como o dos 

Estados Unidos. 

Atualmente, o mercado secundário brasileiro apresenta baixa liquidez para negociações de debêntures. Os 

subscritores das Debêntures não têm nenhuma garantia de que no futuro terão um mercado líquido em que 

possam negociar a alienação desses títulos, caso queiram optar pelo desinvestimento. Isso pode trazer 

dificuldades aos titulares de Debêntures que queiram vendê-las no mercado secundário. 

A percepção de riscos em outros países, especialmente nos países de economia emergente, poderá afetar 

o valor de mercado de títulos e de valores mobiliários brasileiros, incluindo as Debêntures. 

O investimento em títulos de mercados emergentes, tais como o Brasil, envolve um risco maior do que 

investir em títulos de emissores de países mais desenvolvidos, podendo esses investimentos serem tidos 

como sendo de natureza especulativa. Os investimentos brasileiros, tal como as Debêntures, estão sujeitos 

a riscos econômicos e políticos, que podem afetar a capacidade dos emissores destes valores mobiliários de 

cumprir com suas obrigações, envolvendo, dentre outros, os listados abaixo:  

 mudanças nos ambientes regulatório, fiscal, econômico e político que podem afetar a capacidade 

dos investidores de receber pagamentos, no todo ou em parte, com relação a seus investimentos; e 

 restrições a investimentos estrangeiros e a repatriação de capital investido. 
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Eventos econômicos e políticos nesses países podem, ainda, ter como consequência restrições a 

investimentos estrangeiros e/ou à repatriação de capital investido. A Emissora não pode garantir que não 

ocorrerão no Brasil eventos políticos ou econômicos que poderão interferir nas suas atividades, conforme 

descrito acima. 

Os mercados de títulos brasileiros são substancialmente menores, menos líquidos, mais concentrados e mais 

voláteis do que os principais mercados de títulos americanos e europeus, e não são tão regulamentados ou 

supervisionados como estes. 

A instabilidade política pode afetar adversamente os negócios realizados pela Emissora e seus resultados  

A instabilidade política pode afetar adversamente os negócios realizados pela Emissora e seus respectivos 

resultados. O ambiente político brasileiro tem influenciado historicamente, e continua influenciando, o 

desempenho da economia do país. A crise política afetou e poderá continuar afetando a confiança dos 

investidores e da população em geral e já resultou na desaceleração da economia e no aumento da 

volatilidade dos títulos emitidos por empresas brasileiras.  

O Brasil passou recentemente pelo processo de impeachment contra a ex-presidente Dilma Rousseff. O 

novo governo tem enfrentado o desafio de reverter a crise política econômica do país, além de aprovar as 

reformas sociais necessárias a um ambiente econômico mais estável. A incapacidade do governo do 

Presidente Michel Temer em reverter a crise política e econômica do país, e de aprovar as reformas sociais, 

pode produzir efeitos sobre a economia brasileira e poderá ter um efeito adverso sobre os resultados 

operacionais e a condição financeira da Emissora.  

As investigações da “Operação Lava Jato” e da “Operação Zelotes” atualmente em curso podem afetar 

negativamente o crescimento da economia brasileira e podem ter um efeito negativo nos negócios 

realizados epla Emissora. Os mercados brasileiros vêm registando uma maior volatilidade devido às 

incertezas decorrentes de tais investigações conduzidas pela Polícia Federal, pela Procuradoria Geral da 

República e outras autoridades. A “Operação Lava Jato” investiga o pagamento de propinas a altos 

funcionários de grandes empresas estatais em troca de contratos concedidos pelo governo e por empresas 

estatais nos setores de infraestrutura, petróleo, gás e energia, dentre outros. Os lucros dessas propinas 

supostamente financiaram as campanhas políticas de partidos políticos, bem como serviram para enriquecer 

pessoalmente os beneficiários do esquema. Como resultado da “Operação Lava Jato” em curso, uma série 

de políticos, incluindo o atual presidente da república o Sr. Michel Temer, e executivos de diferentes 

companhias privadas e estatais no Brasil estão sendo investigados e, em determinados casos, foram 

desligados de suas funções ou foram presos. Atualmente, foi apresentada uma denuncia pelo Procurador 

Geral da República contra o atual presidente Sr. Michel Temer, sendo que a Câmara dos Deputados poderá 

autorizar a abertura de ação penal contra o presidente e, em razão disso, o referido presidente poderá ser 

afastado de suas funções, de modo que o Sr. Rodrigo Maia, presidente da Câmara dos Deputados, poderá 

exercer as funções de presidente interino do Brasil. Por sua vez, a “Operação Zelotes” investiga pagamentos 

indevidos, que teriam sido realizados por companhias brasileiras, a oficiais do Conselho Administrativo de 

Recursos Fiscais (“CARF”). Tais pagamentos tinham como objetivo induzir os oficiais a reduzirem ou 

eximirem multas relativas ao descumprimento de legislação tributária aplicadas pela Secretaria da Receita 

Federal, que estariam sob análise do CARF. Mesmo não tendo sido concluídas, as investigações já tiveram 

um impacto negativo sobre a imagem e reputação das empresas envolvidas, e sobre a percepção geral da 

economia brasileira. Não podemos prever se as investigações irão refletir em uma maior instabilidade 

política e econômica ou se novas acusações contra funcionários do governo e de empresas estatais ou 

privadas vão surgir no futuro no âmbito destas investigações ou de outras. Além disso, não podemos prever 

o resultado de tais alegações, nem o seu efeito sobre a economia brasileira. O desenvolvimento desses casos 

pode afetar negativamente a economia brasileira e, consequentemente, a capacidade da da Emissora de 

honrar com as obrigações relativas à Oferta, bem como poderá gerar efeitos adversos nos preços dos valores 

mobiliários da Emissora no mercado secundário, incluindo, mas a tanto não se limitando, o preço das 

Debêntures da presente Emissão. 

A modificação das práticas contábeis utilizadas para cálculo dos Índices Financeiros pode afetar 

negativamente a percepção de risco dos investidores e gerar efeitos adversos nos preços dos valores 

mobiliários da Emissora no mercado secundário. 
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Os Índices Financeiros estabelecidos na Escritura de Emissão serão calculados em conformidade com as 

práticas contábeis vigentes quando da publicação pela Emissora de suas informações financeiras. Não 

obstante, a percepção de risco dos investidores poderá ser afetada negativamente, uma vez que pode haver 

divergência entre a forma como os índices financeiros serão efetivamente calculados e a forma como os 

mesmos seriam calculados caso o cálculo fosse feito de acordo com as práticas contábeis modificadas. 

Adicionalmente, essa prática pode gerar efeitos adversos nos preços dos valores mobiliários da Emissora 

no mercado secundário, incluindo, mas a tanto não se limitando, o preço das Debêntures da presente 

Emissão. 

Eventual rebaixamento na classificação de risco atribuída às Debêntures e/ou à Emissora poderá 

dificultar a captação de recursos pela Emissora, bem como acarretar redução de liquidez das Debêntures 

para negociação no mercado secundário e impacto negativo relevante na Emissora. 

Para se realizar uma classificação de risco (rating), certos fatores relativos à Emissora são levados em 

consideração, tais como sua condição financeira, sua administração e seu desempenho. São analisadas, 

também, as características das Debêntures, assim como as obrigações assumidas pela Emissora e os fatores 

político-econômicos que podem afetar a condição financeira da Emissora. Dessa forma, as avaliações 

representam uma opinião quanto às condições da Emissora de honrar seus compromissos financeiros, tais 

como pagamento do principal e juros no prazo estipulado. Um eventual rebaixamento em classificações de 

risco obtidas com relação à Oferta e/ou à Emissora durante a vigência das Debêntures poderá afetar 

negativamente o preço dessas Debêntures e sua negociação no mercado secundário. Além disso, a Emissora 

poderá encontrar dificuldades em realizar outras emissões de títulos e valores mobiliários, o que poderá, 

consequentemente, ter um impacto negativo relevante nos resultados e nas operações da Emissora e na sua 

capacidade de honrar com as obrigações relativas à Oferta. 

Adicionalmente, alguns dos principais investidores que adquirem valores mobiliários por meio de ofertas 

públicas no Brasil (tais como entidades de previdência complementar) estão sujeitos a regulamentações 

específicas que condicionam seus investimentos em valores mobiliários a determinadas classificações de 

risco. Assim, o rebaixamento de classificações de risco obtidas com relação às Debêntures pode obrigar 

esses investidores a alienar suas Debêntures no mercado secundário, podendo vir a afetar negativamente o 

preço dessas Debêntures e sua negociação no mercado secundário. 

As obrigações da Emissora constantes da Escritura de Emissão estão sujeitas a hipóteses de vencimento 

antecipado. 

A Escritura de Emissão estabelece hipóteses que ensejam o vencimento antecipado (automático ou não) 

das obrigações da Emissora com relação às Debêntures, tais como, mas não se limitando ao (i) pedido de 

recuperação judicial e extrajudicial pela Emissora e/ou de suas controladas, exceto pelo processo nº 

0005939-47.2012.8.14.0301; (ii) não cumprimento de obrigações previstas na Escritura de Emissão; (iii) 

não observância de certos Índices Financeiros; e (iv) vencimento antecipado de outras dívidas. Não há 

garantias de que a Emissora disporá de recursos suficientes em caixa para fazer face ao pagamento das 

Debêntures na hipótese de ocorrência de vencimento antecipado de suas obrigações, hipótese na qual os 

Debenturistas poderão sofrer um impacto negativo relevante no recebimento dos pagamentos relativos às 

Debêntures e a Emissora poderá sofrer um impacto negativo relevante nos seus resultados e operações. 

Para mais informações, veja a seção “Informações Relativas à Emissão, à Oferta e às Debêntures – 

Vencimento Antecipado”, na página 73 deste Prospecto. 

A participação de investidores que sejam considerados Pessoas Vinculadas na Oferta poderá promover 

a má-formação na taxa de remuneração final das Debêntures, bem como afetar sua liquidez no mercado 

secundário. 

Será aceita a participação de Investidores Instituicionais que sejam Pessoas Vinculadas no Procedimento 

de Bookbuilding, com possibilidade de reservas antecipadas por parte dos Investidores Não Institucionais 

e sem possibilidade de reservas antecipadas por parte dos Investidores Institucionais, sem limite máximo 

de tal participação em relação ao volume da Oferta. 
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Dessa forma, a participação de investidores que sejam Pessoas Vinculadas no Procedimento de 

Bookbuilding pode resultar em má formação da taxa final da Remuneração. Além disso, a participação de 

Investidores da Oferta que sejam Pessoas Vinculadas poderá ter um efeito adverso na liquidez das 

Debêntures no mercado secundário, uma vez que as Pessoas Vinculadas podem optar por manter suas 

Debêntures fora de circulação, influenciando a liquidez. A Emissora não tem como garantir que o 

investimento nas Debêntures por Pessoas Vinculadas não ocorrerá ou que referidas Pessoas Vinculadas não 

optarão por manter suas Debêntures fora de circulação. 

As Debêntures poderão ser objeto de Aquisição Facultativa, nos termos previstos na Escritura de 

Emissão, o que poderá impactar de maneira adversa na liquidez das Debêntures no mercado secundário. 

Conforme descrito na Escritura de Emissão, de acordo com informações descritas na seção “Informações 

Relativas à Emissão, à Oferta e às Debêntures – Características da Emissão e das Debêntures – Aquisição 

Facultativa”, na página 68 deste Prospecto, a Emissora poderá, a seu exclusivo critério, após transcorridos 

2 (dois) anos a contar da Data de Emissão (ou em prazo inferior que venha a ser autorizado pela legislação 

ou regulamentação aplicáveis) e observado disposto no artigo 1º, parágrafo 1º, incisos I e II, da Lei 12.431 

e no artigo 55, parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por Ações, adquirir Debêntures por valor igual ou 

inferior ao Valor Nominal Unitário, devendo tal fato constar do relatório da administração e das 

demonstrações financeiras da Emissora, ou por valor superior ao Valor Nominal Unitário, desde que 

observadas as regras expedidas pela CVM. 

A realização, desde que legalmente permitida, de aquisição facultativa poderá ter impacto adverso na 

liquidez das Debêntures no mercado secundário, uma vez que, conforme o caso, parte considerável das 

Debêntures, poderá ser retirada de negociação. 

As Debêntures poderão ser objeto de Resgate nas hipóteses em que a Emissora e os Debenturistas não 

cheguem a um acordo quanto à Taxa Substitutiva, a Assembleia Geral de Debenturistas convocada 

especificamente para deliberar sobre a Taxa Substitutiva não seja instalada e na hipótese de ser editada 

lei determinando a incidência de imposto de renda retido na fonte sobre a Remuneração devida aos 

titulares das Debêntures em alíquotas superiores àquelas em vigor na data de assinatura da Escritura 

de Emissão. 

Não será admitida a realização, pela Emissora, de resgate antecipado facultativo total ou parcial das 

Debêntures ou de amortização extraordinária facultativa total ou parcial das Debêntures, excetuadas as 

hipóteses (i) em que a Emissora e os Debenturistas não cheguem a um acordo quanto à Taxa Substitutiva, 

(ii) a Assembleia Geral de Debenturistas convocada especificamente para deliberar sobre a Taxa 

Substitutiva não seja instalada em segunda convocação e (iii) de ser editada lei determinando a incidência 

de imposto de renda retido na fonte sobre a Remuneração devida aos titulares das Debêntures em alíquotas 

superiores àquelas em vigor na data de assinatura da Escritura de Emissão, conforme descrito na Escritura 

de Emissão.  

Os Debenturistas poderão sofrer prejuízos financeiros em decorrência do Resgate, que deverá observar a 

Resolução CMN 4.476, ou outra que venha substituir esta regulamentação, não havendo qualquer garantia 

de que existirão, no momento do resgate, outros ativos, no mercado, de risco e retorno semelhantes às 

Debêntures. 

Para mais informações, veja a seção “Informações Relativas à Emissão, à Oferta e às Debêntures – 

Características da Emissão e das Debêntures – Resgate Antecipado Facultativo e Amortização 

Extraordinária Facultativa”, na página 67 deste Prospecto. 
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APRESENTAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES PARTICIANTES DA OFERTA 

ITAÚ BBA 

O Itaú BBA é uma instituição financeira autorizada a funcionar pelo BACEN, constituída sob a forma de 

sociedade por ações, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria 

Lima, 3500, 1º, 2º e 3º (parte), 4º e 5º andares, Bairro Itaim Bibi. 

O Itaú BBA é um banco de atacado brasileiro com ativos na ordem de R$587,8 bilhões e uma carteira de 

crédito de R$171,9 bilhões em 30 de junho de 2017. O banco faz parte do conglomerado Itaú Unibanco, 

sendo controlado diretamente pelo Itaú Unibanco Holding S.A. O Itaú BBA é responsável por prover 

serviços financeiros para grandes empresas. O Itaú BBA possui sucursais no Rio de Janeiro, Campinas, 

Porto Alegre, Belo Horizonte, Curitiba, Salvador, Montevidéu, Buenos Aires, Santiago, Bogotá, Lisboa, 

além de escritórios de representação em Lima, Nova Iorque, Miami, Frankfurt, Paris, Luxemburgo, Madri, 

Londres, Lisboa, Dubai, Tóquio, Emirados Árabes e Hong Kong. 

A área de Investment Banking oferece assessoria a clientes corporativos e investidores na estruturação de 

produtos de banco de investimento, incluindo renda fixa, renda variável, além de fusões e aquisições. 

De acordo com o Ranking ANBIMA de Renda Fixa e Híbridos, o Itaú BBA tem apresentado posição de 

destaque no mercado doméstico, tendo ocupado o primeiro lugar nos anos de 2004 a 2014, e a segunda 

colocação em 2015 e em 2016, com participação de mercado entre 19% e 55%. Adicionalmente, o Itaú 

BBA tem sido reconhecido como um dos melhores bancos de investimento do Brasil por instituições como 

Global Finance, Latin Finance e Euromoney. Em 2014 o Itaú BBA foi escolhido como o Banco mais 

inovador da América Latina pela The Banker. Em 2014 o Itaú BBA foi também eleito o melhor banco de 

investimento do Brasil e da América Latina pela Global Finance, e melhor banco de investimento do Brasil 

pela Latin Finance. Em 2013, o Itaú BBA foi escolhido como melhor banco de investimento e de títulos de 

dívida da América Latina pela Global Finance.  

Dentre as emissões de debêntures coordenadas pelo Itaú BBA recentemente, destacam-se as ofertas de 

debêntures da Cemig (R$1,0 bilhão), Vale (R$1,35 bilhões), Copasa (R$350 milhões), Rede D’or (R$1,2 

bilhões), Comgás (R$675 milhões), BM&F Bovespa (R$3,0 bilhões), BR Properties (R$550 

milhõesTelefônica (R$2 bilhões), Algar Telecom (R$432 milhões), Raia Drogasil (R$432 milhões), Localiza 

(R$500 milhões), AES Tietê (R$1,0 bilhão), Embratel (R$1 bilhão), Boticário (R$920 milhões), Energisa 

(R$375mm), entre outras. Em operações de notas promissórias recentemente coordenadas pelo Banco Itaú 

BBA, destacam-se as operações de Atacadão (R$750 milhões), CCR (R$900 milhões), Cemig (R$1,7 e 1,4 

bilhões), Energisa (R$80, R$60 e R$100 milhões), Mills (R$200 milhões), Ecorodovias (R$275 milhões), 

MRV (R$137 milhões), Atacadão (R$750 milhões), Prime (R$260 milhões), EDP (R$130 milhões), Lojas 

Americanas (R$190 milhões), entre outras. Destacam-se ainda as operações de FIDC da Ideal Invest (R$100 

milhões), RCI (R$456 milhões), Chemical (R$588 milhões), Renner (R$420 milhões), Banco Volkswagen 

(R$1 bilhão) e Ideal Invest (R$150 milhões). Destacam-se as operações de CRI, o da Aliansce Shopping 

Centers (R$180 milhões), Multiplan (R$300 milhões), BR Malls (R$225 e R$403 milhões), Direcional 

Engenharia (R$101 milhões) e Ambev (R$68 milhões), entre outros. No mercado de CRA destaques recentes 

incluem o CRA da Raízen (R$969 milhões), Duratex (R$700 milhões), BRF (R$1,5 bilhões), Fibria (R$1,25 

bilhões), Duratex (R$675 milhões), Suzano (R$675 milhões), Klabin (R$846 milhões), VLI Multimodal 

(R$260 milhões), São Martinho (R$506 milhões), Ultra (R$1 bilhão), Guarani (R$313 milhões) e Camil 

(R$405 milhões), entre outros.  



 
 

110 

No segmento de renda fixa internacional, em 2014, o Itaú BBA participou como joint-bookrunner de 16 

ofertas de bonds, cujo montante total alcançou mais de US$12 bilhões; em 2015 foram 8 ofertas num total 

de US$6 bilhões; em 2016 foram 11 ofertas num total de $5,05 bilhões; e até 30 de junho de 2017, o Itaú 

BBA havia participado de 21 ofertas de bonds, cujo montante total alcançou mais de US$13,8 bilhões. 

Dentre as operações recentes em que o Itaú BBA atuou como joint-bookrunner, destacam-se as ofertas de 

Petrobras (US$4,0 bilhões), BRF (US$500 milhões), Terrafina (US$425 milhões), República do Uruguai 

(US$1,7 bilhões), Oi (€600 milhões), Globo (US$325 milhões), Itaú Unibanco Holding (US$1,05 bilhão), 

Guacolda (US$500 milhões), Republica da Colômbia (US$1,0 bilhão), YPF (US$500 milhões), Angamos 

(US$800 milhões), Samarco (US$500 milhões), República Federativa do Brasil (R$3,55 bilhões), 

Republica da Colômbia (US$1,5 bilhões), Rumo (US$750 milhões), Suzano (US$300 milhões), AES 

Argentina (US$300 milhões), Genneia (US$350 milhões), Arcor (US$150 milhões), Minerva (US$350 

milhões), Capex (US$300 milhões), Naranja (US$3.8 bilhões) entre outras.  

Em renda variável, o Itaú BBA oferece serviços para estruturação de ofertas públicas primárias e 

secundárias de ações e de deposit receipts, ofertas públicas para aquisição e permuta de ações, além de 

assessoria na condução de processos de reestruturação societária de companhias abertas e trocas de 

participações acionárias. A condução das operações é realizada em conjunto com a Itaú Corretora de 

Valores S.A., que tem relacionamento com investidores domésticos e internacionais e possui reconhecida 

e premiada estrutura independente de pesquisa, conforme divulgado pela agência “Institutional Investor”. 

Até junho de 2017, o Itaú BBA atuou como coordenador e bookrunner de ofertas públicas iniciais e 

subsequentes de equity no Brasil e América Latina que totalizaram US$744 milhões. No ranking da 

ANBIMA de renda variável, o banco figurou em segundo lugar até junho de 2017. 

No segmento de renda fixa, o Itaú BBA conta com equipe dedicada para prover aos clientes diversos 

produtos no mercado doméstico e internacional, tais como: notas promissórias, debêntures, commercial 

papers, fixed e floating rate notes, fundos de investimento em direitos creditórios (FIDC), certificados de 

recebíveis imobiliários (CRI) e do agronegócio (CRA). Em 2016 o Itaú BBA participou e distribuiu de 

operações de debêntures, notas promissórias e securitização que totalizaram mais de R$8,0 bilhões e até 

junho de 2017, o Itaú BBA participou e distribuiu de operações de debêntures, notas promissórias e 

securitização que totalizaram aproximadamente R$9,7 bilhões. De acordo com o ranking da ANBIMA, o 

Itaú BBA foi classificado em primeiro lugar no ranking de distribuição de operações em renda fixa e 

securitização até junho de 2017. A participação de mercado soma perto de 33,7% do volume distribuído 

até junho de 2017. Com equipe especializada, a área de fusões e aquisições do Itaú BBA oferece aos clientes 

estruturas e soluções para assessoria, coordenação, execução e negociação de aquisições, desinvestimentos, 

fusões e reestruturações societárias. A área detém acesso a investidores para assessorar clientes na 

viabilização de movimentos societários. 

Em 2017, na área de fusões e aquisições, até junho, o Itaú BBA prestou assessoria financeira a 17 

transações, acumulando um volume total de US$2,9 bilhões, obtendo posição de liderança, segundo a 

Dealogic. Em 2016, o Itaú BBA ocupou o 1º lugar no ranking Thomson Reuters em número de operações.  
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BB-BI 

O Banco do Brasil S.A., sociedade controladora do BB-BI, em seus mais de 200 anos de existência, acredita 

que acumulou experiências e pioneirismos, participando da história e da cultura brasileira.  

Sua marca é uma das mais conhecidas do País, ocupando a primeira colocação na categoria “Bancos” do 

prêmio Top of Mind 2016, do Instituto Datafolha, pela 26ª vez consecutiva. Com 1,4 trilhão em ativos 

totais, o Banco do Brasil tem 5.440 agências com uma base de aproximadamente 64 milhões de clientes e 

uma rede própria com mais de 16,6 mil pontos de atendimento, com envolvimento de cerca de 100 mil 

funcionários, relativos ao quarto trimestre de 2016. 

No exterior, o Banco do Brasil S.A. tem pontos distribuídos em 23 países (Alemanha, Angola, Argentina, 

Áustria, Bolívia, Chile, China, Cingapura, Emirados Árabes Unidos, Espanha, Estados Unidos, França, 

Ilhas Cayman, Inglaterra, Itália, Japão, México, Panamá, Paraguai, Peru, Portugal, Uruguai e Venezuela) e 

conta com uma rede no exterior com 38 pontos de atendimento.  

Com objetivo de oferecer soluções diferenciadas e fortalecer o vínculo com as empresas brasileiras, o Banco 

do Brasil S.A. criou o BB-BI, subsidiária integral para executar atividades de banco de investimento e no 

exterior, atua por meio da Banco do Brasil Securities LLC (Nova Iorque), da BB Securities Ltd (Londres) 

e da BB Securities Asia PTE Ltd (Cingapura), com foco em investidores de varejo e institucionais. 

No mercado doméstico de títulos de renda fixa, o BB-BI participou de 33 operações de Renda Fixa 

envolvendo emissões de Debêntures e Notas Promissórias, somando um total de participação de R$ 10.8 

bilhões, o que representou um market share de 16,61%, de acordo com o Ranking ANBIMA. Desta forma, 

o BB-BI encerrou 2016 ocupando a 3ª posição no Ranking Anbima de Originação Renda Fixa Consolidado. 

O BB-BI realizou operações de securitização em 2016 e alcançou a 2ª posição em número de Emissões de 

Certificados de Recebíveis do Agronegócio, com 12 operações acumuladas no ranking de originação, 

perfazendo um total de R$ 1.2 bilhão, que representa 10,3% de participação, de acordo com o Ranking 

ANBIMA.  

Como lead-manager, o BB Securities atuou em 12 das 18 transações de emissores brasileiros no mercado 

externo em 2016. Isto representa um volume de US$ 15,1 bilhões de um total de US$ 20,25 bilhões, 

participação de mercado de 74,57%. Desta forma, o BB encerrou 2016 na segunda posição do Ranking 

ANBIMA de Emissões Externas. 

O BB-BI, em 2016, atuou como coordenador do Follow-on da Rumo Logística, Operadora Multimodal 

S.A., que promoveu a colocação de R$ 2,6 bilhões em Ações e foi coordenador no Follow On de TAESA. 
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BRADESCO BBI 

Banco de Investimento do Banco Bradesco S.A., o Bradesco BBI, é responsável pela originação e execução 

de fusões e aquisições e pela originação, estruturação, sindicalização e distribuição de operações de renda fixa 

e renda variável, no Brasil e exterior. 

O Bradesco BBI foi eleito o melhor Investment Banking do Brasil em 2014, 2016 e 2017 pela Euromoney 

e “Best Investment Bank in Brazil” em 2013, 2015, 2016 e 2017 pela Global Finance Magazine e The Most 

Innovative Bank from Latin America pela The Banker em 2016, tendo assessorado, no ano de 2016, 292 

transações de Investment Banking com volume de aproximadamente R$292 bilhões e 

• Presença constante em operações de renda variável nos últimos três anos, coordenando IPOs 

(Initial Public Offerings) e Follow-ons que foram a mercado, tendo papel de destaque mas 

mais relevantes ofertas: coordenador líder do único IPO realizado em 2015 - Par Corretora; 

coordenador líder o Re-IPO da SANEPAR em 2016 e coordenador líder do primeiro IPO da 

América Latina em 2017 - Movida, coordenador líder maior oferta de ações nos últimos 12 

meses no Brasil. 

• Nos últimos 12 meses, podemos destacar a participação do Bradesco BBI no Follow-on da 

CVC no valor de R$ 1,2 bilhão, na OPA de cancelamento de registro da Évora, no valor de 

R$ 111 milhões, no Re-IPO da SANEPAR, no valor de R$ 2,0 bilhões; na OPA de 

cancelamento de registro da DASA, no valor de R$ 837,1 milhões; na OPA de tag along da 

Alpargatas, no valor de R$ 499,5 milhões; na OPA de aquisição de controle da Tempo 

Participações, no valor de R$ 318,2 milhões; no IPO da Movida, no valor de R$580 milhões; 

no Follow-on da CCR no valor de R$4,1 bilhões; no IPO da Hermes Pardini; no valor de 

R$760 milhões, no Follow-on das Lojas Americanas no valor de R$2,4 bilhões; no Follow-

on da Alupar no valor de R$833 milhões; no IPO da Azul no valor de R$1,8 bilhão; no IPO 

da Netshoes no valor de US$148 milhões; no Follow-on da BR Malls no valor de R$1,7 

bilhão e no Follow-on da BR Properties no valor de R$1,0 bilhão. 

• Com importantes transações realizadas, o Bradesco BBI concluiu junho de 2017 com grande 

destaque em renda fixa. Coordenou 40 operações no mercado doméstico, em ofertas que 

totalizaram mais de R$6,6 bilhões originados e R$ 2,9 bilhões distribuídos. No mercado 

internacional, o Bradesco BBI está constantemente ampliando sua presença em distribuição 

no exterior, tendo atuado como Bookrunner em oito emissões de bond e como Dealer 

Manager em dois tender offers no primeiro semestre de 2017. 

• No primeiro semestre de 2017, o Bradesco BBI classificou-se entre os principais bancos que 

assessoraram M&A no Brasil. No período, o Bradesco BBI teve 13 transações anunciadas 

com valor total de aproximadamente R$69 bilhões. Dentre elas, destacamos as principais: (i) 

assessoria aos acionistas da Valepar na alienação da Valepar para a Vale por R$65 bilhões; 

(ii) assessoria à Braskem na alienação da quantiQ por R$550 milhões; (iii) assessoria à 

Odebrecht Utilities na alienação da totalidade de suas ações da Cetrel para a Braskem por 

R$610 milhões; (iv) assessoria à Neoenergia na alienação de 50% dos complexos eólicos 

Forças Eólicas do Brasil I e II por R$804 milhões e (v) assessoria à Metalúrgica Gerdau na 

oferta pública de aquisição de ações ordinárias da Gerdau por R$1,1 bilhão. 

• Em termos de valor de mercado, o Banco Bradesco S.A. é o segundo maior banco privado 

da América Latina além de ter a marca mais valiosa entre instituições financeiras de acordo 

com pesquisa da Brand Finance de 2013. O Banco Bradesco S.A. está presente em todos os 

municípios brasileiros e em diversas localidades no exterior. Clientes e usuários têm à 

disposição 105.602 pontos de atendimento, destacando-se 5.068 agências. No primeiro 

trimestre de 2017, o lucro líquido ajustado foi de R$ 9,352 bilhões, enquanto o ativo total e 

patrimônio líquido totalizaram R$1,291 trilhão e R$106,807 bilhões, respectivamente, 

segundo o Relatório de Análise Econômica e Financeira da instituição.  
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SAFRA 

O Grupo Safra, reconhecido conglomerado bancário e de private banking, possui mais de 175 anos de 

tradição em serviços financeiros e presença global, presente em 21 países com atividades nos EUA, Europa, 

Oriente Médio, Ásia, América Latina e Caribe. Entre as empresas financeiras incluídas no Grupo estão o 

Banco Safra S.A., Safra National Bank of New York e o J. Safra Sarasin Holding. Em setembro 2016 o 

Grupo possuía patrimônio líquido agregado de R$ 54,9 bilhões e um total de Recursos próprios, livres 

captados e administrados de R$ 759,3 bilhões.  

O Banco Safra S.A. atua como Banco Múltiplo e figura como o quinto maior banco privado por total de 

ativos, com 148,5 bilhões, segundo dados do BACEN, e uma carteira de crédito clássica de 

aproximadamente R$ 46,9 bilhões em setembro de 2016. Em 2004, foi criado o Banco Safra de 

Investimento S.A. (“BSI”) com o objetivo de ampliar a gama de serviços oferecidos aos clientes no país. 

Atualmente, o Grupo Safra atua no segmento de banco de investimento por meio do Safra. 

O Safra está dividido nas seguintes áreas de negócio:  

Investment Banking: atua na originação, execução e distribuição de ofertas de ações no mercado 

doméstico e internacional, bem como operações de fusões e aquisições, dentre outras. Nos últimos seis 

anos, atuou em 32 ofertas de ações.  

Fusões e Aquisições: o Safra atua principalmente junto a empresas de middle market, tendo conduzido 

operações, como por exemplo, em 2016, a venda da Lotten Eyes para a Amil. 

Private Banking: oferece assessoria financeira e patrimonial aos seus clientes e familiares, combinando 

soluções personalizadas com gerenciamento de riscos, alocação especializada de ativos e confidencialidade.  

Asset Management: atuante desde 1980 na gestão de recursos de terceiros através de carteiras 

administradas e fundos de investimento, com oferta de variedade de produtos aos diversos segmentos de 

clientes. Em setembro de 2016, possuía R$65,4 bilhões de ativos sob gestão. Sales & Trading: criada em 

1967, a Safra Corretora atua nos mercados de ações, opções, índice de ações, dólar e DI, além de possuir 

equipe de pesquisa “Research”. Esta equipe é responsável pelo acompanhamento e produção de relatórios 

macroeconômicos e setoriais, incluindo a cobertura dos setores de Construção Civil, Bancos, Mineração, 

Siderurgia, Consumo, dentre outros. 

Fixed Income & Derivatives: atua na originação, execução e distribuição de financiamentos estruturados 

e títulos de dívidas no mercado doméstico e internacional, incluindo debêntures, notas promissórias, FIDC, 

CRI, CRA, CCB, Notes, dentre outros. Desde 2008, atuou em operações que totalizaram mais de R$15 

bilhões para empresas dos mais variados setores, tais como Coelce, Ersa, Kobold, Hypermarcas, Oi 

Telecomunicações, Grupo Rede, Cyrela, CPFL Geração, Helbor, Banco Daycoval, Copel 

Telecomunicações.  

No mercado de capitais, em 2016, os principais destaques do Safra foram a participação na estruturação 

e distribuição de operações de CRIs, CRAs, Debêntures de Infraestrutura, Debêntures, Bonds e Notas 

Promissórias, totalizando mais de R$ 5,3 bilhões em operações para empresas dos mais variados setores, 

tais como Engie Brasil, Duratex, Suzano, Coelba, Fibria, Algar Telecom, Raízen, EDP. 
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XP 

A XP Investimentos iniciou suas atividades em Porto Alegre, no ano de 2001, com a proposta de aliar a 

distribuição de investimentos com educação financeira do investidor. O principal objetivo foi o de 

proporcionar aos seus clientes o acesso a uma ampla gama de produtos e serviços financeiros em um único 

provedor, por meio das suas principais divisões de negócio: corretora de valores, gestão de recursos, 

corretora de seguros, educação financeira e mercado de capitais.  

Em 2003, houve a constituição da XP Educação como uma empresa independente e responsável por 

oferecer cursos de investimentos para clientes e o público em geral.  

No ano de 2005, a XP Gestão de Recursos iniciou suas atividades com a criação do fundo XP Investor FIA. 

Neste mesmo ano, a XP Investimentos atingiu a marca de 10.000 (dez mil) clientes e 25 (vinte e cinco) 

escritórios de agentes de investimento credenciados.  

Em 2007, foi realizada a aquisição da AmericaInvest, corretora situada no Rio de Janeiro e marcou o início 

da atuação da XP Investimentos como corretora de valores e, consequentemente, o lançamento da área 

institucional.  

No ano de 2008, foi a primeira corretora independente, não ligada a bancos, a lançar um fundo de capital 

protegido. Adicionalmente, a XP Educação, por meio de seus cursos de educação financeira, atingiu a marca 

de 100.000 (cem mil) alunos.  

Em 2010, criou-se a área de renda fixa e a XPTV, canal de informação em tempo real sobre o mercado 

financeiro para assessores. No mesmo ano, a XP Investimentos recebeu investimento do fundo de Private 

Equity inglês Actis.  

Em 2011, deu-se o início das atividades do Grupo XP no mercado internacional, por meio da criação da XP 

Securities, sediada em Nova Iorque (EUA).  

Em 2012, a XP Investimentos recebeu investimento do fundo de Private Equity norte-americano General 

Atlantic.  

Em 2013, a XP Investimentos atingiu 75.000 (setenta e cinco mil) clientes ativos e R$9.500.000.000,00 

(nove bilhões e quinhentos mil reais) sob custódia. A expansão das atividades do Grupo XP no mercado 

internacional ocorreu em 2014, através da abertura do escritório da XP Securities, em Miami.  

Em 2014, a XP Investimentos adquiriu a Clear Corretora. Em 2016, anunciou a aquisição de 100% do 

capital da Rico Corretora.  

Em renda fixa, a XP Investimentos possui aproximadamente R$35.000.000.000,00 (trinta e cinco bilhões 

de reais) sob custódia, e disponibiliza em sua Plataforma Bancária cerca de 60 (sessenta) emissores. A XP 

Investimentos, através da área de mercado de capitais, coordenou diversas ofertas públicas de Debêntures, 

Debêntures de Infraestrutura, Fundo de Investimento em Direitos Creditórios (FIDC), Certificados de 

Recebíveis do Agronegócio (CRA), Certificados de Recebíveis Imobiliário (CRI) e Fundo de Investimento 

Imobiliário (FII). Em 2014, a XP Investimentos fechou o 1º contrato de formador de mercado de CRA.  

Em 2015, a XP Investimentos atuou como coordenador líder das ofertas de FIDC Angá Sabemi 

Consignados II (R$ 128 milhões), CRA da 1ª e 2ª Série da 1ª Emissão da RB Capital Securitizadora – Risco 

Burger King (R$ 102 milhões), CRA da 74ª Série da 1ª Emissão da Eco Securitizadora – Risco Alcoeste 

(R$ 35 milhões) e Debênture 12.431, em Duas Séries, da Saneatins (R$ 190 milhões). Ainda, atuando como 

coordenador, a XP Investimentos participou da Debênture 12.431, em Série Única, da VLI Multimodal (R$ 

232 milhões), Debênture 12.431, em Série Única, da Ventos de São Tito Holding (R$ 111 milhões), CRA 

da 72ª Série da 1ª Emissão da Eco Securitizadora – Risco JSL (R$ 150 milhões) e CRA da 1ª Série da 7ª 

Emissão da Gaia Agro Securitizadora – Risco Jalles Machado (R$ 67 milhões).  
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Em 2016, as principais ofertas que a XP Investimentos atuou como coordenador líder foram: Cotas Seniores 

e Mezaninos do FIDC Angá Sabemi Consignados V (R$ 194 milhões), CRA da 1ª Série da 1ª Emissão da 

Ápice Securitizadora – Risco Bartira (R$ 70 milhões), CRA da 79ª Série da 1ª Emissão da Eco Securitizadora 

– Risco Burger King (R$ 202 milhões), CRA da 3ª Série da 1ª Emissão da Ápice Securitizadora – Risco Jalles 

Machado (R$ 135 milhões), Cotas Seniores do FIDC Credz (R$ 60 milhões) e Debênture 12.431, em Série 

Única, da Calango 6 (R$ 43,5 milhões). Ainda, atuando como coordenador, a XP Investimentos participou do 

CRI da 127ª Série da 1ª Emissão da RB Capital Securitizadora – Risco Atento (R$ 30 milhões), CRI da 135ª 

Série da 1ª Emissão da RB Capital Securitizadora – Risco Iguatemi (R$ 275 milhões), CRI da 73ª Série da 1ª 

Emissão da Ápice Securitizadora – Risco Vale (R$ 140 milhões), CRI da 272ª Série da 2ª Emissão da Cibrasec 

Securitizadora – Risco Multiplan (R$ 300 milhões), CRA da 3ª e 4ª Séries da 1ª Emissão da RB Capital 

Securitizadora – Risco Raízen (R$ 675 milhões), CRA da 83ª Série da 1ª Emissão da Eco Securitizadora – 

Risco JSL (R$ 200 milhões), CRA da 1ª Série da 6ª Emissão da Octante Securitizadora – Risco São Martinho 

(R$ 350 milhões), CRA da 3ª Série da 1ª Emissão da Ápice Securitizadora – Risco Jalles Machado (R$ 135 

milhões), Debênture 12.431, em Duas Séries, da Cemar (R$ 270 milhões), Debênture 12.431, em Duas Séries, 

da Celpa (R$ 300 milhões), Debênture 12.431, em Três Séries, da TCP (R$ 588 milhões) e Debênture 12.431, 

da 1ª Série, da Comgás (R$ 675 milhões).  

Em 2017, a XP participou como coordenadora líder das ofertas do CRA da 104ª Série da 1ª Emissão da 

Eco Securitizadora - Risco VLI (R$ 260 milhões), CRA da 99ª Série da 1ª Emissão da Eco Securitizadora 

- Risco Coruripe (R$ 135 milhões), CRA da 1ª Série da 4ª Emissão da Vert Securitizadora – Risco Tereos 

(R$ 313 milhões), Debênture, em Três Séries, da Light (R$ 398 milhões) e Debênture, em Duas Séries, da 

Movida (R$ 400 milhões), e como coordenador nas ofertas do CRA da 117ª e 118ª Séries da 1ª Emissão da 

Eco Securitizadora – Risco Camil (R$ 405 milhões), CRA da 116ª Série da 1ª Emissão da Eco 

Securitizadora – Risco JSL S.A. (R$ 270 milhões), CRA da 6ª e 7ª Séries da 1ª Emissão da RB Capital 

Companhia de Securitização (R$ 969 milhões) – Risco Raízen S.A., CRI da 1ª Série da 5ª Emissão da 

Brazil Realty Companhia Securitizadora de Créditos Imobiliários - Risco Cyrela (R$ 150 milhões), CRI da 

64ª Série da 1ª Emissão da Ápice Securitizadora S.A. – Risco MRV (R$ 270 milhões), CRI da 145ª Série 

da 1ª Emissão da RB Capital Companhia de Securitização - Risco Aliansce (R$ 180 milhões), CRI da 82ª 

Série da 1ª Emissão da Ápice Securitizadora S.A. – Risco Urbamais, CRI da 25ª Série da 1ª Emissão da 

Isec Securitizadora – Risco Direcional Engenharia (R$ 198 milhões), Debênture 12.431, em Duas Séries, 

da Energisa S.A. (R$ 374 milhões), Debênture 12.431, da 1ª Série, da CCR AutoBAN.  

Como resultado de sua estratégia, atualmente a XP Investimentos possui presença diferenciada no 

atendimento do investidor pessoa física, sendo líder nesse segmento, de acordo com a B3, com mais de 

300.000 (trezentos mil) clientes ativos, resultando em um volume superior a R$80 (oitenta) bilhões de 

ativos sob custódia. Em agosto de 2017, a XP Investimentos possui cerca de 700 (setecentos) escritórios 

afiliados e cerca de 2,4 mil assessores.  
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RELACIONAMENTO ENTRE A EMISSORA E OS COORDENADORES 

Para fins do disposto no Item 3.3.2 do Anexo III da Instrução CVM 400, são descritos abaixo o 

relacionamento da Emissora (e das sociedades de seu grupo econômico, conforme aplicável) com os 

Coordenadores e sociedades de seus grupos econômicos, além do relacionamento referente à presente 

Oferta. 

Nenhuma das operações descritas abaixo são vinculadas à Oferta e/ou à Emissão e não há, na data deste 

Prospecto, quaisquer operações celebradas entre a Emissora e os Coordenadores e/ou outras sociedades 

pertencentes aos seus respectivos grupos econômicos que estejam vinculadas à Oferta e/ou à Emissão.  

Relacionamento entre a Emissora e o Coordenador Líder 

Além do relacionamento relativo à Oferta, o Coordenador Líder e/ou sociedades de seu conglomerado 

econômico nãomantêm relacionamento comercial com a Emissora. 

O Coordenador Líder e/ou empresas de seu conglomerado econômico nos últimos 12 (doze) meses não 

participaram de operações de reestruturações societárias envolvendo a Emissora e não realizaram qualquer 

aquisição e venda de valores mobiliários de emissão da Emissora.  

A Emissora, na data deste Prospecto, declara que, no seu entendimento, não há qualquer conflito de 

interesse referente à atuação do Coordenador Líder como Coordenador da Oferta. 

O Coordenador Líder poderá no futuro manter relacionamento comercial com a Emissora, oferecendo seus 

produtos e/ou serviços no assessoramento para realização de investimentos, emissões de valores 

mobiliários, fusões e aquisições, financiamento, consultoria financeira e/ou em quaisquer outras operações 

financeiras necessárias à condução das atividades da Emissora e de sociedades controladas pela Emissora, 

podendo vir a contratar com o Coordenador Líder ou qualquer outra sociedade de seu conglomerado 

econômico tais produtos e/ou serviços de banco de investimento necessárias à condução das atividades da 

Emissora. 

Exceto pela remuneração a ser paga em decorrência da Oferta, conforme previsto na seção "Informações 

Relativas à Emissão, à Oferta e às Debêntures – Contrato de Distribuição – Comissionamento dos 

Coordenadores" deste Prospecto, não há qualquer outra remuneração a ser paga, pela Emissora, ao 

Coordenador Líder ou a sociedades do seu conglomerado econômico no contexto da Oferta nem qualquer 

remuneração dependente da Remuneração das Debêntures. 

Relacionamento entre a Emissora e o BB-BI 

Além do relacionamento relativo à Oferta, o BB-BI e/ou sociedades de seu conglomerado econômico não 

mantêm relacionamento comercial com a Emissora. 

O BB-BI e/ou empresas de seu conglomerado econômico nos últimos 12 (doze) meses não participaram de 

operações de reestruturações societárias envolvendo a Emissora e não realizaram qualquer aquisição e 

venda de valores mobiliários de emissão da Emissora.  

A Emissora, na data deste Prospecto, declara que, no seu entendimento, não há qualquer conflito de 

interesse referente à atuação do BB-BI como Coordenador da Oferta. 

O BB-BI poderá no futuro manter relacionamento comercial com a Emissora, oferecendo seus produtos 

e/ou serviços no assessoramento para realização de investimentos, emissões de valores mobiliários, fusões 

e aquisições, financiamento, consultoria financeira e/ou em quaisquer outras operações financeiras 

necessárias à condução das atividades da Emissora e de sociedades controladas pela Emissora, podendo vir 

a contratar com o BB-BI ou qualquer outra sociedade de seu conglomerado econômico tais produtos e/ou 

serviços de banco de investimento necessárias à condução das atividades da Emissora. 
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Exceto pela remuneração a ser paga em decorrência da Oferta, conforme previsto na seção "Informações 

Relativas à Emissão, à Oferta e às Debêntures – Contrato de Distribuição – Comissionamento dos 

Coordenadores" deste Prospecto, não há qualquer outra remuneração a ser paga, pela Emissora, ao BB-BI 

ou a sociedades do seu conglomerado econômico no contexto da Oferta nem qualquer remuneração 

dependente da Remuneração das Debêntures. 

Relacionamento entre a Emissora e o Bradesco BBI 

Além do relacionamento relativo à Oferta, o Bradesco BBI e/ou sociedades de seu conglomerado 

econômico mantêm relacionamento comercial abaixo indicado com a Emissora. 

 Operações de cartão de crédito corporativo com o Grupo Equatorial, com limites de crédito de 

aproximadamente R$ 8.000.000,00, emitidos desde outubro de 2016, e taxas que variam entre R$ 

0,01 e R$ 100,00. 

 Serviços de cash management junto a sociedades afiliadas do Grupo Econômico da Emissora, 

especificamente cobrança de grandes clientes, com volume médio de R$ 10.000,00 a R$ 

90.000.000,00 mensais e gerenciamento de contas a pagar com empresas afiliadas do Grupo 

Econômico da Emissora com volume médio entre R$ 50.000.00,00 e R$ 150.000.000,00 mensais, 

com pagamento de remuneração às sociedades do grupo do Bradesco BBI com base em Jul/17. 

 Administração de folha de pagamento de sociedades afiliadas do Grupo Econômico da Emissora, 

com volume médio entre R$ 1.000.000,00 e R$ 5.000.000,00 mensais, atendendo 

aproximadamente entre 500 e 2.000 funcionários, com pagamento de remuneração às sociedades 

do grupo do Bradesco BBI com base em Jul/17. 

 Serviços de assistência saúde/dental a aproximadamente 3.200 funcionários de sociedades afiliadas 

do Grupo Econômico da Emissora, com prêmio de aproximadamente R$ 950.000,00 anuais. 

 Serviços de administração e gestão de fundo exclusivo pela Bradesco Asset Management para o 

Grupo Econômico da Emissora. 

A Emissora, na data deste Prospecto, declara que, no seu entendimento, não há qualquer conflito de 

interesse referente à atuação do Bradesco BBI como Coordenador da Oferta. 

O Bradesco BBI poderá no futuro manter outros relacionamentos comerciais com a Emissora, oferecendo 

seus produtos e/ou serviços no assessoramento para realização de investimentos, emissões de valores 

mobiliários, fusões e aquisições, financiamento, consultoria financeira e/ou em quaisquer outras operações 

financeiras necessárias à condução das atividades da Emissora e de sociedades controladas pela Emissora, 

podendo vir a contratar com o Bradesco BBI ou qualquer outra sociedade de seu conglomerado econômico 

tais produtos e/ou serviços de banco de investimento necessárias à condução das atividades da Emissora. 

Exceto pela remuneração a ser paga em decorrência da Oferta, conforme previsto na seção "Informações 

Relativas à Emissão, à Oferta e às Debêntures – Contrato de Distribuição – Comissionamento dos 

Coordenadores" deste Prospecto, não há qualquer outra remuneração a ser paga, pela Emissora, ao Bradesco 

BBI ou a sociedades do seu conglomerado econômico no contexto da Oferta nem qualquer remuneração 

dependente da Remuneração das Debêntures. 
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Relacionamento entre a Emissora e o Safra 

Além do relacionamento relativo à Oferta, o Safra e/ou sociedades de seu conglomerado econômico 

nãomantêm relacionamento comercial com a Emissora. 

O Safra e/ou empresas de seu conglomerado econômico nos últimos 12 (doze) meses não participaram de 

operações de reestruturações societárias envolvendo a Emissora e não realizaram qualquer aquisição e 

venda de valores mobiliários de emissão da Emissora.  

A Emissora, na data deste Prospecto, declara que, no seu entendimento, não há qualquer conflito de 

interesse referente à atuação do Safra como Coordenador da Oferta. 

O Safra poderá no futuro manter relacionamento comercial com a Emissora, oferecendo seus produtos e/ou 

serviços no assessoramento para realização de investimentos, emissões de valores mobiliários, fusões e 

aquisições, financiamento, consultoria financeira e/ou em quaisquer outras operações financeiras 

necessárias à condução das atividades da Emissora e de sociedades controladas pela Emissora, podendo vir 

a contratar com o Safra ou qualquer outra sociedade de seu conglomerado econômico tais produtos e/ou 

serviços de banco de investimento necessárias à condução das atividades da Emissora. 

Exceto pela remuneração a ser paga em decorrência da Oferta, conforme previsto na seção "Informações 

Relativas à Emissão, à Oferta e às Debêntures – Contrato de Distribuição – Comissionamento dos 

Coordenadores" deste Prospecto, não há qualquer outra remuneração a ser paga, pela Emissora, ao Safra 

ou a sociedades do seu conglomerado econômico no contexto da Oferta nem qualquer remuneração 

dependente da Remuneração das Debêntures. 

Relacionamento entre a Emissora e a XP 

A Emissora, na data deste Prospecto, declara que, no seu entendimento, não há qualquer conflito de 

interesse referente à atuação da XP como Coordenador da Oferta. 

A XP poderá no futuro manter relacionamento comercial com a Emissora, oferecendo seus produtos e/ou 

serviços no assessoramento para realização de investimentos, emissões de valores mobiliários, fusões e 

aquisições, financiamento, consultoria financeira e/ou em quaisquer outras operações financeiras 

necessárias à condução das atividades da Emissora e de sociedades controladas pela Emissora, podendo vir 

a contratar com a XP ou qualquer outra sociedade de seu conglomerado econômico tais produtos e/ou 

serviços de banco de investimento necessárias à condução das atividades da Emissora. 

Exceto pela remuneração a ser paga em decorrência da Oferta, conforme previsto na seção "Informações 

Relativas à Emissão, à Oferta e às Debêntures – Contrato de Distribuição – Comissionamento dos 

Coordenadores" deste Prospecto, não há qualquer outra remuneração a ser paga, pela Emissora, à XP ou a 

sociedades do seu conglomerado econômico no contexto da Oferta nem qualquer remuneração dependente 

da Remuneração das Debêntures. 
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INFORMAÇÕES SOBRE A EMISSORA, OS COORDENADORES, OS 
CONSULTORES, O AGENTE FIDUCIÁRIO, O BANCO LIQUIDANTE  

E ESCRITURADORE OS AUDITORES INDEPENDENTES 

Para fins do disposto no Item 2 do Anexo III da Instrução CVM 400, esclarecimentos sobre a Emissora e a 

Oferta, bem como este Prospecto, poderão ser obtidos nos seguintes endereços: 

Emissora 

EQUATORIAL ENERGIA S.A. 

At.: Sr. Eduardo Haiama - Tel.: (61) 3426-1010 

Setor SHS, Quadra 06, Conjunto A, Bloco C, Sala 702, CEP 70322-915, Asa Sul, Brasília, DF 

http://www.equatorialenergia.com.br/ 

 

Coordenador Líder 

BANCO ITAÚ BBA S.A. 

At.: Sr. Acauã Barbosa - Tel.: (11) 3708 8615 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.500, 1º, 2º e 3º (parte), 4º e 5º andares, CEP 04538-132, São Paulo, SP 

www.itaubba.com.br 

 

BB-BI 

BB-BANCO DE INVESTIMENTO S.A. 

At.: Sr. Ricardo Maêda Neves - Tel.: (11) 4298-7025 

Rua Senador Dantas, nº 105, 36º andar, CEP 20.031-923, Rio de Janeiro, RJ 

http://www.bb.com.br/ofertapublica 

 

BRADESCO BBI 

BANCO BRADESCO BBI S.A. 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.064, 10º andar, CEP 01451-000, São Paulo, SP 

At.: Sr. Mauro Tukiyama - Tel.: (11) 2169-4554 

http://www.bradescobbi.com.br 

 

SAFRA 

BANCO J. SAFRA S.A. 

Avenida Paulista, nº 2.100, 16º andar, São Paulo, SP 

At.: Sr. José Paulo Teixeira Scheliga - Tel: (11) 3175-8059 

http://www.safrabi.com.br 

 

XP 

XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 

At.: Sr. Daniel Lemos - Tel.: (11) 3526-1300 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.600, 10º andar, CEP 04538-132, São Paulo, SP 

http://www.xpi.com.br 

 

Consultores Legais dos Coordenadores 

LEFOSSE ADVOGADOS 

At.: Sr. Ricardo Prado Macedo de Carvalho - Tel.: +55 (11) 3024-6100 

Rua Tabapuã, nº 1.277, 14º andar, CEP 04533-014, São Paulo, SP 

http://www.lefosse.com 

 

http://www.equatorialenergia.com.br/
http://www.itaubba.com.br/
http://www.bb.com.br/ofertapublica
http://www.bradescobbi.com.br/
http://www.safrabi.com.br/
http://www.xpi.com.br/
http://www.lefosse.com.br/


 

121 

Consultores Legais da Emissora 

MATTOS FILHO, VEIGA FILHO, MARREY JR E QUIROGA ADVOGADOS 

At.: Sr. Bruno Tuca Tuca // Frederico Kerr Bullamah - Tel.: +55 (11) 3147-2871 //3147-2589 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, nº 447, CEP 01403-001, São Paulo, SP, Brasil 

http://www.mattosfilho.com.br  

 

Agente Fiduciário 

PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

At.: Sra. Nathalia Machado Loureiro, Sra. Marcelle Motta Santoro e Sr. Marco Aurélio Ferreira 

Avenida das Américas, nº 4.200, Bloco 08, Ala B, Salas 302, 303 e 304 

Tel.: +55 (21) 3385-4565 

E-mail: operacional@pentagonotrustee.com.br - http://www.pentagonotrustee.com.br/ 

 

Banco Liquidante e Escriturador 

BANCO CITIBANK S.A. 

At.: Sra. Elaine Santos Barros / Sr. Ricardo Lopes - Tel.: (11) 4009-7131 / (11) 4009-7169 

Avenida Paulista, nº 1.111, CEP 01311-200, São Paulo, SP 

 

Auditores Independentes 

Para o o período de seis meses findo em 30 de junho de 2017 e para o período de seis meses findo em 

30 de junho de 2016 e para o exercício social encerrados em 31 de dezembro de 2016. 

KPMG AUDITORES INDEPENDENTES 

At.: Sr. João Alberto da Silva Neto - Tel.: +55 (85) 3307-5105 

Rua Arquiteto Olavo Redig de Campos, 105 - Torre A, CEP: 04711-904, São Paulo, SP 

http://www.kpmg.com.br 

 

Para os exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2015 e 2014. 

ERNST & YOUNG AUDITORES INDEPENDENTES S.S. 

At.: Sr. Carlos Santo Mota Filho - Tel.: +55 (85) 3392-5600 - Fax: +55 (85) 3392-5659 

Avenida Washington Soares, 55, Sala 508, CEP 60811-341, Fortaleza, CE 

http://www.ey.com/BR/pt 

 

Declarações de Veracidade das Informações 

A Emissora e o Coordenador Líder prestaram declarações de veracidade das informações, nos termos do 

artigo 56 da Instrução CVM 400. Estas declarações de veracidade estão anexas a este Prospecto nos Anexos 

F e G, respectivamente. 
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DESTINAÇÃO DOS RECURSOS 

Nos termos do artigo 2º da Lei 12.431, do Decreto 8.874, e da Resolução CMN n° 3.947, os recursos 

recursos captados pela Emissora por meio da Emissão das Debêntures, incluindo as emitidas em virtude do 

exercício da Opção do Lote Suplementar e da Opção de Debêntures Adicionais, serão utilizados 

exclusivamente para a realização de aumento de capital das SPE (conforme definido abaixo), subsidiárias 

da Emissora, as quais destinarão tais recursos única e exclusivamente para a implementação dos Projetos,  

sendo certo que referidos recursos serão integralmente alocados no pagamento futuro ou no reembolso de 

gastos, despesas ou dívidas relacionados aos Projetos que ocorreram em prazo igual ou inferior a 24 (vinte 

e quatro) meses contados da divulgação do Anúncio de Encerramento.  

PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO CMN Nº 3.647 

Características 

dos Projetos 

Os Projeto 1, Projeto 2, Projeto 3, Projeto 4, Projeto 5, Projeto 6 e Projeto 7 terão os 

seguintes objetivos (em conjunto, “Projetos”):  

Descrição do Projeto: 

Implantação de Linhas de Transmissão de Energia Elétrica, 
relativo ao Lote 8 do Leilão no 13/2015-ANEEL - Segunda 
Etapa, compreendendo: 

I - Linha de Transmissão Rio das Éguas - Barreiras II, em 500 
kV, Segundo Circuito, Circuito Simples, com extensão 
aproximada de duzentos e cinquenta e um quilômetros, com 
origem na Subestação Barreiras II e término na Subestação 
Rio das Éguas; e 

II - Entradas de Linha, Interligações de Barramentos, 
Unidades de Transformação, Conexões de Unidades de 
Transformação, Reatores, Capacitores Série, Conexões de 
Reatores, Conexões de Capacitores Série, Barramentos, 
instalações vinculadas e demais instalações necessárias às 
funções de medição, supervisão, proteção, comando, controle, 
telecomunicação, administração e apoio (“Projeto 1”) 

SPE: 

Equatorial Transmissora 1 SPE S.A., sociedade anônima 

sem registro de emissor de valores mobiliários perante a 

CVM, com sede no Setor SHS, s/n, Bairro Asa Sul, Quadra 

06, Conjunto A, Bloco C, sala 702, Edifício Business 

Center Tower, CEP 70.322-915 na Cidade de Brasília, 

Distrito Federal, inscrita no CNPJ sob nº 26.845.650/0001-

21 (“SPE 1”), conforme Contrato de Concessão nº 07/2017 

celebrado em 10 de fevereiro de 2017 entre a SPE 1 e a 

União (“Contrato de Concessão 1”) 

Portaria MME de 

aprovação do Projeto: 

Portaria do MME nº 173, de 27 de junho de 2017 

(“Portaria MME 1”) 
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SP - 20926634v1  

Observações: 

(i) O número-índice do IPCA deverá ser utilizado considerando-se idêntico 
número de casas decimais daquele divulgado pelo IBGE; 

(ii) A aplicação do IPCA incidirá no menor período permitido pela legislação em 
vigor sem necessidade de ajuste à Escritura de Emissão ou qualquer outra 
formalidade; 

(iii) Considera-se como “Data de Aniversário” todo dia 15 de cada mês, e caso 
referida data não seja Dia Útil, o primeiro Dia Útil subsequente. Considera-se 
como mês de atualização, o período mensal compreendido entre duas datas 
de aniversário consecutivas; 

(iv) O fator resultante da expressão (NIk /NIk-1)^(dup/dut) é considerado com 8 
(oito) casas decimais, sem arredondamento; e 

(v) O produtório é executado a partir do fator mais recente, acrescentando-se, em 
seguida, os mais remotos. Os resultados intermediários são calculados com 
16 (dezesseis) casas decimais, sem arredondamento. 

5.15.2 Indisponibilidade do IPCA  

5.15.3 Caso o IPCA não esteja disponível quando da apuração da Atualização Monetária, 
será utilizada, em sua substituição, a variação correspondente ao último IPCA 
divulgado oficialmente até a data do cálculo, não sendo devidas quaisquer 
compensações financeiras, multas ou penalidades entre a Emissora e os titulares 
das Debêntures, quando da posterior divulgação do IPCA que vier a se tornar 
disponível. 

5.15.4 Na hipótese de extinção, limitação e/ou não divulgação do IPCA por mais de 15 
(quinze) Dias Úteis após a data esperada para sua apuração e/ou divulgação 
(“Período de Ausência do IPCA”), ou no caso de impossibilidade de aplicação do 
IPCA às Debêntures, por proibição legal ou judicial, será utilizado seu substituto legal 
ou, na sua falta, será utilizado o Índice Geral de Preços do Mercado, calculado pela 
FGV (“IGP-M”) ou, na sua falta, será utilizado seu substituto legal. Na falta do 
substituto legal do IGP-M, o Agente Fiduciário deverá convocar Assembleia Geral de 
Debenturistas (na forma e nos prazos estipulados no artigo 124 da Lei das 
Sociedades por Ações e nesta Escritura de Emissão), para que os Debenturistas, de 
comum acordo com a Emissora, definam o novo parâmetro a ser aplicado, o qual 
deverá observar a regulamentação aplicável (inclusive, mas não se limitando aos 
requisitos previstos no parágrafo 1º do artigo 2º da Lei nº 12.431) e refletir parâmetros 
utilizados em operações similares existentes à época (“Taxa Substitutiva”). Até a 
deliberação da Taxa Substitutiva, a última variação disponível do IPCA ou IGP-M, 
conforme o caso, divulgada oficialmente será utilizada na apuração do fator “C”, não 
sendo devidas quaisquer compensações financeiras entre a Emissora e os 
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